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Mandetta anuncia antecipação de
repasse emergencial para saúde no Rio

Setor de seguros fatura
R$ 220,6 bilhões em 10 meses
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Criação de empregos em novembro
atinge maior nível desde 2010

Reforma tributária terá
prioridade na Câmara em
2020, diz Rodrigo Maia

Esporte

São Paulo, sexta-feira, 20 de dezembro de 2019www.jornalodiasp.com.br

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   4,06
Venda:       4,06

Turismo
Compra:   3,90
Venda:       4,23

Compra:   4,51
Venda:       4,52

28º C

18º C

Sexta: Sol com
muitas nuvens.
Pancadas de chuva
à tarde e à noite.

Previsão do Tempo

Equipes começam a testar
os carros para os 500 Km

de Interlagos
As equipes inscritas para

os 500 Km de Interlagos ti-
veram na quinta-feira (19) a
primeira oportunidade de
ajustar seus carros para a cor-
rida. Durante todo o dia, o au-
tódromo estará aberto para
treinos coletivos. Nesta sex-
ta (20), acontecerão ao lon-
go do dia os treinos livres
dos 500 Km e a definição do
grid para a prova que terá lar-
gada às 15 horas de sábado
(21). Página 8 F
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O Vectra Stock Car V8 de
Edras, Esdras e Juarez Soares

Pelo 10º ano consecutivo o
site Grande Prêmio, uma das
mais respeitadas publicações
do automobilismo brasileiro,
promoveu entre os dias 10 e
17 deste mês a votação para
determinar o melhor piloto
brasileiro da temporada. Com
33,9% dos votos o mineiro
Sérgio Sette Câmara (YOUSE
| BMG | MRV), que disputou o

Sérgio Sette foi o
melhor piloto

brasileiro de 2019
Mundial de F-2, garantiu o
importante título pela pri-
meira vez em sua careira.

Utilizando um formato
próprio para definir os fina-
listas os profissionais da re-
dação do Grande Prêmio es-
colheram os seus cinco me-
lhores nomes selecionados
num total de 15 categorias.

Página 8

A Shell encerra sua participa-
ção no ano automobilístico bra-
sileiro com a disputa das 500
Milhas de Kart, no kartódromo
da Granja Viana, em Cotia (SP).
Um dos eventos mais importan-
tes do automobilismo brasileiro,
as 500 Milhas serão realizadas
no próximo sábado.

Um dos pioneiros das 500
Milhas, Christian Fittipaldi co-
manda a equipe Shell Fittipaldi,
mas desta vez fora da pista. O time
terá dois karts e contará com re-
presentantes da Academia Shell
Racing e nomes vitoriosos do
kartismo brasileiro.     Página 8

Equipe Shell Fittipaldi luta
por mais uma vitória nas

500 Milhas

Ruben Carrapatoso e Dennis Dirani nas 500 Milhas de 2018
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Sesi Vôlei Bauru
recebe invicto

Itambé/Minas nesta
sexta-feira
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Itambé/Minas está invicto

O Sesi Vôlei Bauru (SP) terá
pela frente o último invicto na
Superliga 19/20 feminina de vô-
lei. Nesta sexta-feira (20), o
time do treinador Anderson jo-

gará com o atual campeão
Itambé/Minas (MG), às
19h30, no ginásio Panela de
Pressão, em Bauru (SP).
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Beneficiada pelo comércio
e pelos serviços, a criação de
empregos com carteira assina-
da atingiu, em novembro, o oi-
tavo mês seguido de cresci-
mento. Segundo dados divul-
gados pelo Cadastro Geral de
Empregados e Desempregados
(Caged), da Secretaria de Tra-
balho do Ministério da Econo-
mia, 99.232 postos formais de
trabalho foram criados no últi-
mo mês. O indicador mede a
diferença entre contratações e
demissões.

Este foi o melhor nível de
abertura de postos de trabalho
para novembro desde 2010,
quando as admissões supera-
ram as dispensas em 138.247.
A criação de empregos totaliza
948.344 de janeiro a novem-
bro, 10,5% a mais que no mes-
mo período do ano passado.

A geração de empregos atin-
giu o maior nível para os 11 pri-
meiros meses do ano desde
2013, quando tinham sido aber-
tas 1.546.999 vagas no acumu-
lado de 11 meses.   Página 3

Rodrigo  Maia: reformas tributária e administrativa terão
prioridade no ano que vem
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O presidente da Câmara dos
Deputados, Rodrigo Maia (DEM-
RJ), divulgou na quinta-feira
(19), em Brasília, as pautas pri-
oritárias para 2020. Entre elas,
figuram as reformas tributária e
administrativa que devem ser
aprovadas na Casa até o fim do

primeiro semestre.
Segundo o deputado, entre as

prioridades de votação constam
a proposta de emenda à Consti-
tuição (PEC) que estabelece a
prisão após a segunda instância,
o projeto que trata da recupera-
ção judicial, a autonomia do Ban-

co Central, a proposta que asse-
gura reajuste anual do Bolsa Fa-
mília, licenciamento ambiental e
o novo marco legal das conces-
sões e parcerias público-privadas
(PPP’s).

A expectativa é que seja ins-
talada ainda esta semana uma co-
missão especial do Congresso
Nacional para definir o texto da
reforma tributária. O colegiado
terá 90 dias e deve funcionar no
período de recesso legislativo,
que vai até 2 de fevereiro de
2020.

Comissão terá 30 parla-
mentares

A meta do colegiado é con-
ciliar os textos em tramitação no
Senado e na Câmara com as su-
gestões do governo. A comissão
será formada por 15 deputados e
15 senadores e terá como presi-
dente o senador Roberto Rocha
(PSDB-MA) e, como relator, o
deputado Aguinaldo Ribeiro (PP-
PB).     Página 4

Trump diz
que

democratas
estão

cometendo
suicídio
político

O presidente dos Estados
Unidos (EUA), Donald Trump,
disse que o processo de impe-
achment, aprovado na Câmara
dos Representantes, é um sui-
cídio político para o Partido
Democrata.

Será a terceira vez, na his-
tória dos Estados Unidos, que
um presidente vai ser julgado
no Senado, neste caso por abu-
so de poder e obstrução ao
Congresso.

Trump desvaloriza a vota-
ção e acredita que vai sair be-
neficiado nas eleições do pró-
ximo ano.  Página 3

Morales diz
que,

legalmente,
continua

sendo
presidente
da Bolívia
O ex-presidente Evo Mora-

les afirmou na quinta-feira
(19) que continua sendo chefe
do governo da Bolívia, já que
sua renúncia devia ter sido
aceita ou rejeitada pelo Con-
gresso, o que “nunca ocorreu”.

Morales fez a afirmação na
manhã da quinta-feira, durante
entrevista à imprensa no Cen-
tro Cultural da Cooperação,
em Buenos Aires.

O ex-presidente está na Ar-
gentina há uma semana, na con-
dição de refugiado. Ele renun-
ciou à Presidência da Bolívia
no dia 10 de novembro e asi-
lou-se no México.  Página 3

Museu do Ipiranga dá início
às obras de restauro

O Museu do Ipiranga termi-
na o ano cada vez mais próximo
da reabertura, programada para a
celebração do bicentenário da
Independência do Brasil, em
2022. Após o anúncio da empre-
sa Concrejato como construtora
selecionada para realizar o res-
tauro e a modernização do edifí-
cio histórico, que ocorreu duran-
te as comemorações de 7 de se-
tembro, chegou a hora de as

obras começarem de fato.
Desde outubro, importantes

etapas previstas no projeto exe-
cutivo começaram – entre elas,
a montagem do canteiro de
obras, a proteção dos bens artís-
ticos integrados à construção, o
acompanhamento arqueológico,
além de uma série de laudos,
prospecções e planejamentos
que irão garantir a execução se-
gura da obra.     Página 2
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Paraná gera 74 mil empregos
formais de janeiro a

novembro

Arrecadação federal chega a
R$ 125,16 bilhões

A arrecadação total das Re-
ceitas Federais atingiu, em no-
vembro, R$ 125,161 bilhões,
registrando acréscimo real (des-
contada a inflação) de 1,48% em
relação a novembro de 2018.

De janeiro a novembro de
2019, a arrecadação totalizou R$
1,389 trilhão, com acréscimo
real de 1,88% em comparação ao

mesmo período do ano anterior.
Esse valor corrigido pela infla-
ção chegou a R$ 1,404 trilhão, o
maior volume desde 2014 (R$
1,431 trilhão)

As Receitas Administradas
pela Receita Federal chegaram a
R$ 122,741 bilhões, no mês pas-
sado, resultando em crescimen-
to real de 1,94%.     Página 3
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Museu do Ipiranga dá início às
obras de restauro

Museu Paulista/USP
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Escadaria
Outra etapa importante em

andamento é o desmonte da es-
cadaria frontal do monumento.
Os blocos de granito maciço
precisam ser retirados um a um
para que ocorra a escavação no
local. Nessa área, serão instala-
dos alguns dos novos espaços do
museu, que será ampliado em
cerca de 6 mil metros quadrados.

Com ligação direta para o
Parque da Independência, a nova
entrada para os visitantes será
instalada no nível das fontes. Ali,
haverá uma área de acolhimen-
to, além de salas para atendimen-
to do programa educativo, café,
loja, auditório e uma sala para
exposições temporárias.

Desse piso, um túnel levará

até as escadas rolantes, pelas quais
será possível entrar no hall do edi-
fício histórico. Também serão ins-

Governo de São Paulo libera
R$ 3,7 milhões para projetos sociais
O Governador João Doria, a

Secretária de Desenvolvimento
Social, Célia Parnes, e o Presi-
dente do Condeca (Conselho
Estadual dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente), Fernando
Cury, assinaram, na quinta-feira
(19), no Palácio dos Bandeiran-
tes, parcerias e convênios com
organizações da sociedade civil
para a liberação de R$
3.718.104,97 em recursos pro-
venientes do Condeca.

“Sempre lembramos que nós
governamos, prioritariamente,
para os mais pobres, humildes,
os desvalidos. São os mais vul-
neráveis, desempregados, desa-

lentados, as pessoas que não tem
esperança. É a nossa obrigação
oferecer uma condição de vida,
de esperança e de sobrevivência
para essas pessoas”, disse o Go-
vernador.

O investimento do Condeca
beneficiará mais de 3.600 crian-
ças e adolescentes de 19 orga-
nizações da sociedade civil por
meio de projetos sócio assisten-
ciais dos municípios de Botuca-
tu, Cachoeira Paulista, Dois Cór-
regos, Iguaraçu do Tietê, Itabe-
rá, Itu, Jaguariúna, Osasco, São
Caetano do Sul, São Paulo, Ser-
rana e Tupã.

Serão desenvolvidos proje-

tos sociais focados em ativida-
des educacionais para crianças e
adolescentes, preparação para o
mercado de trabalho, inclusão
social, artes, atendimento odon-
tológico a crianças e adolescen-
tes com câncer, prevenção e pro-
moção da saúde bucal, empode-
ramento feminino infanto-juve-
nil, família acolhedora e promo-
ção de cidadania, esporte, arte,
cultura e boas práticas em ali-
mentação.

Em 2019, já foram repas-
sados R$ 38.740.017,24 em
verbas do Condeca, benefici-
ando mais de 36.254 crianças
e adolescentes de 154 proje-

tos sociais.
“Os projetos sociais apoia-

dos pelo Governo de SP por
meio do Condeca às organiza-
ções da sociedade civil e prefei-
turas promovem atividades e
ações socioeducativas que vão
transformar a realidade de cri-
anças e adolescentes em situa-
ção de vulnerabilidade em todo
o Estado. Os programas proje-
tam um futuro de mais oportu-
nidades e inclusão aos nossos
jovens, justamente nesta fase da
vida em que mais precisam de
atenção e acolhimento, fortale-
cendo seus sonhos e esperan-
ças”, disse Célia Parnes.

M Í D I A S
A coluna (diária) de política do jornalista Cesar Neto vem

sendo publicada desde 1993. Na Imprensa, pelo jornal “O DIA”
[3º mais antigo dos diários em São Paulo - SP]. Na Internet desde
1996, www.cesarneto.com foi um dos sites pioneiros no Brasil.
No Twitter, @CesarNetoReal

.
CÂMARA (SP)
Veterano vereador Atílio (REPUBLICANOS ex-PRB), bispo

licenciado da Igreja Universal, deu mais uma vez uma aula de Fi-
nanças enquanto relator do Orçamento (quase 70 bilhões) da ci-
dade de São Paulo pra 2020, maior que muitos países, Estados e
regiões administrativas em todo o mundo

.
PREFEITURA (SP)
Agora que Bruno Covas se tornou além de mais jovem prefei-

to (Século 21), pode valer a tradição de não votarem em legendas
(partidos políticos), mas sim em personalidades (desde 1985 com
a volta da eleição direta nas Capitais). Foi assim com Jânio, Ma-
luf, Marta, Serra, Kassab e Doria

.
ASSEMBLEIA (SP)
Em seu 1º mandato, o deputado Alex (PSD), da Congregação

do ministério Madureira das Assembleias de Deus) pareceu um
mestre no comando da relatoria do Orçamento (quase 240 bi-
lhões) do Estado de São Paulo pra 2020. Os valores são maiores
que a maioria dos países em todo o mundo

.
GOVERNO (SP)
João Doria (dono do PSDB ‘de centro’) enfrenta uma ‘salada

de pepino com abacaxi’ indigesta num dos maiores centros de
abastecimento do mundo: o CEAGESP. No cardápio, o professor
de Direito Constitucional Pedro (sobrenome Horta). Por ser
Bolsonarista raiz, tá plantado pelo Presidente Bolsonaro

.
CONGRESSO (SP)
Parece que os cerca de 2 bilhões de financiamento com di-

nheiro público Orçamento brasileiro (mais de 3,6 trilhões) pra
2020 não representam muita coisa. Entretanto, estes valores fa-
zem falta pra Saúde, Educação, habitação e até alimentação de
milhões de crianças, desempregados e idosos

.
PRESIDÊNCIA (BR)
Caso Jair Bolsonaro (ex-PSL, sem partido e fundando o ‘Ali-

ança Pelo Brasil’ APB) destine mesmo propagandas pras mídias
regionais a partir de 2020, possivelmente fará justiça - por exem-
plo - a jornais que sobrevivem com dignidade de um jornalismo
minimamente isento mas com finanças precárias

.
HISTÓRIAS
Advogado, Professor, Mestre e Doutor (Direito Econômico),

o autor imortalizado na Academia Paulista de Direito RICARDO
SAYEG passou a fazer do livro “CAPITALISMO HUMANISTA”
(Dimensão Econômica dos Direitos Humanos) sua missão de
vida. Aos 52 de idade, o paulistano e cidadão do mundo, ...

.
POLÍTICAS
... é sempre lembrado entre os juristas que poderão ser indi-

cados pra um dos Tribunais Superiores ou ao próprio Supremo
(Federal). O chamado Capitalismo Humanista projeta tornar-se
uma via que coloque em prática a integralidade do Humanismo
nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU

.
E D I T O R
A coluna (diária) de política do jornalista Cesar Neto foi se

tornando referencial das liberdades possíveis. Recebeu a “Meda-
lha Anchieta” da Câmara Municipal de São Paulo e o “Colar de
Honra ao Mérito” da Assembleia Legislativa do Estado de São
Paulo. Correspndência - EMAIL cesar@cesarneto.com

O Museu do Ipiranga termi-
na o ano cada vez mais próximo
da reabertura, programada para a
celebração do bicentenário da
Independência do Brasil, em
2022. Após o anúncio da empre-
sa Concrejato como construto-
ra selecionada para realizar o
restauro e a modernização do
edifício histórico, que ocorreu
durante as comemorações de 7
de setembro, chegou a hora de
as obras começarem de fato.

Desde outubro, importantes
etapas previstas no projeto exe-
cutivo começaram – entre elas,
a montagem do canteiro de
obras, a proteção dos bens artís-
ticos integrados à construção, o
acompanhamento arqueológico,
além de uma série de laudos,

prospecções e planejamentos
que irão garantir a execução se-
gura da obra.

Como parte do restauro do
edifício histórico, um canteiro
de obras está sendo erguido na
antiga área do estacionamento.
Prospecções e testes laborato-
riais são ações que integram uma
intervenção dessa natureza.

Argamassa e tintas, por
exemplo, são analisadas, pois
precisam ter características es-
peciais, semelhantes às que
eram utilizadas no século XIX,
quando o edifício-monumento
foi construído. Ainda em de-
zembro, o canteiro receberá a
instalação de oficinas de restau-
ro de marcenaria, cerâmica e
funilaria.

talados elevadores, já que um dos
principais objetivos é tornar o pré-
dio 100% acessível.

A expectativa é de que, após
as escavações, a escadaria seja
completamente remontada, con-
servando-se assim o aspecto vi-
sual da fachada.

“O início das obras de refor-
ma do Museu do Ipiranga repre-
senta um passo significativo
para a Universidade de São Pau-
lo e nossos parceiros. O museu
é uma das mais importantes fer-
ramentas da instituição para for-
talecer nossa terceira missão,
pois é um exemplo da interface
que conecta a universidade de
forma mais direta à sociedade.
Em 2022, teremos um novo
museu, modernizado e amplia-
do”, salienta o reitor da univer-
sidade, Vahan Agopyan, ao Jor-
nal da USP.

Estudantes da Fatec Americana criam
aplicativo de autoconhecimento

Dois alunos da Faculdade de
Tecnologia do Estado (Fatec)
Americana, na região de Campi-
nas, decidiram apostar no poder
das palavras para ajudar pessoas
a lidar com as decepções e tris-
tezas resultantes, na maioria das
vezes, da dificuldade de relaci-
onamentos afetivos, familiares e
profissionais.

A ideia do aplicativo para ce-
lulares Querido Textos surgiu em
2017, quando o estudante do cur-
so superior tecnológico de Segu-
rança da Informação Murilo Go-
mes procurava uma fonte de ren-
da para ajudar no orçamento da
família. Como ainda não tinha ex-
periência nem muito conheci-
mento em linguagens de progra-
mação, convidou o colega de tur-
ma Bruno Eleodoro, que já havia
desenvolvido um app.

O sucesso do empreendi-
mento surpreendeu a dupla.
“Desde o lançamento, há menos
de dois anos, atingimos mais de
450 mil downloads, com cerca
de dois mil acessos diários”, re-
vela Murilo Gomes.

Para o novo projeto, os jo-

vens escolheram temas como
amor, amizade, reflexões, fe-
licidade e relacionamentos,
entre outros. O Querido Tex-
tos tem uma versão para down-
load gratuito, nos sistemas
operacionais Android e IOS,
que permite acesso à maior
parte do conteúdo.

A versão paga, além de libe-
rar todos os textos para leitura,
permite a publicação de materi-
al – os dois estudantes também
faturam com anúncios publicitá-
rios veiculados no sistema.

Autores e leitores
Ao mesmo tempo em que

consola e motiva os leitores,
o aplicativo também é uma
oportunidade para autores in-
dependentes ou iniciantes di-
vulgarem textos em forma de
crônicas, mensagens ou mes-
mo desabafos.

“O Querido Textos tem um
alcance espetacular e serve jus-
tamente para essa troca: pesso-
as que querem ler coisas boas,
conselhos, ajuda no amor e na
vida e também para os que dese-
jam escrever, seja como desabafo

ou com a intenção de ajudar o
próximo com suas palavras”,
avalia o estudante de jornalismo
João Dionisio, que adquiriu o
pacote pago.

“Com o aplicativo, vi a opor-
tunidade de desabafar, colocar
minhas ideias em palavras. Fi-
quei muito feliz em ver que um
dos meus textos está entre os
mais lidos no aplicativo. É gra-
tificante”, completa o aluno.

O auxiliar de escola goiano
Abner Gomes é um dos leitores
assíduos do Querido Textos. Ele
diz que chegou ao app em uma
época na qual se sentia desvalo-
rizado, com a autoestima baixa
por causa de turbulências nas
relações com amigos. “Precisa-
va me reerguer, ler algo que me
desse esperança de alguma for-
ma. A intensidade das mensa-
gens, a maneira como colocam
aqueles sentimentos para fora
me ajudaram demais. Comecei
a entender que não era o único a
passar por momentos confusos”,
relata.

Outra usuária do aplicativo,
Giovana Brito, além de ter pas-

sado por uma decepção amoro-
sa, foi diagnosticada com ansie-
dade. “Sou muito exigente comi-
go mesma, me cobro por notas
boas”, explica a estudante de
Enfermagem de Volta Redonda
(RJ). “Os textos me passam um
sentimento de superação e espe-
rança de dias melhores. A leitu-
ra me encoraja muito”, salienta.

Fatec Pocket
Outro aplicativo desenvolvi-

do por Bruno Eleodoro também
foi bem-sucedido. O Fatec Po-
cket dá acesso a informações
relevantes sobre o cotidiano aca-
dêmico das Fatecs, como horá-
rios das aulas, notas, faltas, fór-
mulas para cálculos das médias
e disciplinas com interface de
fácil uso e objetiva para ajudar
estudantes e calouros.

O canal oficial para que alu-
nos acessem informações dispo-
nibilizadas pelas Fatecs é o site
do Sistema Integrado de Gestão
Acadêmica (Siga). A alternativa
de Bruno utiliza os mesmos da-
dos, mas não requer acesso à in-
ternet e é adaptado aos disposi-
tivos móveis.

O campus da Universidade
de São Paulo (USP) em Ribei-
rão Preto inaugurou os siste-
mas de monitoramento e co-
nectividade, que estão incor-
porados ao projeto de atuali-
zação tecnológica e digital da
instituição de ensino. Os no-
vos equipamentos são com-
postos de uma rede wifi outdo-
or, ou seja, sem fios ou cabos,
com 35 pontos de acesso e 13
novas câmeras interligadas ao
sistema de monitoramento e
segurança do campus.

“O projeto consiste em
alinhar alta tecnologia, segu-
rança e conectividade à comu-
nidade uspiana, com caracte-
rísticas de robustez, alta per-
formance, qualidade de aces-
so e grande abrangência, es-
senciais para o apoio ao ensi-
no, pesquisa e a extensão uni-
versitária”, explica o superin-
tendente de Tecnologia da In-
formação (STI) da USP, João
Eduardo Ferreira, ao Jornal da
USP.

Na cerimônia de inaugura-
ção, o superintendente destacou
que os sistemas no campus são

Campus da USP de Ribeirão
Preto moderniza sistemas de

monitoramento e conectividade
produtos que envolveram a par-
ceria três órgãos: a STI, a Pre-
feitura do Campus USP de Ri-
beirão Preto e a Superintendên-
cia de Prevenção e Proteção
Universitária, com apoio da rei-
toria da universidade.

A prefeita do campus,
Cláudia Souza Passador, sali-
entou a questão da segurança
no campus, que registrou que-
da drást ica no número de
ocorrências depois da instala-
ção das câmeras. “Esse é um
exemplo da tecnologia a favor
da segurança”, avalia ao Jor-
nal da USP.

“O sistema de monitora-
mento e de câmeras é o pri-
mei ro  inves t imento ,  po is
será  fe i ta  uma anál ise  de
todo o processo e, onde for
possível ,  serão instalados
mais equipamentos”, diz ao
Jornal da USP o superinten-
dente de Prevenção e Prote-
ção Universitária da USP,
José Antonio Visintin.  De
acordo com o gestor, no pró-
ximo semestre, o campus de-
verá contar com uma base da
Polícia Comunitária.

Avanço
O pró-reitor de Pós-Gradua-

ção, Carlos Gilberto Carlotti Ju-
nior, que representou o reitor da
USP, Vahan Agopyan, na cerimô-
nia, mostrou ser um entusiasta
dos avanços da tecnologia da in-
formação e do impacto em todas
as atividades da universidade.

“O reitor foi feliz na esco-
lha das pessoas que estão à
frente deste processo, pois
são pessoas pragmáticas”, afir-
ma ao Jornal da USP. O pró-
reitor também citou a necessi-
dade atual de um fluxo de in-
formação cada vez mais rápi-
do e eficiente para que o ensi-
no e a pesquisa se tornem cada
vez mais interdisciplinares.

O secretário-executivo da
Secretaria Estadual de Desen-
volvimento Econômico e pro-
fessor da Faculdade de Medi-
cina de Ribeirão Preto, Amé-
rico Ceiki Sakamoto, ressal-
tou que o projeto oferece para
o campus uma estrutura de pri-
meiro mundo em conectivida-
de, além da melhoria na segu-
rança e do aumento da veloci-
dade na transmissão de dados.

OE e Anatel
conduzem

operação para
desativar

rádios piratas
na RMSP

A Polícia Militar, por inter-
médio do COE (Comandos e
Operações Especiais), do 4º
BPChq (Batalhão de Policia-
mento de Choque), em ação in-
tegrada com a Anatel (Agência
Nacional de Telecomunica-
ções), foi a campo na manhã da
quinta-feira (19) para desarti-
cular transmissões piratas re-
alizadas na área da Serra da Can-
tareira, Região Metropolitana
de São Paulo.

A Anatel realizou uma var-
redura e apurou a existência de
frequências piratas emitidas
próximo à Serra, num raio de
10 quilômetros do Aeroporto

Com o apoio do COE, equi-
pes diligenciaram ao local
apontado onde foram encontra-
das oito antenas piratas ativas.
Os equipamentos foram des-
montados e recolhidos pela
Anatel.



Criação de empregos em novembro
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Trump diz que
democratas estão

cometendo suicídio
político

O presidente dos Estados Unidos (EUA), Donald Trump, disse
que o processo de impeachment, aprovado na Câmara dos Repre-
sentantes, é um suicídio político para o Partido Democrata.

Será a terceira vez, na história dos Estados Unidos, que um
presidente vai ser julgado no Senado, neste caso por abuso de
poder e obstrução ao Congresso.

Trump desvaloriza a votação e acredita que vai sair benefici-
ado nas eleições do próximo ano.

A Câmara dos Representantes aprovou duas acusações con-
tra Donald Trump no processo de impeachment, cabendo agora
ao Senado decidir o futuro dele.

Com um Senado de maioria republicana, Trump não deverá
ter razões para se preocupar.

Seria necessária uma maioria de dois terços de votos favorá-
veis no Senado para que ele fosse o primeiro presidente dos Es-
tados Unidos a ser destituído. (Agencia Brasil)

Morales diz que,
legalmente, continua
sendo presidente da

Bolívia
O ex-presidente Evo Morales afirmou na quinta-feira (19)

que continua sendo chefe do governo da Bolívia, já que sua re-
núncia devia ter sido aceita ou rejeitada pelo Congresso, o que
“nunca ocorreu”.

Morales fez a afirmação na manhã da quinta-feira, durante
entrevista à imprensa no Centro Cultural da Cooperação, em
Buenos Aires.

O ex-presidente está na Argentina há uma semana, na condi-
ção de refugiado. Ele renunciou à Presidência da Bolívia no dia
10 de novembro e asilou-se no México.

Morales tinha sido eleito para mais um mandato presidencial
em 20 de outubro deste ano, mas as eleições foram anuladas após
a constatação de graves irregularidades e fraude, indicadas por uma
auditoria da Organização dos Estados Americanos (OEA).

Na quinta-feira, em mensagem no Twitter, ele diz que, legal-
mente, continua sendo presidente da Bolívia, porque sua “renún-
cia não foi considerada pela Assembleia Legislativa, como dis-
põe o Artigo 161 número 3 da Constituição Política do Estado”.

Além disso, Morales diz que não foram cumpridos os proce-
dimentos para uma sucessão constitucional, razão pela qual a
senadora Jeanine Áñez proclamou-se ilegalmente presidente após
a renúncia dele. (Agencia Brasil)

Beneficiada pelo comércio
e pelos serviços, a criação de
empregos com carteira assina-
da atingiu, em novembro, o oi-
tavo mês seguido de crescimen-
to. Segundo dados divulgados
pelo Cadastro Geral de Empre-
gados e Desempregados (Ca-
ged), da Secretaria de Trabalho
do Ministério da Economia,
99.232 postos formais de tra-
balho foram criados no último
mês. O indicador mede a dife-
rença entre contratações e de-
missões.

Este foi o melhor nível de
abertura de postos de trabalho
para novembro desde 2010,
quando as admissões superaram
as dispensas em 138.247. A cri-
ação de empregos totaliza
948.344 de janeiro a novembro,
10,5% a mais que no mesmo
período do ano passado.

A geração de empregos atin-
giu o maior nível para os 11 pri-
meiros meses do ano desde
2013, quando tinham sido aber-
tas 1.546.999 vagas no acumu-
lado de 11 meses.

Setores
Apesar da alta, a criação de

empregos em novembro con-
centrou-se em poucos setores.
Na divisão por ramos de ativida-
de, apenas três dos oito setores
pesquisados criaram empregos
formais no último mês. O cam-
peão foi o comércio, com a
abertura de 106.834 postos, se-
guido pelos serviços (44.287
postos). Em terceiro lugar vêm
os serviços industriais de utili-
dade pública, categoria que en-
globa energia e saneamento (419
postos).

O nível de emprego caiu na
indústria de transformação (-
24.815 postos), na agropecuária
(-19.161 postos) e na constru-
ção civil (-7.390 postos). A ad-
ministração pública fechou 652
postos, e a indústria extrativa
mineral encerrou 290 postos
formais.

A geração de emprego em
novembro costuma ser marcada
pelo reforço no comércio para as
contratações de fim de ano. No
entanto, a indústria, que reforçou

a produção em agosto e em se-
tembro por causa do Natal, desa-
celera. A agropecuária também
dispensa empregados por causa
da entressafra de diversos produ-
tos, como a cana-de-açúcar.

Destaques
No comércio, a criação de

empregos foi puxada pelo seg-
mento varejista, com a abertura
de 100.393 postos formais. O
comércio atacadista gerou a
abertura de 6.441 vagas. Nos
serviços, os destaques foram
venda e administração de imó-
veis (30.695 postos), serviços
de alojamento, alimentação, re-
paração e manutenção (15.839
postos) e serviços médicos,
odontológicos e veterinários
(4.786 postos).

Na indústria de transforma-
ção, puxaram a queda no empre-
go as indústrias de produtos quí-
micos, farmacêuticos, veteriná-
rios e de perfumaria (-7.140
postos); de produtos alimentíci-
os e de bebidas (-7.040 postos);
têxtil e vestuário (-5.309 postos)
e a indústria de calçados (-2.399

postos).
Regiões
Quatro das cinco regiões

brasileiras criaram mais empre-
gos com carteira assinada em
novembro. O Sudeste liderou a
abertura de vagas, com 51.060
postos, seguido pelo Sul
(28.995 vagas), pelo Nordeste
(19.824 vagas) e pelo Norte
(4.491 postos). Apenas o Cen-
tro-Oeste demitiu mais do que
contratou, fechando 5.138 vagas
formais no mês passado.

Na divisão por unidades da
Federação, 21 geraram mais
empregos no mês passado. As
maiores variações positivas no
saldo de emprego ocorreram em
São Paulo (abertura de 23.140
postos), no Rio de Janeiro
(16.922), no Rio Grande do Sul
(12.257) e em Santa Catarina
(10.026). Os estados que regis-
traram o fechamento de vagas
formais foram Goiás (-4.587),
Mato Grosso (-2.437), Mato
Grosso do Sul (-830), Acre (-
613), Rondônia (-354) e Tocan-
tins (-115). (Agencia Brasil)

Arrecadação federal chega a
R$ 125,16 bilhões em novembro
A arrecadação total das Re-

ceitas Federais atingiu, em no-
vembro, R$ 125,161 bilhões,
registrando acréscimo real (des-
contada a inflação) de 1,48% em
relação a novembro de 2018.

De janeiro a novembro de
2019, a arrecadação totalizou
R$ 1,389 trilhão, com acrésci-
mo real de 1,88% em compara-
ção ao mesmo período do ano
anterior. Esse valor corrigido

pela inflação chegou a R$ 1,404
trilhão, o maior volume desde
2014 (R$ 1,431 trilhão)

As Receitas Administradas
pela Receita Federal chegaram
a R$ 122,741 bilhões, no mês
passado, resultando em cresci-
mento real de 1,94%. No perí-
odo acumulado de janeiro a no-
vembro de 2019, a arrecadação
alcançou R$ 1,331 trilhão, com
acréscimo real de 1,87% rela-

tivamente a igual período de
2018.

Segundo a Receita, o resul-
tado do período de janeiro a no-
vembro de 2019 pode ser expli-
cado pelo desempenho da ati-
vidade econômica e “por fato-
res não recorrentes” (que não
se repetem), como a arrecada-
ção dos parcelamentos de dívi-
das, no início de 2018, e as re-
organizações societárias de

empresas que afetaram as arre-
cadações do Imposto de Renda
da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da
Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL).

“Sem considerar o efeito dos
fatores não recorrentes, verifi-
ca-se crescimento real de
1,56% no período de janeiro a
novembro de 2019 e de 1,32%
no mês de novembro de 2019”,
diz a Receita. (Agencia Brasil)

Campos Neto: todo imposto sobre
intermediação financeira gera impacto

O presidente do Banco Cen-
tral (BC), Roberto Campos
Neto, afirmou na quinta-feira
(19) que todo imposto sobre in-
termediação financeira gera im-
pacto, mas destacou que ainda é
preciso entender qual será a tri-
butação proposta pelo governo
nesse sentido.

Na quarta-feira (18), o mi-
nistro da Economia, Paulo Gue-
des, disse que a equipe econô-
mica estuda a criação de um im-
posto sobre transações digitais
para financiar a desoneração da
folha de pagamento, prevista para
a reforma tributária.

“A ideia de tributar não ape-
nas o consumo e a renda [como
ocorre hoje], mas também as
transações, foi considerada des-
de o início. As transações digi-
tais estão crescendo. O brasilei-
ro poderá fazer pagamentos da-
qui um ano com celular encos-
tando um aparelho em outro.
Então, a transação digital preci-
sa ter algum imposto”, declarou
o ministro em entrevista coleti-
va para apresentar o balanço de
fim de ano da pasta.

Campos Neto enfatizou, en-

tretanto, que o BC não se mani-
festa sobre a área fiscal. “Existe
um entendimento de que preci-
sa ser feita troca entre contribui-
ção patronal e impostos que in-
cidem sobre mercado de traba-
lho, mas o Banco Central não
comenta sobre esses temas fis-
cais”, disse, em entrevista sobre
o Relatório de Inflação, divulga-
do na quinta-feira.

Novos sistemas
O BC está implantando no

país o sistema de pagamentos
instantâneos. A ideia é substituir
as transações com dinheiro em
espécie ou por meio de transfe-
rências bancárias (TED - Trans-
ferência Eletrônica Disponível -
e DOC - Documento de Ordem
de Crédito) e débitos por tran-
sações entre pessoas. Segundo
a instituição, os pagamentos ins-
tantâneos serão feitos em alguns
segundos e funcionarão 24 ho-
ras todos os dias da semana.

O Banco Central também
quer implementar o open
banking que é o compartilha-
mento de dados, produtos e ser-
viços por meio de abertura e in-
tegração de plataformas e infra-

estruturas de tecnologia entre
bancos.

De acordo com Campos
Neto, o sistema de pagamentos
no país será instantâneo, intero-
perável e aberto, o que deve au-
mentar “muito o número de tran-
sações”.

Cheque especial
Campos Neto defendeu o

que chamou de reengenharia do
cheque especial, ao limitar os
juros a 8% ao mês e permitir aos
bancos cobrarem tarifa pela
oferta do limite de cheque es-
pecial. Ele explicou que o che-
que especial é um produto em
que a demanda praticamente não
se altera mesmo com o aumen-
to dos juros e é muito regressi-
vo (com custo maior para quem
tem menor renda), motivos que
levaram o BC a fazer mudanças
na modalidade de crédito.

O presidente do BC comen-
tou ainda que não há evidências de
que o parcelamento sem juros do
cartão de crédito seja regressivo
como o cheque especial.

Crescimento econômico
Questionado se o cresci-

mento da economia previsto

pelo Banco Central em 2,2% em
2020 não seria baixo, com os
juros básicos no menor nível his-
tórico (4,5% ao ano), Campos
Neto afirmou que o mais impor-
tante não é o percentual da ex-
pansão, mas a qualidade. Segun-
do ele, o governo tem estimula-
do a “reinvenção do crescimen-
to”, impulsionado pelo setor pri-
vado e não pelos gastos públicos,
como ocorreu no passado. Para
ele, o crescimento da economia
no passado foi rápido, mas não
foi sustável, caracterizado como
um “voo da galinha”.

Saída de dólares
Campos Neto afirmou ainda

que investidores que anterior-
mente aplicavam no Brasil esti-
mulados pelos juros altos agora
estão deixando o país. Por ou-
tro lado, deve haver maior entra-
da de recursos para investimen-
tos duradouros em infraestrutu-
ra. Segundo ele, o problema é
que atualmente os recursos
saem mais rapidamente do que
entram. “No curto prazo, a gen-
te está nesse processo, passan-
do por esse vale”, disse. (Agen-
cia Brasil)

A receita do setor de segu-
ros cresceu, no acumulado ja-
neiro a outubro, 12,6%, com fa-
turamento de R$ 220,6 bilhões,
excluindo a saúde suplementar e
o seguro de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automo-
tores Terrestres (DPVAT). De
novembro de 2018 e outubro de
2019, a expansão foi de 10,3%.

O presidente da Confedera-
ção Nacional das Seguradoras
(CNSeg), Márcio Coriolano,
disse na quinta-feira (19), duran-
te encontro nacional das segu-
radoras, que os meses de novem-
bro e dezembro, historicamen-
te, são característicos de um
crescimento maior do seguro
Vida Gerador de Benefício Li-
vre (VGBL), que, até outubro,
registraram alta de 18,7%, o que
fez com que a expansão do se-
tor este ano ultrapassasse os dois
dígitos.

“Uma base maior de pessoas
está comprando planos VGBL.
Há, sim, um efeito da aprovação

Setor de seguros fatura
R$ 220,6 bilhões em 10 meses

da reforma da Previdência”, ad-
mitiu.

De acordo com Marcio Co-
riolano, o crescimento do mer-
cado segurador brasileiro este
ano, como ocorreu em 2018,
não foi homogêneo. O setor de
seguros automotivos cresceu
apenas 0,41%, até outubro, de-
vido à produção menor de auto-
móveis, à queda da renda média
do trabalhador, ao aumento do
transporte de aplicativos ou
“uberização”, entre outros fato-
res. Já os seguros de danos e res-
ponsabilidades, que incluem au-
tomóveis, cresceram 5,4% em
dez meses.

Seguro pessoal
Os planos de risco, que en-

volvem cobertura para casos de
morte, invalidez e doenças, e os
seguros do tipo prestamista, que
garantem a quitação de uma dí-
vida ou de planos de financia-
mento do segurado no caso de
sua morte ou invalidez, acumu-
laram R$ 36 bilhões em prêmi-

os até outubro, superando pela
primeira vez os prêmios do se-
guro de automóveis, que foram
de R$ 29 bilhões. “Isso é inédi-
to na história do setor de segu-
ros”, disse Coriolano, acrescen-
tando que isso mostra que as
pessoas estão querendo se pro-
teger cada vez mais de infortú-
nios e sinistros que podem afe-
tar suas famílias.

“A maior procura pelos se-
guros de pessoas é um sinal de
amadurecimento maior da popu-
lação, mormente que a preferên-
cia por esse tipo de seguros está
acontecendo em um momento
de fragilidade do país, com de-
semprego alto, queda ainda do
rendimento médio que as pes-
quisas mostram”, disse.

Com a melhoria da renda dos
brasileiros, Coriolano disse que
a expectativa é de elevação da
capacidade da população com-
prar seguros de responsabilida-
de civil.

A CNSeg elaborou dois ce-

nários para 2020. No cenário
mais pessimista, a entidade está
projetando expansão para o se-
tor de 6,7%. Já no cenário oti-
mista, o aumento deverá superar
13,4%. “O cenário otimista já é
superior ao que a gente está pro-
jetando para este ano de 2019,
de 10,3%”.

Prêmio
Durante evento promovido

pela Academia Nacional de Se-
guros e Previdência (ANSP), a
CNSeg entregou o 9º Prêmio
Antonio Carlos de Almeida Bra-
ga de Inovação em Seguros. Essa
é a mais importante premiação
a projetos inovadores e relevan-
tes para o setor e ocorre em três
categorias: produtos e serviços;
comunicação; e processos e tec-
nologia.

Os primeiros colocados re-
ceberam prêmios em dinheiro
no valor de R$ 30 mil, e os se-
gundos e terceiros colocados
receberam R$ 15 mil e R$ 10
mil, cada. (Agencia Brasil)12345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234567890123456
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GAIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30

FATO RELEVANTE
Ref. Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 6ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. (“Emissão”)

GAIA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, 
conjunto 81, sala 01, Vila Nova Conceição, São Paulo, CEP 04544-051; na Capital do Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Securitizadora”), na qualidade de emissora da 1ª Série da 6ª Emissão de 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“Securitização”), em cumprimento ao disposto na Instrução CVM nº 358/02, 
com as alterações nos termos das instruções CVM nº 369/02, 449/07, 547/14, 552/14 e 568/15, vem divulgar, a quem 
possa interessar, o quanto segue. 1. Todos os termos iniciados em letras maiúsculas, quando não defi nidos no presente 
Fato Relevante, possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização da Emissão, conforme aditado 
(“Termo de Securitização”); 2. Na data de 29 de novembro de 2019, a Cedente encaminhou comunicado para a 
Securitizadora manifestando o seu interesse na realização de Recompra Voluntária, evento previsto nos termos da 
Cláusula Sexta – Da Recompra Voluntária e do Resgate Antecipado do Termo de Securitização, com data prevista para 
9 de dezembro de 2019. Insta salientar que ao enviar o comunicado a Cedente observou o prazo indicado na referida 
Cláusula Sexta, item 6.1.3 do Termo de Securitização. 3. Deste modo, a Securitizadora realizou o Resgate Antecipado 
da totalidade dos CRI no dia 9 de dezembro de 2019, e repassou aos Titulares dos CRI, respeitando a ordem de 
prioridade de pagamentos prevista na Cláusula 8.2 do Termo de Securitização, incluindo o valor do Prêmio de 
Recompra, previsto na Cláusula 6.1.1 do Termo de Securitização.. 4. A Securitizadora ressalta que os eventos ora 
anunciados foram devidamente previstos no Termo de Securitização e que não se trata de implemento de eventos de 
vencimento antecipado. O presente comunicado é realizado para reportar os eventos ora indicados. A Securitizadora 
seguirá adotando as medidas que entende cabíveis, na forma autorizada no Termo de Securitização, sempre visando a 
proteção dos interesses dos Titulares dos CRI em relação ao disposto no presente Fato Relevante.

São Paulo 18 de dezembro de 2019.
GAIA SECURITIZADORA S.A.

Economia deve crescer
1,1% este ano e 2,3%
em 2020, prevê Ipea

O Produto Interno Bruto
(PIB), a soma de todos os bens
e serviços produzidos no país,
deve ter crescimento de 1,1%
este ano e de 2,3% em 2020. A
previsão é do Instituto de Pes-
quisa Econômica Aplicada (Ipea)
e foi divulgada na quinta-feira
(19), no Rio de Janeiro. Segun-
do a análise, a expectativa de
crescimento no quarto trimestre
de 2019 é de 0,4%.

A estimativa anterior do Ipea
era de aumento de 0,8% no PIB
em 2019. Para 2020, o PIB foi
revisto de 2,1% para 2,3%.

A projeção do Ipea é muito
próxima da divulgada hoje pelo
Banco Central (BC), em Brasília.
Segundo o BC, a previsão para a
expansão do PIB em 2019 pas-
sou de 0,9%, previsto em setem-
bro, para 1,2%. Para 2020, a pro-
jeção para o crescimento do PIB
foi revisada de 1,8% para 2,2%.

Conforme o Ipea, a recupe-
ração da economia ganhou fôle-
go nos últimos meses, puxada,
principalmente, pelo consumo
das famílias e por investimentos.

De acordo com o diretor de
Estudos e Políticas Macroeco-
nômicas do Ipea, José Ronaldo
Souza Júnior, a projeção de um
cenário mais positivo para 2020
baseia-se em dois fatores: a re-
dução das taxas de juros como
consequência da queda da taxa
básica de juros – atualmente a
Selic está em 4,5% ao ano – e o
encaminhamento da agenda de
reformas como a tributária, a
administrativa e a do pacto fe-
derativo.

O estudo do Ipea projeta in-
flação de 3,7% para 2019 - 0,3
ponto percentual acima da pre-
visão anterior. Para o ano que
vem, a projeção de inflação é de
3,76%. (Agencia Brasil)



Reforma tributária terá prioridade
na Câmara em 2020, diz Maia
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EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0019190-
82.2019.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I -
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clóvis Ricardo de Toledo Júnior, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a  Carla Soares Freire, CPF 147.318.962-35, que por este Juízo tramit a
uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Educacional Bricor Ltda.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO  por EDITAL, p ara que, no prazo de 15 (quinze)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
39.724,62 (agosto/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que a executada, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 04 de novembro de 2019.   20 e 21.12

GAIA SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE 35.300.369.149

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 63ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA GAIA SECURITIZADORA S.A

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 63ª Série da 4ª Emissão da GAIA SECURITIZADORA 
S.A. (“Titulares de CRI”, “CRI”, “Emissão” e “Emissora” respectivamente), nos termos da cláusula 12.3 do Termo de Securitização 
dos Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 63ª Série da 4ª Emissão (“Termo de Securitização”), fi rmado 
pela Emissora e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de agente fi duciário da Emissão 
(“Agente Fiduciário”), a reunirem-se em primeira convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 08 
de janeiro de 2020, às 11 horas, na sede da Emissora, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, Vila Nova Conceição, 
São Paulo – SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Declarar, ou não, o vencimento antecipado da Cédula de Crédito 
Bancário nº 2013121802, emitida em 18 de dezembro de 2013 (“CCB”), nos termos do item 18 “m” da CCB e, por consequência, dos 
CRI, em razão: (a) da não manutenção do Limite Mínimo de Garantia de 125% (cento e vinte e cinco por cento) do saldo devedor dos 
CRI (“Limite Mínimo de Garantia”), conforme disposto na cláusula 1.4 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Contas Bancárias em Garantia (“Contrato de Cessão Fiduciária”), bem como no item 8.2.1. do Termo de Securitização; 
e (b) do não cumprimento acerca do reenquadramento do Limite Mínimo de Garantia, em até 15 (quinze) dias úteis contados 
do recebimento da notifi cação enviada pela Emissora, às Fiduciantes (conforme defi nidas no Contrato de Cessão Fiduciária), em 
08 de agosto de 2019 e notifi cação enviada pelo Agente Fiduciário à Emissora em 04 de novembro de 2019; (ii) Caso não seja 
declarado o vencimento antecipado da CCB e, por consequência dos CRI, conforme item (i) retro, aprovar, ou não, a alteração do 
Limite Mínimo de Garantia de 125% (cento e vinte e cinco por cento) do valor do saldo devedor dos CRI, para 130% (cento e trinta 
por cento), com a consequente alteração da cláusula 1.4 do Contrato de Cessão Fiduciária e 8.2.1 do Termo de Securitização; (iii) 
Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
que se façam necessários para implementar as deliberações acima. Os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração, 
deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos 
CRI, na sede da Emissora com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, em 
benefício do tempo, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail 
assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 18 de dezembro de 2019. GAIA SECURITIZADORA S.A.

O presidente da Câmara dos
Deputados, Rodrigo Maia
(DEM-RJ), divulgou na quinta-
feira (19), em Brasília, as pau-
tas prioritárias para 2020. Entre
elas, figuram as reformas tribu-
tária e administrativa que devem
ser aprovadas na Casa até o fim
do primeiro semestre.

Segundo o deputado, entre as
prioridades de votação constam
a proposta de emenda à Consti-
tuição (PEC) que estabelece a
prisão após a segunda instância,
o projeto que trata da recupera-
ção judicial, a autonomia do Ban-
co Central, a proposta que asse-

gura reajuste anual do Bolsa Fa-
mília, licenciamento ambiental
e o novo marco legal das con-
cessões e parcerias público-pri-
vadas (PPP’s).

A expectativa é que seja ins-
talada ainda esta semana uma
comissão especial do Congres-
so Nacional para definir o texto
da reforma tributária. O colegi-
ado terá 90 dias e deve funcio-
nar no período de recesso legis-
lativo, que vai até 2 de fevereiro
de 2020.

Comissão terá 30 parla-
mentares

A meta do colegiado é con-

ciliar os textos em tramitação no
Senado e na Câmara com as su-
gestões do governo. A comissão
será formada por 15 deputados
e 15 senadores e terá como pre-
sidente o senador Roberto Ro-
cha (PSDB-MA) e, como rela-
tor, o deputado Aguinaldo Ribei-
ro (PP-PB).

Já a reforma administrati-
va, segundo Rodrigo Maia, tem
o objetivo de melhorar e esti-
mular a qualidade do serviço
prestado, garantindo “o míni-
mo de meritocracia possível”.
Para o parlamentar , a estabili-
dade no serviço público deve

estar condicionada a regras
mais firmes.

“Concurso não pode ser a
garantia de estabilidade. A ga-
rantia tem que ser a qualidade
do serviço que ele [funcioná-
rio público] presta à socieda-
de”, disse.

Outra proposta prioritária é
a chamada PEC Emergencial. A
medida prevê, entre outros pon-
tos, a diminuição da jornada do
serviço público com redução de
vencimentos, suspensão de pro-
moções, vedação de novas des-
pesas obrigatórias e proibição de
concursos. (Agencia Brasil)

Mandetta anuncia antecipação de
repasse emergencial para saúde no Rio

O ministro da Saúde, Henri-
que Mandetta, comprometeu-se
na quinta-feira (19) a antecipar
a transferência da segunda par-
cela de R$ 76 milhões da ajuda
emergencial para o setor de saú-
de do município do Rio de Ja-
neiro. Os recursos, que seriam
transferidos apenas em janeiro,
deverão chegar à prefeitura até
o dia 28 deste mês.

Além disso, Mandetta pro-
meteu realizar reuniões sema-
nais para acompanhamento da
situação do município. As reu-
niões contarão com a presença
de representantes federais, do
estado e do município, além de
parlamentares. O ministro des-
cartou a possibilidade de inter-
venção federal na área de saúde
do município.

“Fazendo os esforços, a gen-
te vai antecipar e vai fazer esse
repasse ainda neste exercício.
Até o dia 28, espero estar com
já essa segunda [parcela] depo-
sitada”, disse Mandetta, após
participar de reunião na quinta-
feira com a secretária munici-
pal de Saúde, Beatriz Busch, e
o secretário estadual de Saúde,
Edmar Santos. A reunião con-
tou também com a presença de

parlamentares.
Diante da greve de servido-

res terceirizados da saúde por
atraso no pagamento de salári-
os, o governo federal compro-
meteu-se a transferir R$ 152
milhões à prefeitura. Os recur-
sos são parte do valor que a pre-
feitura vinha cobrando na Justi-
ça como dívida do governo fe-
deral pela municipalização de
unidades de saúde a partir de
1995. Esse valor será dividido
em duas parcelas. De acordo
com o ministro, a primeira par-
cela, de R$ 76 milhões, já foi
depositada.

Segundo Mandetta, para su-
perar a crise na saúde do Rio, é
necessário ainda empenho do
estado e do município para ga-
rantir os insumos necessários
aos atendimentos. “Não adianta
fazer apenas o pagamento do tra-
balhador, porque existem ainda
os insumos e, em uma situação
dessas, voltar o trabalhador sem
os insumos seria um esforço
muito grande que não se tradu-
ziria em atendimento para a po-
pulação.”

Mandetta comprometeu-se
também a realizar reuniões se-
manais com os gestores estadu-

ais e municipais. “Como a gente
faz com o paciente, a gente vai
acompanhando”, explicou o mi-
nistro, que considera necessário
discutir as crises sucessivas no
Rio. “Isso não se repete em ou-
tras unidades da federação”, afir-
mou.

Para a secretária municipal
de Saúde, a situação está sendo
resolvida e os pagamentos atra-
sados estão sendo feitos. “Foi
essencial nessa reunião a ante-
cipação desses recursos, que vi-
rão em boa hora para suprir não
só a questão de salários, como
também de insumos”, afirmou.
“A gente está trabalhando e vai
superar esse momento”, acres-
centou.

Mandetta negou a instalação
de um gabinete de crise. A de-
putada federal Jandira Feghali
(PCdoB-RJ), que participou da
reunião, no entanto, disse que
as reuniões semanais constitu-
em a instalação de um gabinete
de crise. As reuniões já estão
marcadas e começam na próxi-
ma semana. Segundo Jandira, o
acompanhamento do estado e
do governo federal é fundamen-
tal para que a saúde do Rio de
Janeiro se recupere. “Não acre-

ditamos que o município sozi-
nho vá enfrentar isso”, afirmou
a deputada.

Greve dos servidores
Os servidores terceirizados

estão em greve desde o dia 10
deste mês. São agentes comu-
nitários de saúde, farmacêuti-
cos, técnicos de enfermagem,
entre outros profissionais, que
estão sem receber salário des-
de outubro.

Os trabalhadores afetados
pela falta de pagamento são os
contratados por organizações
sociais, que recebem recursos
da prefeitura para administrar
unidades de saúde. Nas unidades
administradas por essas organi-
zações, o atendimento ficou res-
trito a 30% do quadro de profis-
sionais. A paralisação afeta prin-
cipalmente clínicas da família e
centros municipais de saúde.

De acordo com os sindica-
tos que representam esses tra-
balhadores, os pagamentos estão
sendo feitos, embora ainda fal-
tem os repasses de benefícios
como os vales-transporte e ali-
mentação. À medida que vão sen-
do pagos, os profissionais estão
voltando à atividade. (Agencia
Brasil)

O Paraná criou 74.075 em-
pregos formais entre janeiro e
novembro de 2019, com cres-
cimento de 8% em relação ao
mesmo período do ano passa-
do, de acordo com os dados do
Cadastro Geral de Empregados
e Desempregados (Caged) di-
vulgados na quinta-feira (19).
O Estado se posiciona como
quarto maior empregador do
País e registra o maior saldo de
trabalhadores com carteira as-
sinada do Sul (2.677.869 pes-
soas).

Em novembro, o Paraná
manteve a trajetória de cresci-
mento de vagas no mercado de
trabalho pelo oitavo mês con-
secutivo e registrou 6.712 no-
vos empregos. Foi o melhor
registro do mês de novembro
desde 2010 e uma evolução de
23% em relação ao número
registrado no ano passado (de
5.450).

O governador Carlos Mas-
sa Ratinho Junior disse que os
resultados mostram que o Es-
tado mantém uma trajetória de
crescimento em emprego. Ele
destacou a atração de quase R$
23 bilhões em projetos priva-
dos com capacidade para gerar
mais empregos. “Estamos oti-
mistas com os sinais da eco-
nomia. O mercado de trabalho
tem crescido amparado pela
indústria, construção civil e
serviços, setores impactados
pela crise econômica”, afir-
mou o governador. “Com os
investimentos e a desburocra-
tização, a tendência é melho-
rar ainda mais nos próximos
meses”.

Ney Leprevost, secretário
de Justiça, Família e Trabalho,
lembra que as Agências do Tra-
balhador têm desempenhado
papel fundamental nesse cená-
rio. A evolução de contratações
intermediadas foi de 5,45% em
2019 em relação ao mesmo
período do ano passado. “Bus-
camos qualificar os trabalhado-
res e ser mais assertivos nesse
relacionamento com o setor
produtivo. Recrutamos em
todo o Estado, e com progra-
mas específicos para incenti-
var o pleno emprego”, desta-
cou. “Vamos fechar o ano com
um resultado excepcional, e as
projeções para 2020 são ainda
melhores”.

SETORES – Os setores
que mais empregaram no ano
foram serviços (41.821), co-
mércio (14.059), construção
civil (10.082) e indústria de
transformação (8.125). A cons-
trução civil cresceu 8,37% em
relação ao mesmo período do
ano anterior, o que indica a re-
tomada da atividade imobiliá-
ria, uma das mais atingidas pela
crise econômica dos últimos
anos. O Produto Interno Bruto
(PIB) do setor deve retomar as
variações positivas neste ano,
interrompendo trajetória re-
cessiva.

Os subsetores que mais
contrataram no ano foram co-
mércio e administração de
imóveis (20.772), comércio
varejista (9.349), serviços de
alojamento, alimentação, repa-
ração, manutenção e redação
(7.008), ensino (4.947) e co-

Paraná gera 74 mil
empregos formais de
janeiro a novembro

mércio atacadista (4.710).
Suelen Glinski, economis-

ta do Departamento do Traba-
lho da Secretaria de Justiça,
Família e Trabalho, explica que
o crescimento regular indica a
força do Estado. “Temos cria-
do empregos independente de
sazonalidades. O setor de
construção civil, por exemplo,
trabalha com investimentos de
longo prazo, o que indica ma-
nutenção do nível de ativida-
de”, afirmou.

A economista também ci-
tou que as contratações do co-
mércio funcionam como ter-
mômetro da economia. “Na
crise, com a queda no consu-
mo, os setores de comércio e
serviços demitem muito rápi-
do porque sofrem mais. Mas
estamos assistindo uma recu-
peração nesses empregos, ali-
ado a contratações nas grandes
cidades. Esse cenário é um in-
dicador de uma economia mais
fortalecida”, acrescentou Sue-
len.

NO MÊS - No mês, o mai-
or empregador foi o comércio
(6.089), impulsionado pelas
vendas de fim de ano. O setor
respondeu por mais de 90%
dos empregos gerados em no-
vembro. O setor de serviços,
que envolve turismo e gastro-
nomia, também ajudou a puxar
o crescimento. O subsetor que
mais empregou foi o comércio
varejista, com 5.783 vagas.

CIDADES – Curitiba lide-
ra a relação dos municípios
com mais de 30 mil habitantes
que mais criaram postos de em-
prego no acumulado do ano,
com saldo de 25.444 novos
postos de trabalho. Maringá
(5.553), São José dos Pinhais
(4.062), Cascavel (3.325) e
Pato Branco (2.453) comple-
tam o ranking.

Curitiba também foi desta-
que em novembro, com 3.053
novos postos de trabalho, se-
guido por São José dos Pinhais
(539), Ponta Grossa (474),
Maringá (390) e Foz do Igua-
çu (339), cidade com vocação
turística que atrai muitos em-
pregos entre o Natal e o Ano
Novo.

NACIONAL – O Caged
também aponta crescimento
em nível nacional, com expan-
são de 99.232 postos em no-
vembro de 2019 e 948.344
empregos no acumulado do
ano. Os setores que puxaram o
índice para cima foram servi-
ços, indústria da transforma-
ção, comércio e construção
civil. No recorte geográfico,
quatro regiões apresentaram
saldo de emprego positivo em
novembro: Sudeste (51.060
postos), Sul (28.995), Nordes-
te (19.824) e Norte (4.491).

CARTEIRAS ASSINA-
DAS - O Paraná é o Estado do
Sul com maior número de tra-
balhadores com carteiras assi-
nadas até 30 de novembro des-
te ano. De acordo com o Ca-
ged, o estoque paranaense é de
2.677.869 pessoas, contra
2.558.312 do Rio Grande do
Sul e 2.100.775 de Santa Ca-
tarina. O País tem 39.358.772
trabalhadores com carteira as-
sinada. (AENPR)

Governo lança programa de incentivo
a caminhoneiros autônomos

Cerca de 100 mil caminho-
neiros autônomos de todo o país
devem ser beneficiados com a
criação de cooperativas de trans-
porte rodoviário de cargas. Lan-
çado na quinta-feira (19) pelos
ministros da Cidadania, Osmar
Terra, e da Infraestrutura, Tarcí-
sio Gomes de Freitas, o Roda
Bem Caminhoneiro tem o obje-
tivo de melhorar a renda e a qua-
lidade de vida da categoria.

O programa prevê a instala-
ção de 100 kits básicos de in-
fraestrutura para cooperativas
novas e existentes. Cada uma

terá assessoramento técnico,
apoio em infraestrutura, tanque
para abastecimento próprio e
escritório-contêiner com com-
putador com software de gestão.
O prazo de implantação do Roda
Bem é de 18 meses.

Segundo dados da Agência
Nacional de Transportes Terres-
tres (ANTT), a frota brasileira de
caminhões é de 1,941 milhão de
unidades. Do total, cerca de 703
mil veículos são de caminhonei-
ros autônomos e apenas 26 mil
são cooperados.

Apesar disso, de acordo com

Osmar Terra, os empresários ain-
da lucram muito mais que os pro-
fissionais autônomos. “Há um
desequilíbrio entre o transporta-
dor autônomo e quem transporta
em grande escala. O que nós es-
tamos proporcionando aos cami-
nhoneiros nesse momento é te-
rem a oportunidade de ter esca-
la, de se organizarem em coope-
rativa”, disse o ministro.

Tecnologia
Os caminhoneiros também

contarão com a tecnologia para
melhorar a renda. Por meio de
um aplicativo de celular eles te-
rão, por exemplo, acesso a sis-
tema de pregão eletrônico para
compra coletiva. Isso proporci-
onará redução no preço dos in-
sumos necessários para o trans-
porte rodoviário de cargas,
como óleo diesel, lubrificantes,
pneus e peças. Para Osmar Ter-
ra, o programa reforça o com-
promisso do governo com os
caminhoneiros, buscando me-
lhorar as condições de trabalho
e de remuneração da categoria.
“O que derruba muito o frete,
encarece o frete, é ter um inter-
mediário que só por ter um es-

critório ganha mais que o cami-
nhoneiro que transporta. Tudo
isso ajuda o caminhoneiro a vi-
ver melhor”, acrescentou.

Também em ambiente digital,
o programa fortalece a negocia-
ção de frete diretamente com os
embarcadores, como indústrias,
empresas do agronegócio e coo-
perativas de produtores.

Gestão
Vencedora de um edital lan-

çado em novembro, a União Na-
cional das Cooperativas da Agri-
cultura Familiar (Unicafes) vai
gerir o programa. A Unicafes,
fundada em 2005, tem 700 coo-
perativas associadas nas cinco
regiões do país e articula inicia-
tivas econômicas para a amplia-
ção de oportunidades de trabalho,
promoção de renda, produção de
alimentos e melhoria da qualida-
de de vida de seus associados.
Além da formação de redes e for-
necimento de infraestrutura, o
edital prevê a oferta de cursos de
qualificação, pela modalidade de
ensino a distância, de gestão de
cooperativas, direção defensiva e
prevenção ao uso de drogas.
(Agencia Brasil)

A Polícia Federal (PF) defla-
grou, na manhã da quinta-feira
(19), a 4ª fase da Operação Fa-
roeste para combater esquema
criminoso de venda de decisões
judiciais, por juízes e desembar-
gadores do Tribunal de Justiça
do Estado da Bahia (TJBA), além
de corrupção ativa e passiva, la-
vagem de ativos, evasão de divi-
sas, organização criminosa e trá-
fico influência.

Nesta fase da operação, es-
tão sendo cumpridos, na cida-
de de Salvador, quatro manda-
dos de busca e apreensão ex-
pedidos pelo Superior Tribunal
de Justiça (STJ), para obtenção
de provas complementares de
possível lavagem de dinheiro,
“em endereços de um joalhei-
ro e de um advogado, cujos
negócios teriam sido utilizados
como mecanismo de circula-
ção de bens e valores obtidos
de forma ilícita”.

Operação Faroeste
Na primeira fase da opera-

ção, deflagrada no dia 19 de no-
vembro passado, os policiais fe-
derais cumpriram medidas judi-
ciais determinadas pelo minis-
tro Og Fernandes, do STJ, a pe-
dido da Procuradoria-Geral da
República (PGR). O ministro
também determinou o bloqueio
de bens de alguns dos investiga-

PF cumpre mandados de
busca em mais uma fase
da Operação Faroeste

dos, no total de R$ 581 milhões.
“O esquema envolve ainda o

uso de laranjas e empresas para
dissimular os benefícios obtidos
ilicitamente. A suspeita é de que
a área objeto de grilagem supe-
re 360 mil hectares e que o gru-
po envolvido na dinâmica ilícita
movimentou cifras bilionárias”,
diz a nota da PGR.

A PGR denunciou, por orga-
nização criminosa e lavagem de
dinheiro, quatro desembargado-
res do TJBA, entre eles o presi-
dente da Corte, Gesivaldo Brit-
to, que desde o mês passado en-
contra-se afastado de suas fun-
ções por do STJ. Além dos de-
sembargadores, foram denunci-
adas também

11 pessoas, incluindo três
juízes. Segundo a denúncia, fo-
ram lavados mais de R$ 517 mi-
lhões, com o pagamento de al-
tas somas em espécie.

A peça de acusação descre-
ve que o esquema, que teria fun-
cionado entre 2013 e 2019, in-
cluiu a transformação de um
borracheiro num dos maiores
latifundiários da Bahia, com um
patrimônio de 366 mil hectares
de terras e cifras que superam
R$ 1 bilhão, em valores atuali-
zados. Um hectare equivale,
aproximadamente, a um campo
de futebol. (Agencia Brasil)
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JCDECAUX DO BRASIL LTDA. CNPJ/MF Nº 02.688.435/0001-04 – NIRE 35.2.1693165.6
Extrato da Reunião de Sócias Realizada em 17 de Dezembro de 2019

Realizada às 10hs do dia 17/12/2019, na sede social em SP/SP. Convocação: Dispensada. Mesa: Ana Célia Biondi Rodriguez, 
Presidente; e Arnaud Daniel André Bert, Secretário. Presença: Totalidade. Deliberações por Unanimidade: Redução do capital social 
da Sociedade no montante de R$ 100.000.000,00, através do cancelamento de 100.000.000,00 de quotas, com valor nominal de R$1,00 
cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, em virtude do capital social da Sociedade ser considerado excessivo 
em relação ao seu objeto social, conforme os termos dos Artigos 1.082, inciso II e 1.084 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002. Com base 
na deliberação acima, o capital social da Sociedade é reduzido de R$ 285.773.109,00, totalmente integralizado em moeda corrente 
nacional, para R$ 185.773.109,00, isto é, uma redução no valor total de R$ 100.000.000,00, com o cancelamento de: (a) 99.090.000 
quotas, no valor nominal total de R$ 99.090.000,00, detidas pela sócia JCDECAUX AMÉRIQUES HOLDING SAS; e (b) 910.000 quotas, 
no valor nominal total de R$ 910.000,00, detidas pela sócia JCDECAUX SALVADOR MOBILIÁRIO URBANO LTDA. Sendo assim, 
o capital social da Sociedade passará a ser de R$ 185.773.109,00, dividido em 185.773.109 quotas, com valor nominal de R$1,00 
cada, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, sendo (c) 184.082.634 quotas, no valor nominal total de 
R$ 184.082.634,00, detidas pela JCDECAUX AMÉRIQUES HOLDING SAS; e (d) 1.690.475 quotas, no valor nominal total de R$ 
1.690.475,00, detidas pela sócia JCDECAUX SALVADOR MOBILIÁRIO URBANO LTDA. Além disso, as sócias autorizam os Diretores 
da Sociedade a tomarem toda e qualquer providência conveniente ou necessária para implementação da redução de capital social 
da Sociedade mencionada acima, tendo poderes para efetuar (i) a publicação em forma de extrato da presente Ata de Reunião de 

de referida Ata de Reunião de Sócias e da respectiva publicação na JUCESP, e (ii) o pagamento no valor total de R$ 100.000.000,00 
de acordo com as instruções a serem dadas oportunamente pelas sócias JCDECAUX AMÉRIQUES HOLDING SAS e JCDECAUX 
SALVADOR MOBILIÁRIO URBANO LTDA.,

prazo de 90 dias contados da publicação desta Ata, conforme disposto no Artigo 1.084, §§ 1° e 2° da Lei n° 10.406, de 10/01/2002. 
Encerramento: Nada mais havendo para ser tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente Ata de Reunião de Sócias, a qual 
foi lida, aprovada e assinada em 3 vias de igual teor e forma. São Paulo, 17/12/2019. Mesa: Ana Célia Biondi Rodriguez - Presidente; 
Arnaud Daniel André Bert - Secretário. Sócias: JCDECAUX AMÉRIQUES HOLDING SAS p.p. Clément François Tesnière; JCDECAUX 
SALVADOR MOBILIÁRIO URBANO LTDA. Ana Célia Biondi Rodriguez, Arnaud Daniel André Bert.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1124242-15.2017.8.26.0100 ordem 2163
jaf. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ
ANTONIO CARRER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ISAIAS VEISID, Brasileiro, Casado,
Empresário, RG 9893189, CPF 045.795.388-89, com endereço à Rua Dom José de Barros, 17, cj. 16,
República, CEP 01038-100, São Paulo-SP, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema
Integrado de Educação e Cultura Ltda S/C SINEC, alegando em síntese: a cobrança de R$ 8.918,90 (junho/
2017), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2013. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta.Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de novembro de 2019.          20 e 21.12
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Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0015136-04.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Claudio Lima Carrasco, Brasileiro, CPF 128.996.938-83, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento 
de Sentença, movida por Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, da penhora que recaiu sobre o veículo marca/modelo Honda/Civic 
LXS Flex, placa DWT8998 e de sua avaliação, no valor de R$30.673,00, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de dezembro de 
2019. 

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 13ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 8º andar - salas nº 811/813 - Centro - CEP 01501-900 - Fone:
2171.6125 -  São Paulo-SP - E-mail: sp13cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO.
Prazo: 20 dias. Proc. nº 1076142-97.2015.8.26.0100. A Dra. TONIA YUKA KÔROKU,
MMª Juíza de Direito da 13ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na
forma da lei. FAZ SABER a SUNAMITA CARLOS DE SOUZA (CPF 761.521.033/04),
que ICOMON TECNOLOGIA LTDA. lhe move ação de PROCEDIMENTO SUMÁRIO -
INDENIZAÇÃO, visando a condenação no pagamento de R$1.500,00 a ser atuali-
zado e acrescido de juros, custas, honorários e demais cominações, como inde-
nização por danos materiais causados ao veículo GM Celta placa ATM 3784, locado
pela autora, face ao choque na traseira provocado pelo veículo da ré, Fiat Uno Mille,
placa AJW 5253. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e
também fica ciente de que não havendo manifestação lhes será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de
agosto de 2019. Eu, Escrevente, digitei. Eu, Escrivã(o), subscrevi.
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Ernst & Young Assessoria e Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 02.903.966/0001-64 – NIRE 35.226.603.996
Edital de Convocação para Reunião de Sócios

Pelo presente, ficam convocados os sócios da Ernst & Young Assessoria e Participações Ltda. (“Sociedade”) para 
participarem da Reunião de Sócios a ser realizada no dia 27/12/2019, às 09h00, na sede da Sociedade, localizada na 
Cidade de São Paulo-SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.900, 1º andar, Conjunto 102, Sala 1, Itaim Bibi, a fim de 
deliberarem sobre as matérias objeto da seguinte Ordem do Dia, a serem consubstanciadas em ata, a saber: (i) a dissolução 
da Sociedade, na forma prevista no artigo 1.033 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (“Código Civil”), com a consequente 
abertura do processo de liquidação da Sociedade; (ii) a nomeação do liquidante da Sociedade, nos termos dos artigos 1.036 
e 1.038 do Código Civil (“Liquidante”); (iii) a alteração da denominação social da Sociedade para fazer constar o termo 
“Em Liquidação”; e (iv) a autorização para o administrador da Sociedade executar todos os atos pertinentes à investidura 
do Liquidante em suas funções, inclusive a averbação da sua nomeação no registro próprio. São Paulo, 18/12/2019. 
Fernando Garcia de Castro.  (18, 19 e 20/12/2019)

COOPMEDICAL – Cooperativa de Trabalho na Área da Saúde
CNPJ nº 47.092.697/0001-31

Carta de Renúncia
À COOPMEDICAL – Cooperativa de Trabalho na Área da Saúde, Rua Dr. Alceu de Campos Rodrigues, 309, 
conjuntos 11 e 12, Vila Olímpia, São Paulo - Capital, CNPJ nº 47.092.697/0001-31. A/C: Ilmo. Sr. Roberto Mene-
zes Lira – Diretor Presidente, Rua Dr. Diogo de Faria, nº 561, Apto 32, Vila Clementino, São Paulo – Capital, CPF 
nº 173.702.644-91. A/C: Ilmo. Sr. Luiz Callandrelli Júnior – Diretor Vice - Presidente, Rua Luiz Gallhanone nº 389, 
São Paulo – Capital, CPF nº 922.067.278-20. Ref.: Renúncia ao cargo de Diretor Secretário Prezados Senhores, 
Eu, Adelmo Pereira Castro, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, SP, com 
endereço na Rua João Batista A. Silva, nº 53, Vila Guilherme, São Paulo – SP, CEP: 02067-050, portador do RG nº 
5.040.037-X, inscrito no CPF/MF sob nº 592.683.448-15, venho, por meio desta, em observância ao disposto do Es-
tatuto Social da COOPMEDICAL, reiterar e formalizar a minha renúncia ao cargo de Diretor Secretário, para o qual fui 
eleito em 07/03/2012, cujo mandato encerrou-se formalmente em 02/06/2016, e a todos os poderes atinentes, já que 
nunca exerci as funções inerentes ao cargo, nos termos do artigo 42 do Estatuto Social e artigo 47 da Lei 5.764/1971, 
estando isento de toda e qualquer responsabilidade enquanto Diretor Secretário da COOPMEDICAL – Cooperativa 
de Trabalho na Área da Saúde, desde de 02/06/2016. São Paulo, 09 de dezembro de 2019. Adelmo Pereira Castro.

GAIA SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE 35.300.369.149

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 63ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA GAIA SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 63ª Série da 4ª Emissão da GAIA 
SECURITIZADORA S.A. (“CRI” e “Emissora” respectivamente), nos termos da cláusula 12.3 do Termo de Securitização 
dos Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 63ª Série da 4ª Emissão (“Termo de Securitização”), 
fi rmado pela Emissora e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), a reunirem-se 
em segunda convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 8 de janeiro de 2020, às 10hs, na 
sede da Emissora, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, Vila Nova Conceição, São Paulo – SP, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: (i) Aprovar, ou não, a reorganização societária e alteração de controle da Cipasa Desenvolvimento 
Urbano S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.262.743/0001-53 (“Devedora”), bem como suas controladas, subsidiárias e 
sociedades de propósito específi co, que fi guram como parte e/ou garantidoras da operação, conforme cláusula 16, item (i) da 
Cédula de Créditos Bancário nº 2013121802 (“CCB”), com a indicação do cenário pretendido pela Devedora para a Emissora, 
Agente Fiduciário e Titulares de CRI na data em que vier a  ser instalada a assembleia para deliberação desta matéria da 
ordem do dia; (ii) Caso seja aprovado o item (i) retro, aprovar, ou não, a alteração das sociedades Ellensbrook Participações 
S.A., inscrita no CNPJ/MF nº 09.978.936/0001-30 e REC Cipasa S.A., inscrita no CNPJ/MF nº 12.855.419/0001-04 
(“Avalistas”) assim indicadas na CCB por aquelas que vier a ser instalada a assembleia para deliberação desta matéria 
da ordem do dia; (iii) Caso seja aprovado o item (i) retro, aprovar, ou não, a alteração da Alienação Fiduciária de Quotas 
em garantia para admitir as novas condições que serão apresentadas pela Devedora na data em que vier a ser instalada 
a assembleia para deliberação desta matéria da ordem do dia; (iv) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com 
a Emissora, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar 
as deliberações acima. Os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento 
de mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, na sede da Emissora 
com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, em benefício do 
tempo, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail 
assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 18 de dezembro de 2019. GAIA SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Companhia”) convocados para 
reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 03 de janeiro de 2020,  
às 14 horas, na sede social da Companhia, localizada na Rua Iguatemi nº 151, 23º andar, Itaim Bibi, 

(i) o aumento do capital social mediante a capitalização de reserva de capital da Companhia, sem 

(ii)

(iii)

(iv)

José Carlos Reis de Magalhães Neto
Presidente do Conselho de Administração

TARPON INVESTIMENTOS S.A.
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Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ/MF 82.120.676/0001-83 - NIRE 35.300.412.087

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 17 de Dezembro de 2019
1. Data, Hora e Local: No dia 17 de dezembro de 2019, às 8h00, na sede social da Companhia, localizada na capital do estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro
Faria Lima, nº 2.277,16º andar, conjunto 1604, Jardim Paulistano, CEP 01452-000. 2. Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade
dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas, arquivado na sede da Companhia, na forma do
parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 3. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 
4. Mesa: Sr. Jaimes Bento de Almeida Junior, presidente da mesa; Sra. Camila Angeloni de Almeida Ferreira, secretária. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e
deliberar sobre: (i) a realização, pela Companhia, da sua 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real,
em duas séries, para colocação privada (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a ser realizada nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª 
(Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, da Almeida Junior Shopping Centers S.A., para
colocação privada”, a ser celebrado entre a Companhia, a True Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 12.130.744/0001-00 (“Securitizadora” ou
“Debenturista”) e, na qualidade de fiador Jaimes Bento de Almeida Junior (“Fiador” e “Escritura de Emissão”, respectivamente), que serão oportunamente utilizadas
em operação de securitização; (ii) a autorização à diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, para praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou
convenientes à realização da Emissão deliberada no item (i) acima; e (iii) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, ou por
seus procuradores, para a realização da Emissão. Deliberações: Após discutida a matéria constante da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração,
por unanimidade e sem ressalvas, deliberaram o quanto segue: I) Aprovar a realização da Emissão, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações a
celebração pela Companhia, na qualidade de emissora, da Escritura de Emissão, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas
e reguladas no âmbito da Escritura de Emissão: a. Destinação de Recursos: Os recursos obtidos por meio da Emissão serão destinados pela Emissora (i) para o
pré-pagamento do saldo devedor de financiamento imobiliário representado pelo “Instrumento Particular de Abertura de Crédito com Garantia de Alienação
Fiduciária e Outras Avenças nº 713.027-9”, celebrado, em 07 de outubro de 2013, conforme posteriormente aditado, entre a Companhia e o Banco Bradesco S.A.,
inscrito no CNPJ/ME sob o nº 60.746.948/0001-12 (o qual não possui qualquer relacionamento societário com a Companhia) (“Contrato de Financiamento”), sendo
que os recursos obtidos pela Companhia por meio do Contrato de Financiamento foram destinados exclusivamente ao custeio dos custos imobiliários referentes
à primeira expansão do Shopping Balneário Camboriú, objeto da matrícula nº 90.358 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Balneário Camboriú,
Santa Catarina, em aproximadamente 37.834m2 (trinta e sete mil e oitocentos e trinta e quatro metros quadrados); e (ii) o valor remanescente será utilizado, até a
Data de Vencimento, para nova expansão visando a ampliar o Shopping Balneário Camboriú em, aproximadamente, 58.476m2 (cinquenta e oito mil e 
quatrocentos e setenta e seis metros quadrados) (“Expansão II do Shopping Balneário Camboriú”); e (iii) residualmente, se for o caso, para realização de reformas
estruturais nos salões comerciais do Shopping Balneário Camboriú. A Escritura de Emissão conterá detalhamento da destinação dos recursos, em especial,
indicando o cronograma indicativo da destinação dos recursos para a Expansão II do Shopping Balneário Camboriú; b. Vinculação à Emissão de CRI: A partir da 
primeira Data de Integralização, as Debêntures serão vinculadas à 277ª e 278ª séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da Debenturista  
(“CRI IPCA” e “CRI DI”, respectivamente e, em conjunto, “CRI”), sendo certo que os CRI serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Instrução da CVM 
nº 476, de 16 de janeiro de 2019, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) e do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 277ª e 278ª Séries da 1ª Emissão,
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A.” a ser celebrado entre a Debenturista e o Agente Fiduciário dos CRI (“Termo de Securitização”); 
c. Número da Emissão: A 2ª (segunda) emissão de debêntures da Companhia; d. Número de Séries: A Emissão será realizada em 2 (duas) séries, sendo a primeira
série de debêntures referida como “Debêntures Série IPCA”, a segunda série de debêntures referida como “Debêntures Série DI”; e. Valor Total da Emissão: O valor 
total da Emissão será de R$406.090.000,00 (quatrocentos e seis milhões e noventa mil reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da
Emissão”), sendo (i) R$203.045.000,00 (duzentos e três milhões e quarenta e cinco mil reais) correspondentes às Debêntures Série IPCA; e (ii) R$203.045.000,00
(duzentos e três milhões e quarenta e cinco mil reais) correspondentes às Debêntures Série DI; f. Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 406.090
(quatrocentos e seis mil e noventa) Debêntures, sendo (i) 203.045 (duzentos e três mil e quarenta e cinco) Debêntures Série IPCA; e (ii) 203.000 (duzentos e três
mil e quarenta e cinco) Debêntures Série DI; g. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão (conforme definido abaixo),
será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); h. Data de Emissão: Para todos os efeitos, a data de emissão das Debêntures será data definida na Escritura 
de Emissão (“Data de Emissão”); i. Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das obrigações
decorrentes das Debêntures, conforme os termos previstos na Escritura de Emissão (i) as Debêntures da Série IPCA terão prazo de 15 (quinze) anos a contar da
Data de Emissão; e (ii) as Debêntures da Série DI terão prazo de 10 (dez) anos a contar da Data de Emissão; j. Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação
privada, sem intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários; k. Prazo e Forma de Subscrição e
Integralização Subscrição, Integralização, Forma de Pagamento e Preço de Integralização: Observados os termos da Escritura de Emissão, as Debêntures
serão subscritas e integralizadas, sendo permitida a integralização das Debêntures com ágio ou deságio (i) pelo seu Valor Nominal Unitário, na primeira Data de
Integralização de cada Série, ou (ii) em caso de integralização das Debêntures de uma mesma Série em Datas de Integralização posteriores, pelo Valor Nominal
Unitário Atualizado das Debêntures da Série IPCA ou pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures da Série DI, conforme o caso, acrescido da respectiva
Remuneração de cada série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização, até a data de sua efetiva integralização (“Preço de Integralização”),
em ambos os casos, após o atendimento das Condições Precedentes, nos termos da Escritura de Emissão, sendo que do Preço de Integralização serão descontadas
as Despesas (conforme definido na Escritura de Emissão) Operação de Securitização, os valores necessários para compor o Fundo de Despesas (conforme definido
na Escritura de Emissão), e o Fundo de Reserva (conforme definido na Escritura de Emissão). Após os referidos descontos, o Preço de Integralização será pago pela
Debenturista à Emissora por meio de Transferência Eletrônica Disponível - TED, a ser realizada em conta mantida em nome da Emissora; l. Forma e Comprovação
de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, sem a emissão de certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures 
será comprovada pela inscrição do titular das Debêntures no Livro de Registro; m. Conversibilidade: As Debêntures não serão conversíveis em ações da 
Companhia; n. Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. o. Atualização
Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Série IPCA será atualizado monetariamente (“Atualização Monetária”) a partir da
primeira Data de Integralização até a integral liquidação das Debêntures, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo apurado e divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (“IPCA”), calculada de forma pro rata temporis por dias corridos, base 360 (trezentos e sessenta) dias, sendo
que o produto da Atualização Monetária das Debêntures da Série IPCA será incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal
Unitário, conforme o caso, das Debêntures da Série IPCA (“Valor Nominal Unitário Atualizado”), segundo a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. O Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Série DI não será objeto de correção monetária. p. Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário
Atualizado (ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso) das Debêntures da Série IPCA incidirão juros remuneratórios prefixados 
correspondentes a 4,95% (quatro inteiros e noventa e cinco centésimos por cento por cento) ao ano, base 360 (trezentos e sessenta) dias, a serem calculados sob 
o regime de capitalização composta de forma pro rata temporis por dias corridos decorridos, base 360 (trezentos e sessenta) dias, desde a primeira Data de
Integralização das Debêntures da Série IPCA ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento,
de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. Sobre o Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso) das
Debêntures da Série DI incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem por cento) da variação acumuladas das taxas médias diárias dos Depósitos
Interfinanceiros - DI de um dia, over extra grupo, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada
diariamente pela B3 no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa de 1,50% (um
inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração da Série DI” e, em conjunto e indistintamente
com a Remuneração da Série IPCA, “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias úteis decorridos, desde a primeira
Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração da Série DI (conforme abaixo definido) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; q. Pagamento da Remuneração: Ressalvadas as hipóteses de amortização
facultativa ou liquidação antecipada decorrente do vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme os
termos previstos na Escritura de Emissão, (i) a Remuneração da Série IPCA será paga, sem carência, mensalmente, a partir da Data de Emissão, nas datas de
pagamento a serem listadas na Escritura de Emissão; e (ii) a Remuneração da Série DI será paga, sem carência, mensalmente, a partir da Data de Emissão, nas datas 
de pagamento a serem listadas na Escritura de Emissão (cada data em que ocorrer um pagamento de Remuneração, uma “Data de Pagamento de Remuneração”);
r. Amortização Programada: Ressalvadas as hipóteses de amortização facultativa ou liquidação antecipada decorrente do vencimento antecipado e/ou resgate
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme os termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado da Série IPCA
será amortizado mensalmente, a partir do 37º mês da Data de Emissão (inclusive) em cada uma das datas de amortização, conforme tabela prevista no Anexo VI
da Escritura de Emissão, calculado nos termos da fórmula prevista na Escritura de Emissão. O Valor Nominal Unitário da Série DI será pago em parcela única na 
Data de Vencimento das Debêntures da Série DI; s. Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada; t. Local de
Pagamento: Os pagamentos devidos pela Emissora em favor da Debenturista em decorrência da Emissão serão efetuados mediante depósito em conta corrente
mantida em nome da Debenturista (“Conta Centralizadora”), a qual integrará o patrimônio separado dos CRI (“Patrimônio Separado”); u. Garantias Reais:  
Em garantia (i) das obrigações relativas ao fiel, pontual e integral pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário das Debêntures, da Remuneração e dos
demais encargos relativos às Debêntures, a esta Escritura de Emissão e aos demais Documentos da Operação, quando devidos, seja nas respectivas datas de
pagamento ou em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão e nos demais
Documentos da Operação de que seja parte; (ii) os custos e despesas incorridos e a serem incorridos em relação à Emissão dos CRI; (iii) quaisquer outras obrigações
pecuniárias assumidas pela Companhia nos termos das Debêntures, da Escritura de Emissão de Debêntures e nos demais Documentos da Operação de que seja 
parte, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações; e (iv) as obrigações de ressarcimento de toda
e qualquer importância que a Securitizadora, o Agente Fiduciário dos CRI e/ou os titulares de CRI, razoável e comprovadamente venham, de forma justificada, a
desembolsar nos termos das Debêntures, da Escritura de Emissão de Debêntures, dos CRI e dos demais Documentos da Operação, conforme aplicável e/ou em
decorrência da constituição, manutenção, realização, consolidação e/ou excussão ou execução das Garantias (“Obrigações Garantidas”), as Debêntures contarão
com as seguintes garantias; (1) Alienação fiduciária da fração ideal de 80% (oitenta e cinco por cento) do Imóvel Lastro (“Alienação Fiduciária de Imóvel”); (2)
Alienação fiduciária da totalidade das quotas de emissão da Balneário Camboriú, de titularidade da Emissora, da e do Fiador (“Alienação Fiduciária de Quotas”); e 
(3) Cessão fiduciária sob condição suspensiva nos termos do artigo 125 do Código Civil outorgada em caráter irrevogável e irretratável, a ser outorgada pela
Balneário Camboriú e pela Shopping Park Ltda. (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”). v. Resgate Antecipado e Amortização Extraordinária: A Emissora poderá,
a seu exclusivo critério, (i) a qualquer tempo, exclusivamente na hipótese de ser demandada a realizar uma retenção, uma dedução ou um pagamento referente
a acréscimo de tributos, promover o resgate antecipado da totalidade das Debêntures da Série IPCA e/ou da Série DI (sendo vedado o resgate parcial de
Debêntures de uma mesma Série), e (ii) a qualquer tempo a partir do fim do 30º (trigésimo) mês a contar da data de emissão (exclusive), promover o resgate
antecipado da totalidade das Debêntures da Série IPCA e/ou da Série DI (sendo vedado o resgate parcial de Debêntures de uma mesma Série) ou a amortização
extraordinária facultativa de até 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Série IPCA e/ou do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Série DI, conforme o caso, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão, observado, com relação ao subitem
(ii), o pagamento de prêmio de amortização ou resgate, conforme o caso, incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Atualização Monetária,
conforme aplicável, variável conforme a série a ser resgatada / amortizada e a data de resgate / amortização e, em todo caso, equivalente a um percentual máximo
correspondente a, para as Debêntures IPCA, o somatório entre (x) 0,95% x duration remanescente, e (y) a razão entre a diferença do valor presente e o saldo devedor
das Debêntures, e, para as Debêntures DI, o percentual máximo de 0,95% x o duration remanescente. w. Vencimento Antecipado: As Debêntures poderão ser
declaradas antecipadamente vencidas, nas hipóteses e nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, na ocorrência das seguintes hipóteses, aplicando-se
o disposto na Escritura de Emissão: (i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pelo Fiador de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão de
Debêntures e/ou nos demais Documentos da Operação na respectiva data de pagamento prevista na Escritura de Emissão de Debêntures e/ou nos demais
Documentos da Operação; (ii) questionamento judicial da Escritura de Emissão de Debêntures e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação pela
Emissora e/ou pelo Fiador e/ou pelas Garantidoras e/ou por quaisquer de suas afiliadas; (iii) inadimplemento, pela Emissora e/ou pelo Fiador e/ou pelas
Garantidoras, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão de Debêntures e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação;
(iv) (a) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora e/ou das Garantidoras e/ou de qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, exceto nas hipóteses
de liquidação, dissolução ou extinção das Controladas Relevantes no âmbito de reorganizações societárias permitidas nos termos do inciso (xi) abaixo;  
(b) decretação de falência da Emissora e/ou das Garantidoras e/ou de qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes; (c) pedido de autofalência formulado
pela Emissora /ou das Garantidoras e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes; (d) pedido de falência da Emissora e/ou das Garantidoras 
e/ou de qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes formulado por terceiros, não elidido no prazo legal; ou (e) pedido de recuperação judicial ou
extrajudicial da Emissora e/ou das Garantidoras e/ou de qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, independentemente do deferimento ou
homologação do respectivo pedido; (v) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Balneário Camboriú e/ou por qualquer Controlada (ainda que na condição de
garantidora), de qualquer dívida ou obrigação pecuniária assumida no âmbito de operações realizadas no mercado financeiro ou de capitais; (vi) transformação
de tipo societário societária da Emissora de modo que a Emissora deixe de ser uma sociedade por ações, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades
por Ações; (vii) declaração de insolvência ou de incapacidade civil, ou falecimento, do Fiador; (viii) revelarem-se incorretas, em qualquer aspecto relevante, falsas
ou enganosas, na data em que foram dadas, quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora e/ou das Garantidoras e/ou pelo Fiador na Escritura
de Emissão e/ou nos demais Documentos da Operação de que seja parte; (ix) cancelamento, suspensão, não renovação ou revogação das autorizações e licenças,
inclusive ambientais, ou qualquer outro documento similar cujo cancelamento, suspensão, não renovação ou revogação, por qualquer motivo, impeça o exercício,
pela Emissora e/ou das Garantidoras, de suas respectivas atividades principais conforme as exercem na Data de Emissão das Debêntures; (x) caso não ocorra o 
registro das Garantias Reais, inclusive os registros decorrentes de posteriores aditamentos, nos prazos previstos na Escritura de Emissão e nos Contratos de
Garantia; (xi) não cumprimento, pela Emissora e/ou pelas Garantidoras e/ou pelo Fiador de qualquer dispositivo da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
conforme alterada, do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, do Decreto Lei nº 2.848, de 7 de setembro de 1940, conforme alterada, conforme aplicáveis (em
conjunto “Leis Anticorrupção”); (xii) não cumprimento, pela Emissora e/ou pela Balneário Camboriú e/ou por quaisquer de suas respectivas Controladas, da
Legislação Socioambiental; (xiii) invalidade, nulidade, inexequibilidade ou ineficácia da Escritura de Emissão de Debêntures e/ou de qualquer outro Documento
da Operação; (xiv) redução de capital da Companhia, sem que haja anuência prévia da Debenturista, conforme aprovação prévia pelos titulares dos CRI;
(xv) realização de financiamentos, mútuos e empréstimos pela Companhia e/ou pelas Garantidoras para (a) o Fiador e/ou (b) terceiros que não integrem o mesmo
grupo econômico da Companhia; (xvi) cisão, fusão, incorporação ou qualquer outra forma de reorganização societária que envolva a Companhia; (xvii) ato de
qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente,
totalidade ou parte substancial dos ativos, propriedades, das ações do capital social da Companhia; (xviii) declaração de vencimento antecipado de qualquer de
obrigações de natureza financeira a que esteja sujeita a Companhia e/ou o Fiador e/ou as Garantidoras e/ou suas respectivas Controladas (ainda que na condição 
de garantidora); (xix) alteração do objeto social da Companhia e/ou da Balneário Camboriú e disposto em seu Estatuto ou Contrato Social, conforme o caso, de
forma a modificar substancialmente as atividades ali previstas e/ou de forma a agregar novos negócios que tenham prevalência ou representem desvios em
relação às atividades atualmente desenvolvidas; (xx) se ocorrer a mudança, a transferência ou a cessão, direta ou indireta, do controle societário (conforme
definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) da Companhia; e (xxi) constituição de Ônus sobre os bens objeto da Cessão Fiduciária
de Recebíveis, da Alienação Fiduciária de Imóvel e da Alienação Fiduciária de Quotas por determinação de terceiro; (xxii) caso sejam outorgadas quaisquer
garantias, covenants financeiros, preferências ou vantagens adicionais a outros credores pela Emissora e/ou pelo Fiador, sem compartilhamento com a
Debenturista, e/ou a presente Emissão fique subordinada de qualquer forma a outras dívidas da Emissora; (xxiii) caso o LTV, calculado nos termos do Contrato de
Alienação Fiduciária de Imóveis, seja superior a 65% (sessenta e cinco por cento); (xxiv) caso, em qualquer data de verificação prevista no Contrato de Cessão
Fiduciária, o Índice de Cobertura (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) seja inferior a 1,25x, calculado conforme o Contrato de Cessão Fiduciária;
(xxv) pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou qualquer outra participação no lucro prevista no respectivo estatuto social,
ressalvado o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, caso a Companhia esteja inadimplente com
qualquer obrigação relativa às Debêntures, observado, ainda, o disposto abaixo; (xxvi) pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou
qualquer outra participação no lucro prevista no respectivo estatuto social, acima de R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) ao ano, caso o Índice Financeiro 
(conforme abaixo definido) referente ao exercício anterior à efetiva distribuição não tenha sido cumprido; (xxvii) transferência ou qualquer forma de cessão ou
promessa de cessão a terceiros, pela Emissora e/ou pelas Garantidoras, e/ou pelo Fiador das obrigações assumidas na Escritura de Emissão de Debêntures e/ou
em qualquer dos demais Documentos da Operação de que seja parte; (xxviii) constituição de Ônus pela Emissora e/ou pelo Fiador e/ou pelas Garantidoras,
conforme aplicável, sobre os bens objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis, da Alienação Fiduciária de Imóvel e/ou da Alienação Fiduciária de Quotas, exceto
pela própria Alienação Fiduciária de Imóvel, a Cessão Fiduciária de Recebíveis e a Alienação Fiduciária de Quotas; (xxix) não cumprimento da destinação dos
recursos captados por meio da Emissão de Debêntures; (xxx) descumprimento, pela Emissora e/ou pela Balneário Camboriú e/ou pelo Fiador, de qualquer decisão
judicial, administrativa e/ou arbitral irrecorrível contra a Emissora e/ou a Balneário Camboriú e/ou o Fiador; (xxxi) venda, alienação, transferência ou qualquer
forma de disposição da Fração Ideal do Imóvel; ou (xxxii) não cumprimento do seguinte índice financeiro pela Emissora, a ser calculado trimestralmente pela
Emissora e acompanhado pelo Agente Fiduciário, a contar do exercício social findo em 31 de dezembro de 2019 até que as Obrigações Garantidas 
sejam integralmente adimplidas, de acordo com as informações trimestrais e anuais consolidadas, conforme aplicável, divulgadas pela Emissora, sempre
considerando a média móvel dos últimos 12 (doze) meses contados do encerramento do referido período (“Índice Financeiro”): Dívida Líquida/EBITDA, que deverá
ser igual ou inferior a 4,75. Não será caracterizado como um Evento de Vencimento Antecipado a não observância do Índice Financeiro se a Dívida Líquida
(conforme abaixo definida) se mantiver inferior a R$1.185.000.000,00 (um bilhão, cento e oitenta e cinco milhões de reais); x. Demais características e aprovação
da Escritura de Emissão: As demais características e condições da Emissão e das Debêntures serão aquelas especificadas na Escritura de Emissão. II) autorizar à
diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, para praticar todos e quaisquer atos, bem como celebrar todos e quaisquer documentos, necessários e/ou
convenientes à realização da Emissão deliberada nos itens acima; e III) ratificar todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, ou por seus
procuradores, para a realização da Emissão deliberada nos itens acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestação,
foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme e assinada por todos os Conselheiros presentes. Assinaturas: 
Mesa: Presidente: Sr. Jaimes Bento de Almeida Junior; e Secretário: Sra. Camila Angeloni de  Almeida Ferreira. Acionista: Sr. Jaimes Bento de Almeida Junior.
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 17 de dezembro de 2019. Jaimes Bento de Almeida Junior - Presidente; 
Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Secretário. 

ISEC SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados

de Recebíveis Agronegócio da 4ª, 5ª e 6ª Séries da 1ª Emissão ISEC SECURITIZADORA S.A. 
A ISEC Securitizadora S.A. (“Securitizadora”), vem por meio deste, convocar os titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 4ª, 5ª e 6ª Séries da 1ª Emissão da Securitizadora (“CRA”), nos termos da Cláusula 11.4. do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 4ª, 5ª e 6ª 
Séries da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”),a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia 
Geral de Titulares de CRA, à realizar-se no dia 09/01/2020, às 11h00, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi – São Paulo – SP, para deliberar sobre as seguintes ordens do dia: (i) Das medidas a serem adotadas, incluindo mas não 
se limitando ao vencimento antecipado do CDCA, nos termos da cláusula 3.7.1 do Certifi cados de Direitos Creditórios do 
Agronegócio (CDCA), e consequente Evento de Resgate Antecipado dos CRA, conforme disposto na cláusula 5.11.7. do Termo 
de Securitização, em razão do inadimplemento pela Citrus Juice Eireli (“Emitente”) das parcelas: (1) vencida em 25/10/2019 
referente ao CDCA 0001/2018 e 002/2018; e (2) pagamento do CRA Subordinado vencido em 29/10/2019; (ii) Das medidas 
e serem adotadas em razão da ausência de recebimento pela Securitizadora dos direitos creditórios oriundos do Contrato de 
Compra e Venda de Cascas Secas ou Frescas de Frutas Cítricas cedidos em garantia para o CRA na conta do patrimônio separado; 
e (iii) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Securitizadora, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer 
documentos que se façam necessários para implementar o deliberado nos itens (i) e (ii) acima. A Securitizadora deixa registrado, 
para fi ns de esclarecimento, que a assembleia será instalada em segunda convocação com qualquer número de presença. Toda a 
matéria submetida à deliberação dos titulares dos CRA deverá ser aprovada, em segunda convocação, pelos votos favoráveis de 
no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares dos CRA presentes na assembleia, salvo se outro quórum for exigido 
no Termo de Securitização. Os titulares dos CRA poderão ser representados na assembleia por procuração, emitida há menos de 
um ano, por instrumento público ou particular com fi rma reconhecida ou abono bancário do signatário, acompanhada de cópia de 
documento de identidade do outorgado, bem como todos os demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes. Para 
que a verifi cação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com 
poderes para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Vórtx Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda, (“Agente Fiduciário”), com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, conjunto 202, 2º andar, 
Jardim Paulistano, São Paulo – SP, CEP 01452-000: (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e assembleias@vortx.com.br, com 
cópia para agentefi duciario@vortx.com.br ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em suas sedes, 
com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia. Os investidores e/ou procuradores 
deverão apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos 
documentos originais previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário.

São Paulo, 20 de dezembro de 2019. ISEC SECURITIZADORA S.A.

REC SS Genebra Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 21.001.283/0001-66 - NIRE 35.300.471.687

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18 de Dezembro de 2019
1. Data, Hora e Local: Em 18 de dezembro de 2019, às 11:15 horas, na sede da Companhia em São Paulo-SP, na Rua 
Genebra, nº 158, Bela Vista, CEP 01316-010. 2. Presença e Convocação: Acionistas representando a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, dispensada a convocação prévia, nos termos do 
Artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. 3. Composição da Mesa: (i) Presidente: Thomas Daniel Conway; e (ii) Secretário: Thiago 
Augusto Cordeiro. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (a) a absorção dos prejuízos acumulados nos exercícios sociais ante-
riores, por meio de redução de capital da Companhia; (b) a redução do capital social da Companhia por ter sido considerado 
excessivo; e (b) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social. 5. Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos: 
5.1. Aprovar a redução de capital social da Companhia, nos termos dos artigos 12 e 173 da Lei 6.404/76, mediante a absorção 
do saldo do prejuízo acumulado no montante de R$ 761.495,00 (setecentos e sessenta e um mil, quatrocentos e noventa e 
cinco reais), conforme balanço patrimonial levantado em 30 de novembro de 2019 (Anexo II). Portanto, o capital social da 
Companhia passa de R$ 18.648.000,00 (dezoito milhões, seiscentos e quarenta e oito mil reais) dividido em 18.648.000 
(dezoito milhões, seiscentas e quarenta e oito mil) ações, para R$ 17.886.505,00 (dezessete milhões, oitocentos e oitenta e 
seis mil, quinhentos e cinco reais) dividido em 17.886.505 (dezessete milhões, oitocentas e oitenta e seis mil, quinhentas e 
cinco) ações, mediante o cancelamento de 761.495 (setecentas e sessenta e uma mil, quatrocentas e noventa e cinco) ações 
ordinárias, no valor correspondente à R$ 761.495,00 (setecentos e sessenta e um mil, quatrocentos e noventa e cinco reais) 
de propriedade dos acionistas, na proporção de suas participações. 5.2. Ato contínuo, por considerar o capital excessivo em 
relação às atividades da Companhia, aprovou a redução do capital social, nos termos do artigo 173 da Lei 6.404/76, de R$ 
17.886.505,00 (dezessete milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, quinhentos e cinco reais) dividido em 17.886.505 (dezesse-
te milhões, oitocentas e oitenta e seis mil, quinhentas e cinco) ações, para R$ 16.886.505,00 (dezesseis milhões, oitocentos 
e oitenta e seis mil, quinhentos e cinco reais), dividido em 16.886.505 (dezesseis milhões, oitocentas e oitenta e seis mil, 
quinhentas e cinco) ações, sendo a redução, portanto, de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), mediante o cancelamento 
de 1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias, realizada mediante a devolução de capital em moeda corrente nacional, 
proporcionais às respectivas participações que cada acionista detêm na Companhia: (i) ao acionista Evergreen Fundo de 
Investimento em Participações – Multiestratégia, no montante total de R$ 16.802.072,00 (dezesseis milhões, oitocentos 
e dois mil e setenta e dois reais); e (ii) ao acionista Thiago Augusto Cordeiro no montante total de R$ 84.433,00 (oitenta e 
quatro mil, quatrocentos e trinta e três reais). 5.2. Uma vez efetivada a redução ora aprovada, o capital social da Companhia 
passará a ser de R$ 16.886.505,00 (dezesseis milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, quinhentos e cinco reais), dividido em 
16.886.505 (dezesseis milhões, oitocentas e oitenta e seis mil, quinhentas e cinco) ações, das seguintes espécies e classes: 
(i) 16.886.495 (dezesseis milhões, oitocentas e oitenta e seis mil, quatrocentas e noventa e cinco) ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal; e (ii) 10 (dez) ações preferenciais classe A, nominativas e sem valor nominal e o Artigo 5º do Estatuto 
Social passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional é de R$ 16.886.505,00 (dezesseis milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, quinhentos e cinco re-
ais), dividido em 16.886.505 (dezesseis milhões, oitocentas e oitenta e seis mil, quinhentas e cinco) ações, das seguintes 
espécies e classes: (i) 16.886.495 (dezesseis milhões, oitocentas e oitenta e seis mil, quatrocentas e noventa e cinco) or-
dinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 10 (dez) ações preferenciais classe A, nominativas e sem valor nominal. O 
capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do art. 168 da Lei das S.A., até o limite de R$ 15.100.000,00 
(quinze milhões e cem mil reais), mediante a emissão de ações ordinárias e/ou preferenciais, observados os limites 
estabelecidos pelo art. 15, § 2º da Lei das S.A., por deliberação do Conselho de Administração, independentemente de 
reforma estatutária.” 5.3. A Assembleia Geral determinou que a Diretoria da Companhia proceda à publicação da presente 
Ata, tornando-se efetiva a presente redução de capital apenas após decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias contados da 
publicação da presente Ata e seu arquivamento, nos termos do Artigo 174 da Lei 6.404/76. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária e lavrada esta Ata, que foi lida, aprovada e assinada 
pelos presentes. Assinaturas: Thomas Daniel Conway - Presidente da Mesa; Thiago Augusto Cordeiro - Secretário da 
Mesa; Acionistas: Evergreen Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia - por sua gestora M3 Capital 
Partners Gestora de Recursos Ltda., por sua vez representada por seus diretores Thomas Daniel Conway e Fernando Ha-
maoui; e Thiago Augusto Cordeiro. São Paulo, 18 de dezembro de 2019. Confere com o original lavrado em livro próprio. 
Thomas Daniel Conway - Presidente da Mesa, Thiago Augusto Cordeiro - Secretário da Mesa.

REC SS Morumbi Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 21.839.396/0001-35 - NIRE 35.300.478.134

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Dezembro de 2019
1. Data, Hora e Local: Em 18 de dezembro de 2019, às 11:30 horas, na sede da Companhia em São Paulo-SP, na Av. Giovanni
Geonchi, n° 5.400, Vila Andrade, CEP 05724-002. 2. Presença e Convocação: Acionistas representando a totalidade do
capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, dispensada a convocação prévia, nos termos
do Artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. 3. Composição da Mesa: (i) Presidente: Thomas Daniel Conway; e (ii) Secretário:
Thiago Augusto Cordeiro. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (a) a absorção dos prejuízos acumulados nos exercícios sociais
anteriores, por meio de redução de capital da Companhia; (b) a redução do capital social da Companhia por ter sido consi-
derado excessivo; e (b) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social. 5. Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade
de votos: 5.1. Aprovar a redução de capital social da Companhia, nos termos dos artigos 12 e 173 da Lei 6.404/76, mediante
a absorção do saldo do prejuízo acumulado no montante de R$ 2.789.141,00 (dois milhões, setecentos e oitenta e nove mil,
cento e quarenta e um reais), conforme balanço patrimonial levantado em 30 de novembro de 2019 (Anexo II). Portanto, o
capital social da Companhia passa de R$ 30.674.000,00 (trinta milhões, seiscentos e setenta e quatro mil reais) dividido em
30.674.000 (trinta milhões, seiscentas e setenta e quatro mil) ações, para R$ 27.884.859,00 (vinte e sete milhões, oitocentos
e oitenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e nove reais) dividido em 27.884.859 (vinte e sete milhões, oitocentas e oitenta e
quatro mil, oitocentas e cinquenta e nove) ações, mediante o cancelamento de 2.789.141 (dois milhões, setecentas e oitenta
e nove mil, cento e quarenta e uma) ações ordinárias, no valor correspondente à R$ 2.789.141,00 (dois milhões, setecentos e
oitenta e nove mil, cento e quarenta e um reais) de propriedade dos acionistas, na proporção de suas participações. 5.2. Ato
contínuo, por considerar o capital excessivo em relação às atividades da Companhia, aprovou a redução do capital social, nos
termos do artigo 173 da Lei 6.404/76, de R$ 27.884.859,00 (vinte e sete milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e
cinquenta e nove reais) dividido em 27.884.859 (vinte e sete milhões, oitocentas e oitenta e quatro mil, oitocentas e cinquenta
e nove) ações, para R$ 26.584.859,00 (vinte e seis milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e nove
reais), dividido em 26.584.859 (vinte e seis milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e nove) ações,
sendo a redução, portanto, de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), mediante o cancelamento de 1.300.000 (um
milhão e trezentas mil) ações ordinárias, realizada mediante a devolução de capital em moeda corrente nacional, proporcionais
às respectivas participações que cada acionista detêm na Companhia: (i) ao acionista Evergreen Fundo de Investimento em
Participações – Multiestratégia, no montante total de R$ 26.451.935,00 (vinte e seis milhões, quatrocentos e cinquenta e
um mil, novecentos e trinta e cinco reais); e (ii) ao acionista Thiago Augusto Cordeiro no montante total de R$ 132.924,00
(cento e trinta e dois mil, novecentos e vinte e quatro reais). 5.2. Uma vez efetivada a redução ora aprovada, o capital social da
Companhia passará a ser de R$ 26.584.859,00 (vinte e seis milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta
e nove reais), dividido em 26.584.859 (vinte e seis milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e nove),
das seguintes espécies e classes: (i) 26.584.849 (vinte e seis milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e quarenta
e nove) ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 10 (dez) ações preferenciais classe A, nominativas e sem valor
nominal e o Artigo 5º do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social totalmente
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 26.584.859,00 (vinte e seis milhões, quinhentos e oitenta e
quatro mil, oitocentos e cinquenta e nove reais), dividido em 26.584.859 (vinte e seis milhões, quinhentos e oitenta e quatro
mil, oitocentos e cinquenta e nove), das seguintes espécies e classes: (i) 26.584.849 (vinte e seis milhões, quinhentos e oitenta
e quatro mil, oitocentos e quarenta e nove) ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 10 (dez) ações preferenciais
classe A, nominativas e sem valor nominal. O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do art. 168 da
Lei das S.A., até o limite de R$ 15.100.000,00 (quinze milhões e cem mil reais), mediante a emissão de ações ordinárias
e/ou preferenciais, observados os limites estabelecidos pelo art. 15, § 2º da Lei das S.A., por deliberação do Conselho de
Administração, independentemente de reforma estatutária.” 5.3. A Assembleia Geral determinou que a Diretoria da Companhia
proceda à publicação da presente Ata, tornando-se efetiva a presente redução de capital apenas após decorrido o prazo de
60 (sessenta) dias contados da publicação da presente Ata e seu arquivamento, nos termos do Artigo 174 da Lei 6.404/76.
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária e lavrada esta Ata, que foi
lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Thomas Daniel Conway - Presidente da Mesa; Thiago Augusto
Cordeiro - Secretário da Mesa; Acionistas: Evergreen Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia – por sua
gestora M3 Capital Partners Gestora de Recursos Ltda., por sua vez representada por seus diretores Thomas Daniel Conway e
Fernando Hamaoui; e Thiago Augusto Cordeiro. São Paulo, 18 de dezembro de 2019. Confere com o original lavrado em livro
próprio. Thomas Daniel Conway - Presidente da Mesa, Thiago Augusto Cordeiro - Secretário da Mesa.

REC SS Pinheiros Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 23.388.711/0001-80 NIRE 35.300.484.045

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18 de Dezembro de 2019
1. Data, Hora e Local: Em 18 de dezembro de 2019, às 10:45 horas, na sede da Companhia em São Paulo-SP, na Av. 
Pedroso de Morais, n° 613, Pinheiros, CEP 05419-000. 2. Presença e Convocação: Acionistas representando a totalidade 
do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, dispensada a convocação prévia, 
nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. 3. Composição da Mesa: (i) Presidente: Thomas Daniel Conway; e (ii) 
Secretário: Thiago Augusto Cordeiro. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (a) a redução do capital social da Companhia por 
ter sido considerado excessivo; e (b) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social. 5. Deliberações: A Assembleia Geral, 
por unanimidade de votos: 5.1. Ato contínuo, por considerar o capital excessivo em relação às atividades da Companhia, 
aprovou a redução do capital social, nos termos do artigo 173 da Lei 6.404/76, de R$ 13.906.400,00 (treze milhões, nove-
centos e seis mil e quatrocentos reais) dividido em 13.906.400 (treze milhões, novecentas e seis e quatrocentas) ações, 
para R$ 13.206.400,00 (treze milhões, duzentos e seis mil e quatrocentos reais), dividido em 13.206.400 (treze milhões, 
duzentas e seis mil e quatrocentas) ações, sendo a redução, portanto, de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), mediante o 
cancelamento de 700.000 (setecentas mil) ações ordinárias, realizada mediante a devolução de capital em moeda corrente 
nacional, proporcionais às respectivas participações que cada acionista detêm na Companhia: (i) ao acionista Evergre-
en Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia, no montante total de R$ 13.140.368,00 (treze milhões, 
cento e quarenta mil, trezentos e sessenta e oito reais); e (ii) ao acionista Thiago Augusto Cordeiro no montante total de 
R$ 66.032,00 (sessenta e seis mil e trinta e dois reais). 5.2. Uma vez efetivada a redução ora aprovada, o capital social 
da Companhia passará a ser de R$ 13.206.400,00 (treze milhões, duzentos e seis mil e quatrocentos reais), dividido em 
13.206.400 (treze milhões, duzentas e seis mil e quatrocentas) ações, das seguintes espécies e classes: (i) 13.206.390 
(treze milhões, duzentas e seis mil, trezentas e noventa) ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 10 (dez) 
ações preferenciais classe A, nominativas e sem valor nominal e o Artigo 5º do Estatuto Social passará a vigorar com 
a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de 
R$ 13.206.400,00 (treze milhões, duzentos e seis mil e quatrocentos reais), dividido em 13.206.400 (treze milhões, duzentas 
e seis mil e quatrocentas) ações, das seguintes espécies e classes: (i) 13.206.390 (treze milhões, duzentas e seis mil, trezen-
tas e noventa) ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 10 (dez) ações preferenciais classe A, nominativas e sem 
valor nominal. O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do art. 168 da Lei das S.A., até o limite de R$ 
15.100.000,00 (quinze milhões e cem mil reais), mediante a emissão de ações ordinárias e/ou preferenciais, observados os 
limites estabelecidos pelo art. 15, § 2º da Lei das S.A., por deliberação do Conselho de Administração, independentemente 
de reforma estatutária.” 5.3. A Assembleia Geral determinou que a Diretoria da Companhia proceda à publicação da presente 
Ata, tornando-se efetiva a presente redução de capital apenas após decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias contados da 
publicação da presente Ata e seu arquivamento, nos termos do Artigo 174 da Lei 6.404/76. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária e lavrada esta Ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos 
presentes. Assinaturas: Thomas Daniel Conway - Presidente da Mesa; Thiago Augusto Cordeiro - Secretário da Mesa; 
Acionistas: Evergreen Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia – por sua gestora M3 Capital Partners 
Gestora de Recursos Ltda., por sua vez representada por seus diretores Thomas Daniel Conway e Fernando Hamaoui; e 
Thiago Augusto Cordeiro. São Paulo, 18 de dezembro de 2019. Confere com o original lavrado em livro próprio. Thomas 
Daniel Conway - Presidente da Mesa, Thiago Augusto Cordeiro - Secretário da Mesa.

REC SS Tiradentes Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 18.912.886/0001-05 - NIRE 35.300.461.282

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18 de Dezembro de 2019
1. Data, Hora e Local: Em 18 de dezembro de 2019, às 10:30 horas, na sede da Companhia em São Paulo-SP, na Avenida 
Tiradentes, nº 728, Luz, CEP 01102-000. 2. Presença e Convocação: Acionistas representando a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, dispensada a convocação prévia, nos termos 
do Artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. 3. Composição da Mesa: (i) Presidente: Thomas Daniel Conway; e (ii) Secretário: 
Thiago Augusto Cordeiro. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (a) a absorção dos prejuízos acumulados nos exercícios 
sociais anteriores, por meio de redução de capital da Companhia; (b) a redução do capital social da Companhia por ter 
sido considerado excessivo; e (b) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social. 5. Deliberações: A Assembleia Geral, por 
unanimidade de votos: 5.1. Aprovar a redução de capital social da Companhia, nos termos dos artigos 12 e 173 da Lei 
6.404/76, mediante a absorção do saldo do prejuízo acumulado no montante de R$ 1.042.419,00 (um milhão, quarenta 
e dois mil, quatrocentos e dezenove reais), conforme balanço patrimonial levantado em 31 de outubro de 2019 (Anexo 
II). Portanto, o capital social da Companhia passa de R$ 14.223.400,00 (quatorze milhões, duzentos e vinte e três mil e 
quatrocentos reais) dividido em 14.223.400 (quatorze milhões, duzentas e vinte e três mil e quatrocentas) ações, para 
R$ 13.180.981,00 (treze milhões, cento e oitenta mil, novecentos e oitenta e um reais) dividido em 13.180.981 (treze 
milhões, cento e oitenta mil, novecentas e oitenta e uma) ações, mediante o cancelamento de 1.042.419 (um milhão, 
quarenta e dois mil, quatrocentas e dezenove) ações ordinárias, no valor correspondente à R$ 1.042.419,00 (um milhão, 
quarenta e dois mil, quatrocentos e dezenove reais) de propriedade dos acionistas, na proporção de suas participações. 
5.2. Ato contínuo, por considerar o capital excessivo em relação às atividades da Companhia, aprovou a redução do capital 
social, nos termos do artigo 173 da Lei 6.404/76, de R$ 13.180.981,00 (treze milhões, cento e oitenta mil, novecentos e 
oitenta e um reais) dividido em 13.180.981 (treze milhões, cento e oitenta mil, novecentas e oitenta e uma) ações, para 
R$ 11.580.981,00 (onze milhões, quinhentos e oitenta mil, novecentos e oitenta e um reais), dividido em 11.580.981 (onze 
milhões, quinhentas e oitenta mil, novecentas e oitenta e uma) ações, sendo a redução, portanto, de R$ 1.600.000,00 (um 
milhão e seiscentos mil reais), mediante o cancelamento de 1.600.000 (um milhão e seiscentos mil) ações ordinárias, rea-
lizada mediante a devolução de capital em moeda corrente nacional, proporcionais às respectivas participações que cada 
acionista detêm na Companhia: (i) ao acionista Evergreen Fundo de Investimento em Participações – Multies tra tégia, 
no montante total de R$ 11.523.076,00 (onze milhões, quinhentos e vinte e três mil e setenta e seis reais); e (ii) ao acionista 
Thiago Augusto Cordeiro no montante total de R$ 57.905,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e cinco reais). 5.2. Uma 
vez efetivada a redução ora aprovada, o capital social da Companhia passará a ser de R$ 11.580.981,00 (onze milhões, 
quinhentos e oitenta mil, novecentos e oitenta e um reais), dividido em 11.580.981 (onze milhões, quinhentas e oitenta mil, 
novecentas e oitenta e uma) ações, das seguintes espécies e classes: (i) 11.580.971 (onze milhões, quinhentas e oitenta 
mil, novecentas e setenta e uma) ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 10 (dez) ações preferenciais classe 
A, nominativas e sem valor nominal e o Artigo 5º do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
5º - O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 11.580.981,00 (onze milhões, 
quinhentos e oitenta mil, novecentos e oitenta e um reais), dividido em 11.580.981 (onze milhões, quinhentas e oitenta mil, 
novecentas e oitenta e uma) ações, das seguintes espécies e classes: (i) 11.580.971 (onze milhões, quinhentas e oitenta 
mil, novecentas e setenta e uma) ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 10 (dez) ações preferenciais classe 
A, nominativas e sem valor nominal. O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do art. 168 da Lei 
das S.A., até o limite de R$ 15.100.000,00 (quinze milhões e cem mil reais), mediante a emissão de ações ordinárias e/ou 
preferenciais, observados os limites estabelecidos pelo art. 15, § 2º da Lei das S.A., por deliberação do Conselho de Admi-
nistração, independentemente de reforma estatutária.” 5.3. A Assembleia Geral determinou que a Diretoria da Companhia 
proceda à publicação da presente Ata, tornando-se efetiva a presente redução de capital apenas após decorrido o prazo de 
60 (sessenta) dias contados da publicação da presente Ata e seu arquivamento, nos termos do Artigo 174 da Lei 6.404/76. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária e lavrada esta Ata, que foi 
lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Thomas Daniel Conway - Presidente da Mesa; Thiago Augusto 
Cordeiro - Secretário da Mesa; Acionistas: Evergreen Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia – por 
sua gestora M3 Capital Partners Gestora de Recursos Ltda., por sua vez representada por seus diretores Thomas Daniel 
Conway e Fernando Ha maoui; e Thiago Augusto Cordeiro. São Paulo, 18 de dezembro de 2019. Confere com o original 
lavrado em livro próprio. Thomas Daniel Conway-Presidente da Mesa, Thiago Augusto Cordeiro-Secretário da Mesa.

Edital de Citação Prazo de 20 dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1081126-27.2015.8.26.0100 
A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Leticia Antunes 
Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) + Rachel Conhen Benaim, Andree Samuel, Jacques Samuel, Sylvain Felix 
Benaim, Maria Helena de Sá Chaves Benaim, Aparecido Fernando Xavier de Andrade, Tab.: Sandra Aparecida Oliveira de 
Andrade, + Tab.: Antonio Pereira Campos, Tab.: Neide Maria Campos, Tab.: Maria Fatima Rego Santana, + Tab.: Pedro 
Argachof, Tab.: Adair Argachof, Jose Pereira da Costa e Mario Santana, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Delmir Simão Rodrigues e Maria Oliveira Rodrigues ajuizaram 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado à Rua Manuel da Luz Drumond, nº 225, antiga  

Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias 

                    B 20 e 21/12

�+~�\^�+���~�\�������<\���+��!"�+~\����<����������&"")&!)�*'�!"&)�*�!(�"""*���W\Z�??��GH��W�Z��
�+��
��
��� !�� ����� ��	
�@� �� ��� <
=����� �~~~� �� ���H��k@� �#���� �
� ��� ��H�@� +�W�Z��\����� ?��##H�� ���]@� ��� ��O�� ��
^
�@� 
���� �\�� �\V�<� �� �
}
�H���� ��<>~�� G���� <�+<~>���@� ���� '"!�**��&(*��&@� [H
� ��� ���#��� ��� ~���
���K���� ��\@� ���� �
� �}
�H��� �
� ���H�� �}���`H������@� K`
��	���� �� �K������ ��� [H������ �
� <w� )"���YX@X�
WG�����!"&�Z@� �
��
#
������ �
��� �k�H��� �
� ��k���� V���{��� ����##�� �
� +�	���� �� +
	
��� ����{��� >���O�
<
�
K�	
�#��
������� ����k� ������
��#� ~=H��#���
}�
��
�O��
���#���H�����
�>���������
##�����H��{�����
�+��
��#
�
� ��k���� �� <
�
K�	
�#� �
� ������ �
� ��k���@� +kK��� 
�H� �
� V
�
����#� �%� '"�*�� �� X!&YY)!))�� �#����� 
�
}
�H���� 
O� �H=��� �=����@� 
}�
�
�#
� 
�����@� ����� [H
� 
O� "'� ���#@� �� ��H��� �#� !"� ���#� #H���@� ��=H
� � �kK��
��H������@� ��#��� 
O� [H
� �� 	
�K�� ]��{���� #
�{� �
�H����� �
��� O
���
@� H� 
O� &)� ���#@� 
OK��=H
� H� �
��]
��
� ��k���� �� 
}
[H
��
@� �O��	���� � �
�y#��� �
� '"�� �� 	���� ��� 
}
�H��@� ����H#�	
� �H#��#� 
� ]��{��#@
��
��� �
[H
�
�� � ��=�O
��� �
#����
� 
O� (� ����
��#� O
�#��#@� ���
#����#� �
� ���
��� O�
�{���� 
� `H�#� �
� &�
WHO� ��� �
��Z� �� O|#�� ����������#
� � �kH� 
O� �H=��� ���
��� 
� ��� #�K��@� ��� �
�
�O������ �� #H�� �~�\���� ��
�+~�\^@������#���#�
��
�O#�����������#���
������[H
@���������
�&)����#@�[H
���H��{���y#���
�H�#�������
����
#
��
�
�����@����
#
��
�
OK��=#���
}
�H�������
OK��=������
}
�H��@�� �kH�#
�{���#��
���� �
	
�@���#

O�[H
�#
�{��O
����H�����
#�
�������
�{����
#
��
�
�����@����
}����@����}���
��HK�����������O������
����\+\
?\~���+���
���##����
#��������
��
������H�@��#�'"��
�H�HK���
�!"&��������������������������!"�
�!&���&!���!"&��

�+~�\^�+���~�\�������<\���+��"&�?�����<����������&""�(()�&*�!"&Y�*�!(�""")���W\Z�??��GH��W�Z��
�+��
��
��� '�� ����� ��	
�@� �� ��� <
=����� �� �� ��� ?�=H
�� ��H��#��@� �#���� �
� ��� ��H�@� +�W�Z�� �{K�� �
���[H
� �����

>�����@������O�����^
�@�
�����\���\V�<��WZ�~<^\�+\��~^�\�V�<>���+���<�~�@�V��#��
���@����
���@�<>�!"'(X�&'*@
���� !Y*�((*�""*�))@� [H
� �]
� ��� ���#��� HO�� ���� �
� �}
�H��� �
� ���H�� �}���`H������� ��� ����
� �
� �]�O����
�O��

���O
��#� ~OK���{��#� ^���@� K`
��	���� �� [H������ �
� <w� &!'�*X(@X*� W?��� �
� !"&YZ@� �
��
#
������ �
�
������� �
� ^����� ����� ���#� �O
�����#@� �
�
�
��
� �� �Oy	
�� #��H��� �� <H�� �=H
���� �����@� �%� '"@� #���� &�@� ~���O
��H��#��@������H�������#�������
}
�H�����
O� �H=��� �=����@� ��� �
�
������� ����������
������ �����[H
@� ������
�
� "'� ���#@� ��=H
� �� ��	���� �
���O���@� ��H�������� ��k� �� ����� �� 
�
��	� ��=�O
��@� ���
#����� �#� ]��{��#
��	������#� �W�Z� 
}
[H
��
� ��K�����#� 
O� &"�� #K�
� � 	���� ��H������� �� �kK���� ��
�H��� � ��=�O
��@� #
]��{��#� #
��� �
�H���#� �
��� O
���
� W����*!Y@� �� &�@� ����Z�� H@� 
O� &)� ���#@� 
OK��=H
� �� 
}
�H��� �
��]
�
��
���k�����W�Z�
}
[H
��
�
��O��	������
�y#����
�'"����	����
O�
}
�H��@����
#�����
��H#��#@�]��{��#
�
� ��	=��@� 
� �
[H
�
�� � ��=�O
��� �� �kK��� 
O� ��k� "(� ����
��#� O
�#��#@� ����=���#� �
��� ��K
��� ��{����� �
���KH�����
�GH#�����
����
#����#��
� `H�#��
�&����O|#�W������&(@�����Z@��� ��H��
O���y#�������#H���@�#K��
����

�
	
���@� ��#�
O�[H
�#
�{��O
����H�����
#�
����@� ��##
=H����� �
�����k� #���#����������	������
�{����
#
��


�����@� ��� 
}����@� �HK������ ��� ��O�� ��� �
��� �\+\� ?\~��� +��� 
� ��##��� �
#��� �����
� �
� ��� ��H�@� �#� &"� �

�
�
OK���
�!"&���������������������������������������������������������������������������������������������������������������������!"�
�!&���&!���!"&�



São Paulo, sexta-feira, 20 de dezembro de 2019Página 6 Jornal O DIA SPATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1121513- 
84.2015.8.26.0100 O MM.Juiz de Direito da 2ªVara de Regis-
tros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. 
Mario Massanori Fujita, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Maria Lucia Pereira Figueiredo, Maria Regina Amin Figueire-
do, Antonio Affonso Figueiredo Filho, Maria Luiza Correa 
Figueiredo por sua mãe Rosangela Maria Correa Figueiredo, 
Marina Correa Figueiredo, Tereza de Souza Franco, Maria 
Figueiredo Canedo casada com José Canedo, Laura de 
Souza Roriz e Eduardo Afonso Figueiredo, e Lucia Chun Ju 
Choi, Maria Regina Corradi Ayache, Hani NaainAyache, 
Salem Abed El Abdel Jabbar, Naifa Faraj, e outros e eventuais 
confrontantes dos imóveis, ou quem os imóveis possuir; réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria 
Apparecida Figueiredo Aquino e Eli João Thomaz de Aquino 
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio do imóvel situado à Rua Paraíba, números 19, 27 e 
29, esquina com a Rua Maria Marcolina, Pari, São Paulo/SP, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.                 [19,20] 

PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro Ofi cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU fi cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos fi scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bens móveis e para intimação dos executados ELOISIO ALVES PAZ (CPF 068.243.198-21); ANA CLÁUDIA GOMES PAZ (CPF 163.743.958-08); ROMILDO GOMES DA SILVA (CPF 003.694.158-17) e MARIA JOSÉ DA SILVA (CPF 180.025.338-
95), e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, autos do processo nº. 0044137-77.2011.8.26.0068, ajuizada por ALZILENE NUNES SANTANA MANFREDI (CPF 101.553.238-14). A Dra. ANELISE SOARES, Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de 
Barueri/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 08/01/2020 às 14:00h, e com término no dia 10/01/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 10/01/2020 às 14:01h, e com término no dia 31/01/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta 
por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM (NS): Lote 1: PARTE IDEAL (50%) MATRÍCULA Nº 73.598 do CRI de Barueri/SP: Um Prédio residencial e respectivo terreno, 
situado à Estrada Copaíba, nº 339, Bairro Jardim Cecilia Cristina, Distrito e Município de Carapicuíba, Comarca de Barueri, com área total de 237,00m2, com as seguintes medidas e confrontações, mede 10,00m de frente para a referida Estrada Copaíba, do lado direito de quem da estrada olha para o lote, 
possui 23,00m, confrontando com o lote 03, do lado esquerdo, possui 24,50m, e confrontando com o lote 01 e nos fundos possui 10,00m e confronta com o lote nº 11, sendo o lote de formato irregular. Contribuinte: 23242-23-94-0312-00-000-5. AVALIAÇÃO: R$ 99.631,27 (noventa e nove mil, seiscentos 
e trinta e um reais e vinte e sete centavos).
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1082386- 
76.2014.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr. Mario Massanori Fujita, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Walmir Pereira Modotti, +tab: nova itanhaem 
empreendimentos imobiliarios - 63..067.854/0001-05, +tab: 
alberto jacinto rios (293.548.118-68) e maria aparecida rios, 
+companhia brasil rural s/a - 58.524.653/0001-50, +antonio 
gordinho filho - 232.887.578-50, de fato: francisco fujio 
shimada, ou quem no imovel residir e de fato: industria e 
comercio de molas rios, ou quem no imovel residir, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que SERGIO 
ALVES CORDEIRO, MARIA JOSÉ MAGALHÃES COR-
DEIRO, VILMONES ALVES DE SOUSA e lilian alves 
cordeiro ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a decla-
ração de domínio do imóvel situado à Estrada de Mogi das 
Cruzes,nº1938, antigo 2501, e rua Bartolomeu Belland, anti-
ga Rua São Carlos, lote 03 da quadra 42, São Paulo/SP, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [19,20] 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
“ O Presidente da Federação Paulista de Karate, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Estatuto  convoca os Presidentes ou seus
representantes devidamente credenciados das entidades de prática
afiliadas, em pleno gozo de seus direitos estatutários, para a Assembleia
Geral Ordinária e Extraordinária. A Assembleia Geral Ordinária a ser
realizada no dia 19 de janeiro de 2.020, em primeira convocação às
09h00 com  presença da maioria das afiliadas e às 09h30 em segunda
e última convocação com a presença de qualquer número das afiliadas,
a ser realizada no Auditório do Hotel Century – Rua Teixeira da Silva,
nº 647 – Bairro do Paraíso- São Paulo – SP, para deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: 1 – Aprovação dos relatórios Administrativos,
Financeiro e Técnico do Exercício de 2019; 2 – Aprovação do balanço
financeiro do Exercício de 2019 e do respectivo parecer do Conselho
Fiscal; 3 – Aprovação da Previsão Orçamentária para o Exercício de
2020; 4 – Homologação dos Atos da Presidência durante o ano de
2019; 5 -  Aprovação da Tabela de Cust as para o exercício de 2020;6
– Nomeação do novo Diretor de Arbitragem: 8 -Assuntos Gerais
pertinentes ao Karate Paulista. E a Assembleia Extraordináriaa ser
realizada no dia19 de janeiro de 2.020, em primeira convocação às
12h00 com  presença da maioria das afiliadas e às 12h30 em segunda
e última convocação com a presença de qualquer número das afiliadas,
a ser realizada no Auditório do Hotel Century – Rua Teixeira da Silva,
nº 647 – Bairro do Paraíso- São Paulo – SP, para deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: 01- Alteração Estatutária. De acordo com o
estabelecido em nosso Estatuto, o voto é UNIPESSOAL, ou seja, uma
pessoa não poderá representar mais de uma Entidade de Prática. São
Paulo, 16 de dezembro de 2019. José Carlos Gomes de Oliveira –
Presidente. 18, 19 e 20/12
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Extraordinária

SEVEN COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM
TECNOLOGIA E GESTÃO INTEGRADA DE NEGÓCIOS E SERVIÇOS,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.064.488/0001-89 e NIRE 35400176687,
endereço Avenida Paulista nº 807, cj.2315, Bela Vista, São Paulo/SP,
CEP: 01310- 300, através de sua presidente em exercício, Srta. Simone
Cristina Leite Vital e dos poderes que lhe são conferidos pelos artigo 37
de seu Est atuto Social e da Lei nº 5.764/71, pelo presente EDITAL e na
forma de seu Estatuto Social, CONVOCA a todos os seus cooperados
para a Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do artigo 28° do
Estatuto Social, que se realizará na Avenida Paulista nº 807, cj.2315,
Bela Vista, São Paulo/SP, CEP: 01310-300, na cidade de São Paulo/
SP, em 21 (vinte e um) de janeiro de 2020, em 1ª convocação às
18h00, com 2/3 (dois terços) dos associados; em 2ª convocação às
19h00, com a metade mais um dos associados e em 3ª e última
convocação às 20h00, cuja realização depende do quórum mínimo de
50 (cinquenta) associados, ou no mínimo 20% (vinte por cento) do total
dos sócios, prevalecendo o menor número, em terceira convocação,
exigida a presença de no mínimo 4(quatro) sócios, para deliberar a
seguinte ordem do dia:  I -   Eleição do Presidente; II -  Eleição dos
membros do Conselho de Administração; III-  Eleição dos membros do
Conselho Fiscal. São Paulo, 19 de dezembro de 2019.

Simone Cristina Leite Vital - Presidente

REC SS Estado Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 19.028.793/0001-85 - NIRE 35.300.458.222

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18 de Dezembro de 2019
1. Data, Hora e Local: Em 18 de dezembro de 2019, às 10:15 horas, na sede da Companhia em São Paulo-SP, na Avenida 
do Estado, n° 5.460, Cambuci, CEP 01516-000. 2. Presença e Convocação: Acionistas representando a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, dispensada a convocação prévia, nos termos do 
Artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. 3. Composição da Mesa: (i) Presidente: Thomas Daniel Conway; e (ii) Secretário: Thiago 
Augusto Cordeiro. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (a) a absorção dos prejuízos acumulados nos exercícios sociais ante-
riores, por meio de redução de capital da Companhia; (b) a redução do capital social da Companhia por ter sido considerado 
excessivo; e (b) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social. 5. Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos: 
5.1. Aprovar a redução de capital social da Companhia, nos termos dos artigos 12 e 173 da Lei 6.404/76, mediante a absorção 
do saldo do prejuízo acumulado no montante de R$ 2.233.559,00 (dois milhões, duzentos e trinta e três mil, quinhentos e 
cinquenta e nove reais), conforme balanço patrimonial levantado em 31 de outubro de 2019 (Anexo I). Portanto, o capital 
social da Companhia passa de R$ 18.915.600,00 (dezoito milhões, novecentos e quinze mil e seiscentos reais) dividido em 
18.915.600 (dezoito milhões, novecentas e quinze mil e seiscentas) ações, para R$ 16.682.041,00 (dezesseis milhões, 
seiscentos e oitenta e dois mil e quarenta e um reais) dividido em 16.682.041 (dezesseis milhões, seiscentos e oitenta e 
dois mil e quarenta e uma) ações, mediante o cancelamento de 2.233.559 (dois milhões, duzentas e trinta e três mil, qui-
nhentas e cinquenta e nove) ações ordinárias, no valor correspondente à R$ 2.233.559,00 (dois milhões, duzentos e trinta 
e três mil, quinhentos e cinquenta e nove reais) de propriedade dos acionistas, na proporção de suas participações. 5.2. Ato 
contínuo, por considerar o capital excessivo em relação às atividades da Companhia, aprovou a redução do capital social, 
nos termos do artigo 173 da Lei 6.404/76, de R$ 16.682.041,00 (dezesseis milhões, seiscentos e oitenta e dois mil e qua-
renta e um reais) dividido em 16.682.041 (dezesseis milhões, seiscentos e oitenta e dois mil e quarenta e uma) ações, para 
R$ 15.482.041,00 (quinze milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil e quarenta e um reais), dividido em 15.482.041 (quinze 
milhões, quatrocentas e oitenta e duas mil e quarenta e uma) ações, sendo a redução, portanto, de R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentas mil reais), mediante o cancelamento de 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) ações ordinárias, reali-
zada mediante a devolução de capital em moeda corrente nacional, proporcionais às respectivas participações que cada 
acionista detêm na Companhia: (i) ao acionista Evergreen Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia, 
no montante total de R$ 15.404.631,00 (quinze milhões, quatrocentos e quatro mil, seiscentos e trinta e um reais); e (ii) 
ao acionista Thiago Augusto Cordeiro no montante total de R$ 77.410,00 (setenta e sete mil, quatrocentos e dez reais). 
5.2. Uma vez efetivada a redução ora aprovada, o capital social da Companhia passará a ser de R$ 15.482.041,00 (quinze 
milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil e quarenta e um reais), dividido em 15.482.041 (quinze milhões, quatrocentas e 
oitenta e duas mil e quarenta e uma) ações, das seguintes espécies e classes: (i) 15.482.031 (quinze milhões, quatrocentas 
e oitenta e duas mil e trinta e uma) ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 10 (dez) ações preferenciais classe A, 
nominativas e sem valor nominal e o Artigo 5º do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O 
capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 15.482.041,00 (quinze milhões, 
quatrocentos e oitenta e dois mil e quarenta e um reais), dividido em 15.482.041 (quinze milhões, quatrocentas e oitenta 
e duas mil e quarenta e uma) ações das seguintes espécies e classes: (i) 15.482.031 (quinze milhões, quatrocentas e 
oitenta e duas mil e trinta e uma) ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 10 (dez) ações preferenciais classe 
A, nominativas e sem valor nominal. O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do art. 168 da Lei 
das S.A., até o limite de R$ 15.100.000,00 (quinze milhões e cem mil reais), mediante a emissão de ações ordinárias e/ou 
preferenciais, observados os limites estabelecidos pelo art. 15, § 2º da Lei das S.A., por deliberação do Conselho de Admi-
nistração, independentemente de reforma estatutária.” 5.3. A Assembleia Geral determinou que a Diretoria da Companhia 
proceda à publicação da presente Ata, tornando-se efetiva a presente redução de capital apenas após decorrido o prazo de 
60 (sessenta) dias contados da publicação da presente Ata e seu arquivamento, nos termos do Artigo 174 da Lei 6.404/76. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária e lavrada esta Ata, que foi 
lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Thomas Daniel Conway - Presidente da Mesa; Thiago Augusto 
Cordeiro - Secretário da Mesa; Acionistas: Evergreen Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia – por 
sua gestora M3 Capital Partners Gestora de Recursos Ltda., por sua vez representada por seus diretores Thomas Daniel 
Conway e Fernando Hamaoui; e Thiago Augusto Cordeiro. São Paulo, 18 de dezembro de 2019. Confere com o original 
lavrado em livro próprio. Thomas Daniel Conway - Presidente da Mesa, Thiago Augusto Cordeiro - Secretário da Mesa.

REC SS Sabará Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 20.684.154/0001-57 - NIRE 35.300.469.992

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Dezembro de 2019
1. Data, Hora e Local: Em 18 de dezembro de 2019, às 11:00 horas, na sede da Companhia em São Paulo-SP, na Av. Nossa 

2. Presença e Convocação: Acionistas representando a totalidade 
do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, dispensada a convocação prévia, nos ter-
mos do Artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. 3. Composição da Mesa: (i) Presidente: Thomas Daniel Conway; e (ii) Secretário:
Thiago Augusto Cordeiro. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (a) a absorção dos prejuízos acumulados nos exercícios sociais 
anteriores, por meio de redução de capital da Companhia; (b) a redução do capital social da Companhia por ter sido consi-
derado excessivo; e (b) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social. 5. Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade 
de votos: 5.1. Aprovar a redução de capital social da Companhia, nos termos dos artigos 12 e 173 da Lei 6.404/76, mediante 
a absorção do saldo do prejuízo acumulado no montante de R$ 1.485.516,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta e cinco mil, 
quinhentos e dezesseis reais), conforme balanço patrimonial levantado em 31 de outubro de 2019 (Anexo II). Portanto, o capi-
tal social da Companhia passa de R$ 11.686.400,00 (onze milhões, seiscentos e oitenta e seis mil e quatrocentos reais) dividi-
do em 11.686.400 (onze milhões, seiscentas e oitenta e seis mil e quatrocentas) ações, para R$ 10.200.884,00 (dez milhões, 
duzentos mil, oitocentos e oitenta e quatro reais) dividido em 10.200.884 (dez milhões, duzentas mil, oitocentas e oitenta e 
quatro) ações, mediante o cancelamento de 1.485.516 (um milhão, quatrocentas e oitenta e cinco mil, quinhentas e dezes-
seis) ações ordinárias, no valor correspondente à R$ 1.485.516,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta e cinco mil, quinhentos 
e dezesseis reais) de propriedade dos acionistas, na proporção de suas participações. 5.2. Ato contínuo, por considerar o ca-
pital excessivo em relação às atividades da Companhia, aprovou a redução do capital social, nos termos do artigo 173 da Lei 
6.404/76, de R$ 10.200.884,00 (dez milhões, duzentos mil, oitocentos e oitenta e quatro reais) dividido em 10.200.884 (dez 
milhões, duzentas mil, oitocentas e oitenta e quatro) ações, para R$ 8.500.844,00 (oito milhões, quinhentos mil, oitocentos e 
quarenta e quatro reais), dividido em 8.500.844 (oito milhões, quinhentas mil, oitocentas e quarenta e quatro) ações, sendo a 
redução, portanto, de R$ 1.700.000,00 (um milhão, setecentos mil reais), mediante o cancelamento de 1.700.000 (um milhão, 
setecentas mil) ações ordinárias, realizada mediante a devolução de capital em moeda corrente nacional, proporcionais às 
respectivas participações que cada acionista detêm na Companhia: (i) ao acionista Evergreen Fundo de Investimento em 
Participações – Multiestratégia, no montante total de R$ 8.458.380,00 (oito milhões, quatrocentos e cinquenta e oito mil, 
trezentos e oitenta reais); e (ii) ao acionista Thiago Augusto Cordeiro no montante total de R$ 42.504,00 (quarenta e dois 
mil, quinhentos e quatro reais). 5.2. Uma vez efetivada a redução ora aprovada, o capital social da Companhia passará a ser 
de R$ $ 8.500.844,00 (oito milhões, quinhentos mil, oitocentos e quarenta e quatro reais), dividido em 8.500.844 (oito milhões, 
quinhentas mil, oitocentas e quarenta e quatro) ações, das seguintes espécies e classes: (i) 8.500.834 (oito milhões, quinhen-
tas mil, oitocentas e trinta e quatro) ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 10 (dez) ações preferenciais classe A, 
nominativas e sem valor nominal e o Artigo 5º do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O ca-
pital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ $ 8.500.844,00 (oito milhões, quinhentos 
mil, oitocentos e quarenta e quatro reais), dividido em 8.500.844 (oito milhões, quinhentas mil, oitocentas e quarenta e quatro) 
ações, das seguintes espécies e classes: (i) 8.500.834 (oito milhões, quinhentas mil, oitocentas e trinta e quatro) ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal; e (ii) 10 (dez) ações preferenciais classe A, nominativas e sem valor nominal. O capital 
social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do art. 168 da Lei das S.A., até o limite de R$ 15.100.000,00 (quinze 
milhões e cem mil reais), mediante a emissão de ações ordinárias e/ou preferenciais, observados os limites estabelecidos pelo 
art. 15, § 2º da Lei das S.A., por deliberação do Conselho de Administração, independentemente de reforma estatutária.” 5.3.
A Assembleia Geral determinou que a Diretoria da Companhia proceda à publicação da presente Ata, tornando-se efetiva a 
presente redução de capital apenas após decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação da presente Ata e 
seu arquivamento, nos termos do Artigo 174 da Lei 6.404/76. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Assembleia Geral Extraordinária e lavrada esta Ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Thomas
Daniel Conway - Presidente da Mesa; Thiago Augusto Cordeiro - Secretário da Mesa; Acionistas: Evergreen Fundo de 
Investimento em Participações – Multiestratégia – por sua gestora M3 Capital Partners Gestora de Recursos Ltda., por sua 
vez representada por seus diretores Thomas Daniel Conway e Fernando Hamaoui; e Thiago Augusto Cordeiro. São Paulo, 
18 de dezembro de 2019. Confere com o original lavrado em livro próprio. Thomas Daniel Conway - Presidente da Mesa, 
Thiago Augusto Cordeiro - Secretário da Mesa.

Brazilian Securities
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 NIRE: 35.300.177.401
Edital de Convocação

Segunda Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio
da 1ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 1ª Emissão da Brazilian 
Securities Companhia de Securitização (“CRA” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12 do Termo 
de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio – CRA – da 1ª 
Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 
2ª convocação para a Segunda Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar no dia 21 de janeiro de 2020, às 
10:00 horas, no endereço da Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 16º andar, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, para, em atenção ao artigo 22 da Instrução da CVM 600, deliberarem sobre as demonstrações contáveis do 
patrimônio separado referente ao exercício social fi ndo em setembro de 2019. Será necessário apresentar no endereço 
acima descrito, os documentos que comprovem sua condição de Titular dos CRA e, aos que se fi zerem representar por 
procuração, por conseguinte, deverão entregar o Instrumento de mandato, com poderes específi cos para o ato, no 
momento da Assembleia. Em benefício do tempo, os titulares dos CRA deverão encaminhar previamente os documentos 
comprobatórios de sua representação para o e-mail: contencioso@pentagonotrustee.com.br

São Paulo, 19 de dezembro de 2019
Brazilian Securities Companhia de Securitização

Brazilian Securities
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 NIRE: 35.300.177.401
Edital de Convocação

Segunda Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio
da 2ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 2ª Série da 1ª Emissão da Brazilian 
Securities Companhia de Securitização (“CRA” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12 do Termo 
de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio – CRA – da 2ª 
Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 
2ª convocação para a Segunda Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar no dia 21 de janeiro de 2020, às 
11:00 horas, no endereço da Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 16º andar, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, para, em atenção ao artigo 22 da Instrução da CVM 600, deliberarem sobre as demonstrações contáveis do 
patrimônio separado referente ao exercício social fi ndo em setembro de 2019. Será necessário apresentar no endereço 
acima descrito, os documentos que comprovem sua condição de Titular dos CRA e, aos que se fi zerem representar por 
procuração, por conseguinte, deverão entregar o Instrumento de mandato, com poderes específi cos para o ato, no 
momento da Assembleia. Em benefício do tempo, os titulares dos CRA deverão encaminhar previamente os documentos 
comprobatórios de sua representação para o e-mail: contencioso@pentagonotrustee.com.br

São Paulo, 19 de dezembro de 2019.
Brazilian Securities Companhia de Securitização

GRI Koleta – Gerenciamento de Residuos Industriais S.A.
CNPJ nº 04.517.241/0002-44 -  NIRE nº 35.300.538.650

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 30.10.2019
Data, Hora, Local: 30.10.2019, 16 horas, na sede social, Gonçalo Madeira, 300/400, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do 
capital social. Mesa: Presidente: Patrícia Bicudo Barbosa, Secretário: Ciro Cambi Gouveia. Deliberações Aprovadas: 1. Alte-
ração do endereço da fi lial da Companhia, CNPJ nº 04.517.241/0011-35, NIRE-JUCERJA nº 33.3.0031291-9 e NIRE-JUCEA nº 
13.9.002272-23, Manaus/AM, à Avenida Taruma, nº 1585 – 2° Andar – Conjunto B – Praça 14 de Janeiro, CEP: 69020-000. Pas-
sando a ter o seguinte endereço: “Rua Constelação de Gêmeos, 169 Bairro: Aleixo – CEP: 69083-010, Manaus - AM”; 
2. Alteração das atividades desta fi lial, sendo composta pelos CNAEs abaixo indicados: a) Código CNAE Principal: 38.11-4-00 
Coleta de Resíduos não Perigosos. b) Código CNAE Secundário: 38.11-4-00 Coleta de Resíduos não Perigosos; 38.12-2-00 Cole-
ta de Resíduos Perigosos; 46.87-7-01 Comércio Atacadistas de Resíduos de Papel e Papelão; 46.87-7-02 Comércio Atacadistas 
de Resíduos e Sucatas não Metálicas, Exceto Papel e Papelão; 46.87-7-03 Comércio Atacadista de Resíduos e Sucatas Metálicas; 
49.30-2-02 Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças Intermunicpal, Interestadual e Internacional; 
49.30-2-01 Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal; 77.39-0-99 Aluguel de Outras 
Máquinas e Equipamentos Comerciais e Industriais não Especifi cados Anteriormente, sem Operador; 52.11-7-99 Depósito de 
Mercadorias para Terceiros, Exceto Armazéns Gerais e Guarda Móveis. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 30.10.2019. 
Acionistas: Solví Participações S.A.. Celso Pedroso, Patrícia Bicudo Barbosa. Essencis Soluções Ambientais S.A. - Ciro Cambi 
Gouveia, Eduardo Azzari. JUCESP nº 632.229/19-6 em 11.12.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

Essencis Soluções Ambientais S.A.
CNPJ nº 40.263.170/0001-83 - NIRE nº 35.300.371.780

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 07.11.2019
Data, Hora, Local: 07.11.2019, 10hs, na sede, Avenida Gonçalo Madeira, 400, Galpão Fundos, São Paulo/SP. Presença:  
Totalidade do capital. Mesa: Presidente: Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcelos, Secretário: Ciro Cambi Gouveia. 
Deliberações Aprovadas: A contratação de operação fi nanceira junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social – “BNDES”, no valor de R$ 85.683.000,00, que serão destinados para a (i) implantação de infraestrutura, melhorias e 
execução de novas fases do aterro sanitário na Unidade de Valorização Sustentável de Caieiras/SP; e (ii) execução de novas fases 
do aterro sanitário na Unidade de Valorização Sustentável de Curitiba/PR, com prazo total de 84 meses para a amortização, nos 
termos e condições constantes na Decisão da Diretoria do BNDES 702/2019, de 31/10/2019, da qual os acionistas declaram ter 
pleno conhecimento, fi cando a Diretoria autorizada a tomar as providências necessárias ao integral cumprimento da presente 
deliberação. Nada mais. São Paulo, 07.11.2019. Acionista: Solví Participações S.A. - Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcelos 
/ Lucas Quintas Radel. JUCESP 631.492/19-7 em 10/12/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SÃO PAULO / SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidãoapresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complement ares do S.F.H, a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados
de 19/12/2019 , para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que
poderá ser feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:A01767 - CONTRATO: 8407200842672 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA JOÃO VICENTE DA FONSECA, 520, APARTAMENT O
Nº 11, BLOCO 1, EDIFICIO JACARANDA, PARQUE SÃO RAFAEL, SÃO PAULO - SP,
CEP: 08320-310 AGNALDO DOZZI TEZZA, BRASILEIRO, PREPARADOR DE
FERRAMENTA, CPF: 080.190.758-60, CI: 20.297.202 SSP/SP

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

19 - 20 - 21/12/2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0701244-43.2012.8.26.0020 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a).
Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Luciana Mendes Gonçalves, CPF 058.202.818-
37 que, Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, lhe ajuizou
ação objetivando a Recisão do Contratual Cumulada com Reintegração de Posse do imóvel situado à Rua Ilha
da Juventude, nº 1111, P:23, Apto 31D, Conjunto Habitacional Vila Brasilândia - SP, alegando que a requerida
descumpriu o contrato entabulado entre as partes, caracterizando inadimplência financeira e ocupação irregular
do imóvel. A autora requereu a recisão do contrato e a consequente reintegração de posse. Estando a ré em
local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de novembro de 2019. 19 e 20/12

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 0179256-45.2010.8.26.0100. O Dr. Antonio Carlos de Figueiredo Negreiros,
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber a R.C.V. de Carvalho EPP, CNPJ
07.596.230/0001-04, na pessoa de seu representante legal e a, Nyd Abbs Murad de Carvalho, CPF
138.655.678-51 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, para
cobrança de R$ 68.803,25 (15/09/2010), referente Contrato de Abertura de Crédito Fixo nº 40/00056-7 de 13/
02/2008. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para efetuarem o pagamento
da dívida no prazo de 03 dias, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento
proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intimem-se do prazo legal de 15 dias
para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, os devedores poderão depositar 30%
do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do restante em 6 parcelas mensais com juros
e correção monetária. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19 e 20/12
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EDITAL DE CITAÇÃO-Prazo 20 (vinte) dias. processo nº 1015915-42.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Tania Zveibil Zekcer, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a IAGO CIPRIANO LIMA YOKOI, Brasileiro, Solteiro, Programador, RG 39.009.603-09, CPF 420.768.518-95, que 
lhe foi proposta uma ação de Exoneração de Alimentos requerida por T.Y., constando da inicial que o requerente é genitor do 
requerido, que o compromisso do requerente com a formação do seu filho foi integralmente respeitado, proporcionando estudo 
de qualidade que permitiu prepará-lo para o mercado de trabalho, dando condições para a independência do requerido débito. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido foi determinada a sua CITAÇÃO, por edital, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado no local de costume e publicado 
pela imprensa na forma da lei. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. Petições, procurações, defesas etc, 
devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) 
poderá ser visualizada na internet,sendo considerada vista pessoal (art.9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação.Para visualização,deverá o(a) requerido(a) acessar o site www.tjsp.jus.br, informando o número do processo e a se-
nha que poderá ser retirada na unidade cartorária,situada no endereço: Av. Nações Unidas, 22939 - Torre Brigadeiro - 5º andar, 
São Paulo-SP, CEP 04795-100. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de fevereiro de 2019.    [19,20] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009000-90.2017.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc 
Faz saber a Maria Thereza Gennare CPF 112.296.968-65, que Aparecida Adua do Carmo ajuizou ação de adjudicação 
compulsória, objetivando a outorga da escritura definitiva do apto 82, Edifício Morada do Sol, com área total de 128,883m², 
fração ideal de terreno correspondente a 64,793m², e com 01 vaga de garagem, matricula 142.300, 9º CRI/SP, devidamente 
quitado.Estando o réu em lugar ignorado,expede-se edital de citação para que em 15dias, a fluir do prazo supra, conteste o feito 
sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afi-
xado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2019.[19,20] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1117659- 
19.2014.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr. Mario Massanori Fujita, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) espolio de Luiz B Albino da Silva, Geraldo Joaquim de 
Souza, Adao Pereira de Souza, Delltta S/A Participaçoes e Desenvolvimento, Antonio Rusafa Soler, Helena Maria 
Varejano Rusafa, Cia do Metro de Sao Paulo e Deusuite da silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que PEDRO GARCIA DA SILVA e MARIA MADALENA DA 
SILVA ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado à Rua Francisca Marinho, nº 
59, Jardim Planalto, CEP 030984-000, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                       [19,20] 

FORTE SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/MF n°12.979.898/0001-70 - NIRE 52.3000.17.998
CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS

IMOBILIÁRIOS DA 5ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A., (“EMISSORA”)
A PLANNER TRUSTEE DTVM LTDA., na qualidade de Agente Fiduciário da Emissão em referência convoca os titulares 
dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 5ª Série da 1ª emissão da Emissora (“CRI”), a Emissora e a cedente S&J 
Consultoria e Incorporação Ltda, para AGTI que será realizada em primeira convocação no dia 08 de janeiro de 
2020, às 15 horas (“AGTI”), na Av. Brigadeiro Faria Lima 3900 – 10º andar - Cidade de São Paulo – SP cep 04538-
132 a fi m de deliberarem sobre as seguintes matérias: 1) Tratar das informações e documentos apresentados em 
21/11/2019, 27/11/2019 e 10/12/2019 pela Emissora em resposta a solicitação feita pelo investidor em 18/10/2019, 
da qual foi enviada pelo Agente Fiduciário para Emissora em 21/10/2019; 2) o retorno ou não da Taxa de Juros para 
IPCA + 15,25%, bem como seu reembolso de todo período de redução, pelos seguintes descumprimentos pactuados 
na Assembleia Geral de Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários deste CRI realizada em 18/02/2019, quais 
sejam: a) a não entrega da avaliação de venda da cedente S&J Consultoria e Incorporação Ltda.; b) a não apresentação 
de Opção de Compra correspondente a 50% (cinquenta por cento) das cotas da cedente pelo valor de R$1,00 (um 
real) e; c) face a não constituição de novas garantias à Operação; 3) considerando pleito feito pelo titular do CRI, por 
meio seu gestor a autorização para substituição da Emissora empresa responsável pela administração do patrimônio 
separado dos CRI, com a consequente transferência deste para outra securitizadora com a assunção, por esta, de todos 
os direitos e obrigações. MAIORES DETALHES SOBRE A EMISSÃO PARA DISCUSSÃO NA ASSEMBLEIA ENCONTRAM-SE 
DISPONÍVEIS NO SEGUINTE ENDEREÇO ELETRÔNICO MANTIDO NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET): 
www.fi duciario@planner.com.br. Os documentos de representação, deverão ser entregues no momento da realização 
da Assembleia, ou pode ser antecipada a entrega no endereço do Agente Fiduciário na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3.900, 10º andar, São Paulo – SP e no endereço eletrônico fi duciario@planner.com.br, com pelo menos 72 (setenta e 
duas) horas de antecedência da data da referida AGD. São Paulo, 18 de dezembro de 2019.

PLANNER TRUSTEE DTVM LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 0007208-41.2019.8.26.0011. A MM. Juíza 
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da 
Rocha, na forma da Lei, etc, FAZ SABER a KG ESTAMPARIA, FERRAMENTARIA, USINAGEM E MONTAGEM LTDA, 
CNPJ nº 59.107.797/0001-73, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de Eletropaulo 
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, para que efetue o pagamento do valor da condenação, no importe de  
R$ 523.319,88 (setembro/2019). Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi deferida a sua 

a data do efetivo pagamento ou apresente bens a penhora, sob pena de, não o fazendo, ser ele acrescido de multa de 

bens para garantia da execução. Fica a parte devedora advertida de que, decorrido sem pagamento aquele prazo, terá 
início o prazo de quinze dias para, independentemente de penhora e de nova intimação, oferecer impugnação. Será o 
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SF 164 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.

AGE Realizada em 09 de Dezembro de 2019

CNPJ/MF nº 35.203.155/0001-00  | NIRE 35.300.543.238

1. Data, Horário e Local: Realizada no dia 09/12/2019, às 14h00min, na sede social da 
SF 164 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. (“Companhia”), em São Paulo - SP, Rua 
Cardeal Arcoverde, n.º 2.365, cjto. 11 e 13, Bairro Pinheiros, CEP 05407-003. 2. Convo-
cação e Presença: Dispensada a publicação de Editais de Convocação conforme o dis-
posto no Artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das So-
ciedades por Ações”), tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia (“Acionistas”), conforme assinaturas constantes do “Livro de Registro de 
Presença de Acionistas”. 3. Mesa: A Assembleia foi presidida pelo Sr. Luis Fernando 
Memoria Porto e secretariada pelo Sr. Mauro Cesar Leschziner. 4. ORDEM DO DIA: Os 

(i) a alteração da 
denominação social da Companhia; (ii) a transferência do endereço da sede social da 
Companhia; (iii) a alteração da composição da Diretoria da Companhia; (iv) o recebimen-
to dos termos de renúncia apresentados pelos atuais Diretores da Companhia; (v) a elei-
ção de novos membros da Diretoria da Companhia; (vi) a alteração do rol das matérias 
que competem à Diretoria da Companhia; (vii) a alteração da forma de representação da 
Companhia perante terceiros; (viii) a alteração do quórum de deliberação em Assem-
bleias Gerais da Companhia; (ix) a realização, pela Companhia, de sua 1ª emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, a ser convola-

distribuição pública com esforços restritos, no valor total de R$60.000.000,00 (“Debêntu-
res”), nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 
de janeiro de 2009, conforme alterada (“Emissão”, “Oferta Restrita” e “Instrução CVM 
476”, respectivamente); (x) a autorização à Diretoria da Companhia eleita nesta Assem-
bleia para formalizar todo e qualquer documento necessário à implementação e à realiza-
ção das deliberações acima, podendo praticar todo e qualquer ato e assinar todos e 
quaisquer instrumentos necessários à emissão das Debêntures, incluindo, mas não se 
limitando, a contratação dos prestadores de serviços eventualmente necessários à Emis-

-

Diretoria eleita nesta Assembleia com relação às deliberações acima; e (xi) a consolida-
ção do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Após a discussão das matérias 
constantes na Ordem do Dia, os Acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, e 

5.1. Alterar a denominação social da 
Companhia, que passará a ser “LFP PARTICIPAÇÕES S.A.”. Dessa forma, o Artigo Pri-

“Artigo Primeiro. A LFP Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações 
que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem 
aplicáveis.” 5.2. Alterar o endereço da sede social da Companhia da Rua Cardeal Arco-
verde, n.º 2.365, conjuntos 11 e 13, Bairro Pinheiros, CEP 05407-003, em São Paulo - SP, 
para a Alameda Santos, n.º 438, 6º andar, sala 06, Cerqueira César, CEP 01418-000, em 
São Paulo -  SP e, consequentemente, alterar o Artigo Segundo do Estatuto Social da 

Artigo Segundo. A Compa-
nhia tem sede e foro em São Paulo - SP, na Alameda Santos, n.º 438, 6º andar, sala 06, 

-
beração da Diretoria.” 5.3. Alterar a composição da Diretoria da Companhia para 2 mem-

-
quentemente, alterar o Artigo Sétimo do Estatuto Social, que passa a vigorar com a 

Artigo Sétimo. A administração da Companhia será exercida por uma 
Diretoria, composta por 2 membros, sendo um Diretor Presidente e outro diretor sem 

-
mente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores 
continuarão no exercício de seus cargos, até a posse de seus sucessores.” 5.4. Tomar 
conhecimento e consignar os pedidos de renúncia formulados pelos Srs. (i) Luis Guilher-
me de Souza Silva; e (ii) Lawrence Santini Echenique, aos respectivos cargos de Dire-
tores da Companhia, conforme cartas de renúncia por eles apresentadas à Companhia, 
constantes do Anexo I à presente ata, devidamente arquivadas na sede da Companhia. 
5.5. Eleger os Srs. (i) Luis Fernando Memoria Porto, brasileiro, solteiro, empresário, RG 
n.º 5437158 SSP/MG e CPF n.º 915.133.326-00, com endereço comercial à Alameda 
Santos, n.º 438, 6º andar, sala 06, Cerqueira César, CEP 01418-000, em São Paulo - SP, 
para ocupar o cargo de Diretores Presidente da Companhia; e (ii) Arlindo Porto Neto, 
brasileiro, casado, administrador, RG n.º M-2450113 SSP/MG e CPF n.º 007.940.236-49, 
com endereço comercial à Alameda Santos, n.º 438, 6º andar, sala 06, Cerqueira César, 
CEP 01418-000, em São Paulo - SP, para ocupar o cargo de Diretor sem designação 

5.5.1 Os Diretores da Companhia ora eleitos tomaram posse 
por meio da assinatura dos termos de posse arquivados na sede social da Companhia, 

que não estão impedidos, por lei especial, de exercerem a administração da Sociedade e 
nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que os vede, ainda que tempo-
rariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
fé pública ou a propriedade, nos termos do Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. 
5.6. Alterar o rol das matérias que competem à Diretoria da Companhia, mediante (i) a 
exclusão do parágrafo único do Artigo Décimo do Estatuto Social; e (ii) a atribuição de 
novas competências à Diretoria, ora elencadas no Artigo Nono do Estatuto Social da 

Artigo Nono. A Diretoria 
tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar 
todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, 
em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais 
federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência, assinar docu-
mentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; prestar 

contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar 
ou ceder, no todo ou em parte, qualquer ativo da Companhia, incluindo bens móveis e 
imóveis.” 5.7.  Alterar a forma de representação da Companhia perante terceiros, que se 
dará (i) isoladamente pelo Diretor Presidente; ou (ii) por 1 Diretor em conjunto com 1 
procurador. Em razão de tal deliberação, o parágrafo único do Artigo Décimo do Estatuto 

Artigo Décimo. A representação 
da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no 

-
junto com 1 procurador, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A 
nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura (i) do Diretor Presidente, isolada-

-
carem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de valida-
de não superior a 12 meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais 
poderão ser outorgadas por prazo indeterminado.” 5.8. Alterar o quórum de deliberação 
dos acionistas em Assembleias Gerais da Companhia para unanimidade e, consequente-
mente, alterar o Parágrafo Segundo do Artigo Sexto do Estatuto Social da Companhia, 

Parágrafo Segundo. As deliberações das 
Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em 
lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por unanimidade de 
votos, não computando os votos em branco.” 5.9. Aprovar a realização da Emissão das 
Debêntures, com as seguintes características e condições principais, as quais serão de-

(i) Emissão. A Emis-
são representa a 1ª emissão de debêntures da Companhia; (ii) Valor Total da Emissão. 
R$60.000.000,00; (iii) Número de Séries. A Emissão será realizada em 2 séries; (iv) 
Quantidade. Serão emitidas 60.000 Debêntures, das quais 36.000 serão da Primeira Sé-
rie; e 24.000 serão da Segunda Série; (v) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário 
das Debêntures na data de emissão será de R$1.000,00 (“Valor Nominal Unitário”); (vi) 
Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão 
serão utilizados para a realização de mútuo entre a Companhia e o Sr. Luis Fernando 
Memoria Porto. (vii) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica. As 

MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo 

secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e opera-

custodiadas eletronicamente na B3. (viii) Forma e Conversibilidade. As Debêntures serão 
-

rão conversíveis em ações da Companhia; (ix) Espécie. As Debêntures serão, inicialmen-

constituição das garantias reais, as Debêntures serão automaticamente convoladas para 
(x) Garantias 

-
são do Talismã Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, fundo de 
investimento em participações constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 21.550.359/0001-02 (“FIP Talismã”), de titularidade do Sr. Luis 
Fernando Memoria Porto. (xi) Garantia Fidejussória Adicional. As Debêntures da Primeira 

(xii) Prazo e 

Vencimento. As Debêntures da Primeira Série terão prazo de vigência de 1.277 dias con-
tados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de junho de 2023 (“Data de
Vencimento das Debêntures da Primeira Série”); e (ii) as Debêntures da Segunda Série
terão prazo de vigência de 1.645 dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, por-
tanto, em 17/07/2024 (“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”) (“Data
de Vencimento”); (xiii) Amortização do Valor Nominal. O valor nominal unitário das de-
bêntures será amortizado nas datas a serem indicadas na Escritura de Emissão; (xiv)
Atualização Monetária. As Debêntures não serão objeto de atualização monetária. (xv)
Juros Remuneratórios. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Uni-
tário das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série, conforme o
caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da Taxa DI, acrescida ex-
ponencialmente de um spread de (i) 4,25% ao ano para as Debêntures da Primeira Série;
e (ii) 5,00% ao ano para as Debêntures da Segunda Série; em ambos os casos, base 252
Dias Úteis (respectivamente, “Remuneração das Debêntures da Primeira Série” e “Remu-
neração das Debêntures da Segunda Série” e, individual e indistintamente, “Remunera-
ção”); (xvi) Acréscimo na Remuneração. Se, por qualquer motivo, durante todo o prazo

Escritura de Emissão, a Remuneração será acrescida nominalmente em 0,50% ao ano
ou 1,00% ao ano, conforme o caso, base 252 dias úteis, calculados de forma exponencial
e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, a partir, inclusive, do período de
capitalização imediatamente subsequente ao respectivo descumprimento, a ser conside-
rada, pro rata temporis, com relação ao período em que persistir o referido evento de
desenquadramento; (xvii) Pagamento dos Juros Remuneratórios. O pagamento da re-
muneração será feito nas datas a serem indicadas na Escritura de Emissão; (xviii) Colo-
cação e Registro. As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restri-

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários. As Debêntures serão depo-
-

ção de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada

CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo
-

te na B3; (xix) Vencimento Antecipado. As hipóteses de vencimento antecipado das De-
bêntures serão negociadas com base em hipóteses de vencimento antecipado usualmen-
te utilizadas em operações desta natureza, e estarão descritas na Escritura de Emissão,

-
das hipóteses; (xx) Repactuação. as Debêntures não estarão sujeitas à repactuação pro-
gramada; (xxi) Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures serão
subscritas e integralizadas de acordo com os procedimentos de liquidação aplicáveis da
B3, sendo que as Debêntures serão integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário,
acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures, calculados pro rata temporis desde
a primeira Data de Integralização até a data da efetiva integralização, utilizando-se para
tanto 8 casas decimais, sem arredondamento; (xxii) Encargos Moratórios. Ocorrendo
impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas por força da

ao mês, calculados desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e
multa moratória não compensatória de 2% sobre o valor devido, além da Remuneração,
que continuará a incidir sobre o débito em atraso à taxa prevista nesta Escritura de Emis-

5.10. Autorizar a Diretoria da Companhia eleita nesta Assembleia a formalizar todo e
qualquer documento necessário à implementação e à realização das deliberações acima,
podendo praticar todo e qualquer ato e assinar todos e quaisquer instrumentos necessá-
rios à emissão das Debêntures, incluindo, mas não se limitando, a contratação dos pres-

-
mente praticados pela Diretoria eleita nesta Assembleia com relação às deliberações
acima. 5.11. -
ções aprovadas na presente Assembleia, passa a vigorar na forma do Anexo II à presen-
te ata. 6. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada
a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos

JU-
CESP nº 635.299/19-7 em 13/12/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ/MF 82.120.676/0001-83 - NIRE 35.300.412.087

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 17 de Dezembro de 2019
1. Data, Hora e Local: Em 17 de dezembro de 2019, às 11h00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, 162 andar, cj 1604, Edifício Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano, CEP 01452-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada em virtude
da presença da totalidade dos conselheiros. 3. Mesa: Sras. Heloísa Helena Kretzer de Almeida - Presidente; e Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Secretária. 
4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: (i) a constituição, pela Companhia de alienação fiduciária sobre a totalidade das Quotas presentes e futuras
de titularidade da Companhia representativas do capital social da Balneário Camboriú Shopping Participações Ltda. (“Quotas Alienadas Fiduciariamente” e
“Balneário Camboriú”, respectivamente), no âmbito da 2ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, das espécie com garantia real, em duas
sereis, da Companhia para colocação privada (“Alienação Fiduciária de Ações”, “Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a ser realizada nos termos do
“Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries,
da Almeida Junior Shopping Centers S.A., para Colocação Privada” a ser celebrado entre a Companhia, a True Securitizadora S.A. e Jaimes Bento de Almeida Junior,
na qualidade de Fiador (“Escritura de Emissão” e “Securitizadora”, respectivamente); (ii) a constituição, pela Companhia, de cessão fiduciária de direitos de crédito
de titularidade da Sociedade (“Cessão Fiduciária” em conjunto com a Alienação Fiduciária de Ações, as “Garantias”) decorrentes todos os lucros, frutos,
rendimentos, bonificações, direitos, juros, distribuições e demais valores atribuídos, declarados e ainda não pagos ou a serem declarados, recebidos ou a serem
recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos e/ou atribuídos aos sócios em razão das Quotas Alienadas Fiduciariamente, inclusive mediante a permuta,
venda ou qualquer outra forma de disposição ou alienação das Quotas Alienadas Fiduciariamente e quaisquer bens, valores mobiliários ou títulos nos quais as
Quotas Alienadas Fiduciariamente sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários), assim como todas as outras quantias pagas 
ou a serem pagas em decorrência de, ou relacionadas à, quaisquer das Quotas Alienadas Fiduciariamente (“Rendimentos das Quotas”), em garantia das obrigações 
decorrentes da Emissão; (iii) a delegação de poderes e autorização à Diretoria da Companhia para, diretamente ou por meio de procuradores, tomar todas as
providencias necessárias para: a outorga e constituição das Garantias, inclusive, mas não limitando à (a) discussão, negociação e definição dos termos e condições
das Garantias, observadas as deliberações aprovadas nos termos do item (i) da Ordem do Dia; e (b) negociação e celebração, pela Companhia de todos os demais
documentos e eventuais aditamentos necessários no âmbito das Garantias, incluindo mas não se limitando ao “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de
Quotas e Cessão Fiduciária de Direitos Acessórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado ente a Companhia, o Fiador, a Securitizadora e Balneário Camboriú
(“Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas”); (iv) a outorga de procuração, pela Companhia à Securitizadora, com poderes para praticar todos os atos
necessários à constituição, manutenção e exequibilidade das Garantias, com validade até o cumprimento integral das obrigações decorrentes das Debêntures;
e (v) a ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, no âmbito das Garantias.
Deliberações: Após examinar e discutir os assuntos constantes da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade e
sem ressalvas, o que segue: (i) aprovar a constituição, pela Companhia, da Alienação Fiduciária de Quotas constituída em garantia às obrigações, principais e 
acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia em razão das Debêntures, o que inclui, principalmente, mas não se
limita, ao pagamento do Valor Nominal Unitário (conforme abaixo definido), da Remuneração (conforme abaixo definido) e da totalidade das obrigações
acessórias, tais como, mas não se limitando, aos Encargos Moratórios, multas, indenizações, penalidades, despesas, custas, tributos, honorários arbitrados em
juízo, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos no âmbito da Emissão inclusive honorários da Securitizadora e despesas judiciais incorridas pela
Securitizadora na execução do respectivo instrumento de Alienação Fiduciária (“Obrigações Garantidas”). As Debêntures serão emitidas em duas séries, sendo
203.045 (duzentas e três mil e quarenta e cinco) Debêntures da 1ª (primeira) série (“Série IPCA”) e 203.045 (duzentas e três mil e quarenta e cinco) Debêntures da
2ª (segunda) série (“Série DI”), todas com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na data de emissão (“Valor Nominal Unitário”), perfazendo, portanto, o
montante de R$ 406.090.000,00 (quatrocentos e seis milhões e noventa mil reais) na data de emissão. As Debêntures da Série IPCA terão prazo de vencimento de
15 (quinze) anos contados da data de emissão, contarão com atualização monetária do seu Valor Nominal Unitário pelo ICPA e juros remuneratórios equivalentes 
a 4,95% ao ano. As Debêntures da Série DI terão prazo de vencimento de 10 (dez) anos contados da data de emissão, não serão atualizadas monetariamente e
contarão juros remuneratórios equivalentes a 100% da Taxa DI acrescida de 1,50% ao ano. As demais principais características e condições da Emissão e das 
Debêntures, incluindo possibilidade de resgate antecipado facultativo total e amortização facultativa, bem como vencimento antecipado, foram aprovadas na
assembleia geral extraordinária de acionistas da Emissora realizada na sede da Emissora às 8:00 horas desta data. (ii) aprovar a constituição, pela Companhia da
Cessão Fiduciária, em garantia das Obrigações Garantidas; (iii) a delegação de poderes e autorização à Diretoria da Companhia para, diretamente ou por meio de
procuradores, tomar todas as providencias necessárias para: a outorga e constituição das Garantias, inclusive, mas não limitando à (a) discussão, negociação e
definição dos termos e condições das Garantias, observadas as deliberações aprovadas nos termos do item (i) da Ordem do Dia; e (b) negociação e celebração,
pela Companhia de todos os demais documentos e eventuais aditamentos necessários no âmbito das Garantias, incluindo mas não se limitando a constituição 
pela Companhia das seguintes garantias reais em favor da Securitizadora, em garantida das Obrigações Garantidas: (iv) a outorga de procuração, pela Companhia
à Securitizadora, com poderes para a prática de todos os atos necessários à constituição, manutenção e exequibilidade das Garantias, com validade até o
cumprimento integral das obrigações decorrentes das Debêntures; e (v) a ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia, direta ou 
indiretamente por meio de procuradores, no âmbito das Garantias. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a
reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após ter sido reaberta a sessão foi lida, achada conforme, aprovada e assinada pelos presentes.  
6. Assinaturas: Mesa: Sra. Heloísa Helena Kretzer de Almeida - Presidente; e Sra. Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Secretária. Conselheiros: Jaimes Bento de
Almeida Junior, Heloisa Helena Kretzer de Almeida e Jaimes Bento de Almeida Neto. São Paulo, 17 de dezembro de 2019. Mesa: Sra. Heloísa Helena Kretzer 
de Almeida - Presidente; Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Secretária. Conselheiros: Jaimes Bento de Almeida Junior; Heloisa Helena Kretzer 
de Almeida; Jaimes Bento de Almeida Neto. 

REC CIPASA S.A.
NIRE nº 35.3.00386612 - CNPJ/MF no 12.855.419/0001-04

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30 de Agosto de 2019
Data, Hora e Local: Aos 30 (trinta) dias do mês de agosto de 2019, às 9h00min, na sede social da 
Companhia, localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubits-
chek, nº 510, 7º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. Presença: Acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. Convo-
cação: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas, conforme 
disposto no parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Mesa: Presidente: Rafael Mazzini; Secretá-
rio: Diogo Gabriel Alvarez. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração da quantidade de membros 
que compõe a Diretoria da Companhia; (ii) a aprovação a reemissão do laudo de avaliação elaborado 
pela PC Company Assessoria e Consultoria Empresarial S/S Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
07.706.451/0001-98 (“Laudo de Avaliação”), responsável pelo avaliação da totalidade das ações re-
presentativas do capital social da Rec PV Holding, abaixo qualificada, de titularidade do FIP, represen-
tativas de 24,08% do capital social da REC PV Holding (“Ações PV Holding”), as quais foram cedidas 
para a Companhia em decorrência do aumento do capital social a seguir retificado; (iii) a retificação e 
ratificação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 30 de dezembro de 2018, 
arquivada perante a Junta Comercial de São Paulo – JUCESP, em sessão de 08 março de 2019 sob o 
nº 137.872/19-7 (“AGE 30.12.2018”), por meio da qual foi aprovado o aumento do capital social da 
Companhia no montante de R$ 11.815.090,00 (onze milhões, oitocentos e quinze mil e noventa reais), 
mediante a emissão de 11.815.090 (onze milhões, oitocentas e quinze mil e noventa) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, tendo o referido 
aumento sido totalmente subscrito e integralizado pelo acionista Prosperitas III Real Estate – Fundo de 
Investimentos em Participações, fundo de investimentos em participações, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.720.606/0001-18 (“FIP”), neste ato representada por sua administradora HSI – Hemisfério Sul Inves-
timentos Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 03.539.353/0001-52, median-
te a conferência das 11.815.090 (onze milhões, oitocentas e quinze mil e noventa) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, de emissão da Rec Prado Velho Holding Participações S.A., sucedida 
pela Companhia por incorporação, conforme Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 
de dezembro de 2018, arquivada perante a JUCESP em sessão de 08 de março de 2019, sob o nº 
137.873/19-0, inscrita no CNPJ sob o nº 26.084.615/0001-37, sociedade por ações, com sede na Ca-
pital do Estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 7º andar, parte, Vila Nova 
Conceição, CEP 04543-00 (“Rec PV Holding”), e consequente redução de capital social da Compa-
nhia; (iv) o aumento de capital social da Companhia, por meio da capitalização de créditos que o FIP 
detém em face da Companhia, a título de adiantamento para futuro aumento de capital (“AFAC”); (v) e 
a consequente consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Os acionistas presentes 
deliberaram por unanimidade de votos: (i) Alterar a composição da Diretoria da Companhia para o mí-
nimo de 2 (dois) e máximo de 6 (seis) Diretores. Em virtude da deliberação acima, o Artigo 12º do Es-
tatuto Social passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 12º. A Companhia é administrada 
por uma Diretoria, composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) membros designados, com 
mandato unificado de 2 (dois) anos da data de sua eleição, sem designação específica” (ii) após leitura 
e discussão de seu inteiro teor, aprovar o Laudo de Avaliação reemitido, elaborado nos termos do artigo 
8º da Lei das S.A., sem qualquer ressalva ou emenda, o qual a passa a fazer parte integrante desta ata 
como seu Anexo III, sendo que as Ações PV Holding estão avaliadas no valor de R$3.055,63 (três mil, 
cinquenta e cinco reais e sessenta e três centavos). (iii) Dessa forma, retificar a AGE 30.12.2018 para 
consginar que o aumento do capital social da Companhia foi no montante de R$3.055,63 (três mil, 
cinquenta e cinco reais e sessenta e três centavos), mediante a emissão de 3.056 (três mil e cinquenta 
e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 (um real) 
por ação, e não de R$11.815.090,00 (onze milhões, oitocentos e quinze mil e noventa reais), conforme 
deliberado na AGE 30.12.2018, totalmente subscrito e integralizado pelo FIP, mediante a conferência 
das 3.056 (três mil e cinquenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de missão 
da Rec PV Holiding representativas de 24,08% do seu capital social, conforme avaliadas pelo Laudo de 
Avaliação, nos termos do boletim de subscrição constante do Anexo II à presente ata. Em razão da 
retificação ora aprovada, os acionistas aprovam a redução do capital social da Companhia de 
R$276.338.394,00 (duzentos e setenta e seis milhões, trezentos e trinta e oito mil, trezentos e noventa 
e quatro reais), dividido em 276.338.394 (duzentos e setenta e quatro milhões, trezentas e trinta e oito 
mil, trezentas e noventa e quatro ações), para R$264.526.359,63 (duzentos e sessenta e quatro mi-
lhões, quinhentos e vinte e seis mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos), 
dividido em 264.526.360 (duzentas e sessenta e quatro milhões, quinhentas e vinte e seis mil, trezentas 
e sessenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. (iv) Na sequência, aprovar o aumento 
de capital social da Companhia, de R$264.526.359,63 (duzentos e sessenta e quatro milhões, quinhen-
tos e vinte e seis mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos), dividido em 
264.526.360 (duzentas e sessenta e quatro milhões, quinhentas e vinte e seis mil, trezentas e sessen-
ta) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, para R$267.008.359,63 (duzentos e sessenta e 
sete milhões, oito mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos), divido em 
267.008.360 (duzentas e sessenta e sete milhões, oito mil, trezentas e sessenta) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, um aumento, portanto de R$2.482.000,00 (dois milhões, quatrocen-
tos e oitenta e dois mil reais), mediante a emissão de 2.482.000 (duas milhões, quatrocentas e oitenta 
e dois mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 
(um real) cada. O aumento de capital social ora aprovado, é totalmente integralizado por meio de capi-
talização de crédito que o FIP detém em face da Companhia, a título de AFAC, no correspondente valor, 
conforme Boletim de Subscrição, o qual integra a presenta ata como Anexo II. Em decorrência das 
deliberações acima, o caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a se-
guinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$267.008.359,63 (duzentos e sessenta e sete mi-
lhões, oito mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos), divido em 267.008.360 
(duzentas e sessenta e sete milhões, oito mil, trezentas e sessenta)ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal”. (v) tendo em vista as deliberações acima aprovadas, consolidar o Estatuto Social 
da Companhia, que passa a vigorar na sua íntegra na forma do Anexo IV à presente Ata. Encerramen-
to: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata em forma de 
sumário dos fatos ocorridos, nos termos do § 1º do art. 130 da Lei das S.A., que, lida e achada conforme, 
foi por todos os presentes assinada. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de 
agosto de 2019. Rafael Mazzini - Presidente, Diogo Gabriel Alvarez - Secretário. Acionista: Prospe-
ritas III Real Estate – Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia - Por: HSI – Hemis-
fério Sul Investimentos Ltda. Por: Diogo Gabriel Alvarez e Rafael Mazzini Coelho Teixeira

REC SS Casa Verde Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 18.897.466/0001-05 - NIRE 35.300.458.176

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Dezembro De 2019
1. Data, Hora e Local: Em 18 de dezembro de 2019, às 10:00 horas, na sede da Companhia em São Paulo-SP, na Rua 
Professor Luciano Prata, n° 90, Casa Verde, CEP 02510-020. 2. Presença e Convocação: Acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, dispensada a convocação 
prévia, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. 3. Composição da Mesa: (i) Presidente: Thomas Daniel Conway; e 
(ii) Secretário: Thiago Augusto Cordeiro. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (a) a absorção dos prejuízos acumulados nos 
exercícios sociais anteriores, por meio de redução de capital da Companhia; (b) a redução do capital social da Companhia 
por ter sido considerado excessivo; e (b) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social. 5. Deliberações: A Assembleia Geral, 
por unanimidade de votos: 5.1. Aprovar a redução de capital social da Companhia, nos termos dos artigos 12 e 173 da Lei 
6.404/76, mediante a absorção do saldo do prejuízo acumulado no montante de R$ 1.558.560,00 (um milhão, quinhentos e 
cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais), conforme balanço patrimonial levantado em 31 de outubro de 2019 (Anexo 
I). Portanto, o capital social da Companhia passa de R$ 15.027.200,00 (quinze milhões, vinte e sete mil e duzentos reais) 
dividido em 15.027.200 (quinze milhões, vinte e sete mil e duzentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, para
R$ 13.468.640,00 (treze milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, seicentos e quarenta reais) dividido em 13.468.640 
(treze milhões, quatrocentas e sessenta e oito mil, seicentas e quarenta) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, 
mediante o cancelamento de 1.558.560 (um milhão, quinhentas e cinquenta e oito mil, quinhentas e sessenta) ações, no valor 
correspondente à R$ 1.558.560,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais) de propriedade 
dos acionistas na proporção de suas participações. 5.2. Ato contínuo, por considerar o capital excessivo em relação às ativida-
des da Companhia, aprovou a redução do capital social, nos termos do artigo 173 da Lei 6.404/76, de R$ 13.468.640,00 (treze 
milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, seicentos e quarenta reais) dividido em 13.468.640 (treze milhões, quatrocentas 
e sessenta e oito mil, seicentas e quarenta) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, para R$ 11.968.640,00 (onze 
milhões, novecentos e sessenta e oito mil, seiscentas e quarenta reais), dividido em 11.968.640 (onze milhões, novecentas e 
sessenta e oito mil, seiscentas e quarenta) ações ordinárias, sendo a redução, portanto, de R$ 1.500.000,00 (um milhão e qui-
nhentos mil reais), mediante o cancelamento de 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) ações ordinárias, realizada mediante 
a devolução de capital em em moeda corrente nacional, proporcionais às respectivas participações que cada acionista detêm 
na Companhia: (i) ao acionista Evergreen Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia, no montante total
de R$ 11.908.797,00 (onze milhões, novecents e oito mil, setecentos e noventa e sete reais); e (ii) ao acionista Thiago Augus-
to Cordeiro no montante total de R$ 59.843,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e quarenta e três reais). 5.2. Uma vez efe-
tivada a redução ora aprovada, o capital social da Companhia passará a ser de R$ 11.968.640,00 (onze milhões, novecentos 
e sessenta e oito mil, seiscentas e quarenta reais), dividido em 11.968.640 (onze milhões, novecentas e sessenta e oito mil, 
seiscentas e quarenta) ações ordinárias, e o Artigo 5º do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte reda ção: “Artigo
5º - “Artigo 5º. O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 11.968.640,00 (onze 
milhões, novecentos e sessenta e oito mil, seiscentas e quarenta reais), dividido em 11.968.640 (onze milhões, novecentas e 
sessenta e oito mil, seiscentas e quarenta) ações das seguintes espécies e classes: 11.968.630 (onze milhões, novecentas e 
sessenta e oito) ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 10 (dez) ações preferenciais classe A, nominativas e sem 
valor nominal. O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do art. 168 da Lei das S.A., até o limite de R$ 
15.100.000,00 (quinze milhões e cem mil reais), mediante a emissão de ações ordinárias e/ou preferenciais, observados os 
limites estabelecidos pelo art. 15, § 2º da Lei das S.A., por deliberação do Conselho de Administração, independentemente 
de reforma estatutária.” 5.3. A Assembleia Geral determinou que a Diretoria da Companhia proceda à publicação da presente 
Ata, tornando-se efetiva a presente redução de capital apenas após decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias contados da 
publicação da presente Ata e seu arquivamento, nos termos do Artigo 174 da Lei 6.404/76. 6. Encerramento: Nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária e lavrada esta Ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos 
presentes. Assinaturas: Thomas Daniel Conway - Presidente da Mesa; Thiago Augusto Cordeiro - Secretário da Mesa; 
Acionistas: Evergreen Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia – por sua gestora M3 Capital Partners 
Gestora de Recursos Ltda., por sua vez representada por seus diretores Thomas Daniel Conway e Fernando Hamaoui; e 
Thiago Augusto Cordeiro. São Paulo, 18 de dezembro de 2019. Confere com o original lavrado em livro próprio. Thomas
Daniel Conway - Presidente da Mesa, Thiago Augusto Cordeiro - Secretário da Mesa. 

Vector Tecnologia e Serviços Ltda.
CNPJ/MF Nº 67.333.930/0001-38 - NIRE 35.2.1062086-1

Extrato da Alteração do Contrato Social Celebrada em 19.12.2019
Érico Sodré Quirino Fer-

reira, RG 2.724.612-7 SSP/SP, CPF 039.356.478-91; José Tadeu da Silva, RG 12.753.576-7 SSP/SP, CPF 845.992.438-
68; Nelson Rosa Junior, RG 9.295.970 SSP/SP, CPF 055.181.078-54; Murilo Silvério, RG 28.173.097 SSP-SP, CPF 
214.941.618-26; e Áureo Alves da Silva, RG 20.187.204-3 SSP/SP, CPF 112.071.778-73. Na qualidade de únicos sócios da 
Vector Tecnologia e Serviços Ltda., CNPJ 67.333.930/0001-38, NIRE 35.2.1062086-1, decidem alterar o Contrato Social 

Redução do Capital Social: Os 

Sócios: Érico Sodré Quirino Ferreira, José Tadeu da Silva, 
Nelson Rosa Junior, Murilo Silvério, Áureo Alves da Silva.

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90 e
pelo credor exequente a dar prosseguimento à EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o
prazo de 20 (vinte) dias contados de 18/12/2019 para purgar(em) o débito e evitar(em)
a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou providências, fineza dirigir(em)-se
à agência da Caixa Econômica Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia
útil em horário bancário. Cientificamos-lhe ainda de que o referido processo será
realizado por COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP, em substituição ao Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA.

Contrato: 1.0235.4129.802-4 - SED: 10354/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PIRATINI
DEVEDOR(ES): EMILIA EMIKO TOMIT A, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
PROFESSORA, RG: 15.183.482-9, CPF: 348.973.649-49. Imóvel sito à: RUA CASTRO
ALVES Nº 301, APARTAMENTO Nº 194, 19º ANDAR, EDIFICIO CIPRESTE, NO 37º
SUBDISTRITO ACLIMAÇÃO, SAO PAULO/SP.

São Paulo, 18/12/2019.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário

18, 19 e 20/12/2019

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL III - JABAQUARA - 1ª VARA
CÍVEL - Rua Afonso Celso, nº 1065 - Vila Mariana - CEP 04119-062 - Fone: (11)
5574-0355 - São Paulo-SP - E-mail: jabaquara1cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITA-
ÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1005376-82.2016.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de
SãoPaulo, Dr(a). SAMIRA DE CASTRO LORENA, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a JOSÉ FRANCISCO CARVALHO (CPF 130.463.338-11), que SUL FINAN-
CEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS lhe move ação de
BUSCA E APREENSÃO tendo por objeto o veículo Nissan, cor preta, mod. Tiida
- S 1.8 / 1.8FL, ano 2008/2008, placa EBF 3646, chassi 3N1BC13D08L443738,
Renavam 981553.001, com consolidação da propriedade plena do bem no
patrimônio da autora e a condenação do réu nas cominações legais e contratuais,
o qual foi adquirido por contrato com alienação fiduciária em garantia nº 50-
17787/15, de 15/04/2015, face ao não pagamento das parcelas. Estando o réu
em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 05
dias, PAGUE a INTEGRALIDADE da DÍVIDA ou CONTESTE o feito no prazo de 15
dias, ambos após os 20 dias supra, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado
CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2019.

SISFAC FOMENTO MERCANTIL LTDA.- C.N.P.J.: 07.096.201/0001-83 - NIRE 3521956109-4
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS - Às onze horas do dia dezoito de dezembro de dois mil e dezoito, reuniram-se 
os sócios da Sisfac Fomento Mercantil Ltda., em sua sede social situada na Rua Otávio Forghieri, nº 72, Sala 
42, Jardim Gumercindo, CEP 07090-070, na cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, CNPJ 07.096.201/0001-
83 e NIRE 3521956109-4, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 04/11/2004, cuja reunião, 
conforme escolha dos sócios presentes, foi presidida pelo Sr. Rogério Piovezam de Oliveira, portador do RG 
nº 19.469.157-3 SSP/SP e CPF nº 141.190.698-50 e secretariada pelo Sr. Michele Seminatore Neto, portador 
do RG nº 15.914.801-7 SSP/SP e CPF nº 078.114.308-00, sendo assim representada a totalidade do Capital 
votante, portanto atendendo todas as formalidades legais, dispensadas as de convocação conforme Artigo 1072, 
§2º do Código Civil, deliberaram pela redução do Capital Social, tendo em vista o valor do mesmo ser excessivo 
em relação ao objeto da sociedade, conforme Inciso II do Artigo 1082 do Código Civil, ao que todos os presentes 
concordaram unanimemente. Desta forma, deliberou-se que o Capital Social de R$ 700.000,00 (Setecentos Mil 
Reais) será reduzido em R$ 680.000,00 (Seiscentos e Oitenta Mil Reais), restando a importância de R$ 
20.000,00 (Vinte Mil Reais) como sendo o novo capital social da empresa. Não havendo outros assuntos a 
serem apreciados, o Presidente agradeceu a presença dos sócios e deu por encerrada a reunião, solicitando ao 
Secretário, Sr. Michele Seminatore Neto, que lavrasse a presente ata e providenciasse o seu registro na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Rogério Piovezam de Oliveira                                Michele Seminatore Neto.

REC SS Leopoldina Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 18.756.461/0001-54 - NIRE 35.300.461.304

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Dezembro de 2019
 1. Data, Hora e Local: Em 18 de dezembro de 2019, às 10:45 horas, na sede da Companhia em São Paulo-SP, na Rua 
Silva Airosa, n° 120, Lapa, CEP 05307-040. 2. Presença e Convocação: Acionistas representando a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, dispensada a convocação prévia, nos termos do 
Artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. 3. Composição da Mesa: (i) Presidente: Thomas Daniel Conway; e (ii) Secretário: Thiago 
Augusto Cordeiro. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (a) a absorção dos prejuízos acumulados nos exercícios sociais ante-
riores, por meio de redução de capital da Companhia; (b) a redução do capital social da Companhia por ter sido considerado 
excessivo; e (b) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social. 5. Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos: 
5.1. Aprovar a redução de capital social da Companhia, nos termos dos artigos 12 e 173 da Lei 6.404/76, mediante a absorção 
do saldo do prejuízo acumulado no montante de R$ 1.553.947,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e três mil, novecentos e 
quarenta e sete reais), conforme balanço patrimonial levantado em 31 de outubro de 2019 (Anexo II). Portanto, o capital social 
da Companhia passa de R$ 22.838.600,00 (vinte e dois milhões, oitocentos e trinta e oito mil, seiscentos reais) dividido em 
22.838.600 (vinte e dois milhões, oitocentas e trinta e oito mil, seiscentas) ações, para R$ 21.284.653,00 (vinte e um milhões, 
duzentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e três reais) dividido em 21.284.653 (vinte e um milhões, duzentas e 
oitenta e quatro mil, seiscentas e cinquenta e três) ações, mediante o cancelamento de 1.553.947 (um milhão, quinhentas e 
cinquenta e três mil, novecentas e quarenta e sete) ações ordinárias, no valor correspondente à R$ 1.553.947,00 (um milhão, 
quinhentos e cinquenta e três mil, novecentos e quarenta e sete reais) de propriedade dos acionistas, na proporção de suas 
participações. 5.2. Ato contínuo, por considerar o capital excessivo em relação às atividades da Companhia, aprovou a redu-
ção do capital social, nos termos do artigo 173 da Lei 6.404/76, de R$ 21.284.653,00 (vinte e um milhões, duzentos e oitenta 
e quatro mil, seiscentos e cinquenta e três reais) dividido em 21.284.653 (vinte e um milhões, duzentas e oitenta e quatro mil, 
seiscentas e cinquenta e três) ações, para R$ 18.684.653,00 (dezoito milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, seiscentos 
e cinquenta e três reais), dividido em 18.684.653 (dezoito milhões, seiscentas e oitenta e quatro mil, seiscentas e cinquenta e 
três) ações, sendo a redução, portanto, de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais), mediante o cancelamento 
de 2.600.000 (dois milhões e seiscentos mil) ações ordinárias, realizada mediante a devolução de capital em moeda corrente 
nacional, proporcionais às respectivas participações que cada acionista detêm na Companhia: (i) ao acionista Evergreen 
Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia, no montante total de R$ 18.628.599,00 (dezoito milhões, 
seiscentos e vinte oito mil, quinhentos e noventa e nove reais); e (ii) ao acionista Thiago Augusto Cordeiro no montante total 
de R$ 56.054,00 (cinquenta e seis mil e cinquenta e quatro reais). 5.2. Uma vez efetivada a redução ora aprovada, o capital 
social da Companhia passará a ser de R$ 18.684.653,00 (dezoito milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e 
cinquenta e três reais), dividido em 18.684.653 (dezoito milhões, seiscentas e oitenta e quatro mil, seiscentas e cinquenta e 
três) ações, das seguintes espécies e classes: (i) 18.684.643 (dezoito milhões, seiscentas e oitenta e quatro mil, seiscentas 
e quarenta e três) ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 10 (dez) ações preferenciais classe A, nominativas e 
sem valor nominal e o Artigo 5º do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 18.684.653,00 (dezoito milhões, seiscentos e oitenta 
e quatro mil, seiscentos e cinquenta e três reais), dividido em 18.684.653 (dezoito milhões, seiscentas e oitenta e quatro mil, 
seiscentas e cinquenta e três) ações, das seguintes espécies e classes: (i) 18.684.643 (dezoito milhões, seiscentas e oitenta 
e quatro mil, seiscentas e quarenta e três) ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 10 (dez) ações preferenciais 
classe A, nominativas e sem valor nominal. O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do art. 168 da 
Lei das S.A., até o limite de R$ 15.100.000,00 (quinze milhões e cem mil reais), mediante a emissão de ações ordinárias e/
ou preferenciais, observados os limites estabelecidos pelo art. 15, § 2º da Lei das S.A., por deliberação do Conselho de Ad-
ministração, independentemente de reforma estatutária.” 5.3. A Assembleia Geral determinou que a Diretoria da Companhia 
proceda à publicação da presente Ata, tornando-se efetiva a presente redução de capital apenas após decorrido o prazo de 
60 (sessenta) dias contados da publicação da presente Ata e seu arquivamento, nos termos do Artigo 174 da Lei 6.404/76. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária e lavrada esta Ata, que foi 
lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Thomas Daniel Conway - Presidente da Mesa; Thiago Augusto 
Cordeiro - Secretário da Mesa; Acionistas: Evergreen Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia – por 
sua gestora M3 Capital Partners Gestora de Recursos Ltda., por sua vez representada por seus diretores Thomas Daniel 
Conway e Fernando Hamaoui; e Thiago Augusto Cordeiro. São Paulo, 18 de dezembro de 2019. Confere com o original 
lavrado em livro próprio. Thomas Daniel Conway - Presidente da Mesa, Thiago Augusto Cordeiro Secretário da Mesa.
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Equipes começam a testar os carros
para os 500 Km de Interlagos

Página 8

Pelo 10º ano consecutivo o
site Grande Prêmio, uma das
mais respeitadas publicações
do automobilismo brasileiro,
promoveu entre os dias 10 e 17
deste mês a votação para deter-
minar o melhor piloto brasilei-
ro da temporada. Com 33,9%
dos votos o mineiro Sérgio
Sette Câmara (YOUSE | BMG |
MRV), que disputou o Mundial
de F-2, garantiu o importante
título pela primeira vez em sua
careira.

Utilizando um formato pró-
prio para definir os finalistas os
profissionais da redação do
Grande Prêmio escolheram os
seus cinco melhores nomes se-
lecionados num total de 15 ca-
tegorias. Assim, definidos es-
tes competidores do TOP5, o
site abriu a enquete para a vo-
tação popular.

Nos anos de 2018, 2017 e
2016 a conquista ficou com
Lucas Di Grassi. Em 2015 o

Sérgio Sette foi o
melhor piloto

brasileiro de 2019
Em votação popular realizada pelo site Grande Prêmio
piloto de 21 anos recebeu 1/3 dos votos

Sérgio Sette
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vencedor foi Nelsinho Piquet
e, em 2014, Rubens Barriche-
llo. Além de Sette Câmara, nes-
te ano seguiram para o voto
popular os pilotos Felipe Fra-
ga (Stock Car / LeMans), Feli-
pe Nasr (IMSA / FE), Lucas Di
Grassi (FE / WEC) e Daniel
Serra (Stock Car / LeMans).

“Vencer a votação de me-
lhor piloto brasileiro da tem-
porada, realizada por um site
de grande credibilidade e res-
peito como o Grande Prêmio,
realmente me deixa muito or-
gulhoso. Tive um ano um pou-
co diferente do que eu imagi-
nava, mas, consegui ser muito
veloz, ganhar corridas, fazer
poles-positions e, na última
etapa do ano, atingi o meu ob-
jetivo ao garantir a Superlicen-
ça para a F-1. Quero agradecer
ao Grande Prêmio pela inicia-
tiva e a todos que participaram
e votaram em mim”, comentou
o jovem de Belo Horizonte.

Na oficina, o protótipo MCR de Mauro Kern e Huberto Guerra Jr.
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As equipes inscritas para os
500 Km de Interlagos tiveram na
quinta-feira (19) a primeira
oportunidade de ajustar seus car-
ros para a corrida. Durante todo
o dia, o autódromo estará aberto
para treinos coletivos. Nesta sex-
ta (20), acontecerão ao longo do
dia os treinos livres dos 500 Km
e a definição do grid para a prova
que terá largada às 15 horas de
sábado (21).

Qualquer oportunidade de le-
var o carro para a pista será ex-
tremamente útil na busca pelo
melhor acerto e para corrigir
eventuais problemas. É o caso da
dupla Mauro Kern/Humberto
Guerra Júnior, inscrita com um
protótipo MCR da categoria P3.
O carro ficou parado por alguns
anos e está sendo totalmente re-
feito. O motor é um VW AP de 2
litros, com aproximadamente
220 HP de potência.

Kern, tricampeão do Endu-
rance Brasil na categoria P2 em
dupla com Paulo Sousa, preten-
de disputar somente provas es-
porádicas e comemorativas a
partir de 2020: “Disputar e ven-
cer um campeonato é ótimo,
mas exige um comprometimen-
to que não tenho mais como as-
sumir”. Sobre o MCR, ele pre-
fere aguardar os treinos para ter

uma ideia das possibilidades para
a corrida. “Acredito que vai an-
dar bem. É um protótipo muito
diferente do Tubarão que pilo-
tei nos últimos anos. Era um
carro mais potente, da catego-
ria P2, com motor Duratec tur-
bo. O MCR é um P3 com motor
aspirado.”

Também refazendo seu carro
está o veterano Edras Soares, que
formará trio com os filhos Es-
dras e Juarez em um Vectra Sto-
ck Car. No caso deles, os traba-
lhos se devem aos reparos no
motor V8 (quebrou nas 500 Mi-
lhas de Londrina, em novembro)
e à troca do câmbio por um mais
adequado aos 500 HP de potên-
cia. “Até o ano passado, a caixa
tinha relações muito longas para
Interlagos e só usávamos tercei-
ra, quarta e quinta marchas. O
câmbio novo nos permitirá apro-
veitar também a segunda e a sex-
ta. Só nessa troca, o tempo do
nosso carro deve baixar uns cin-
co segundos”, calcula.

Edras Soares é um piloto
com muitas histórias para con-
tar. Como motociclista, ele par-
ticipou das melhores fases do
esporte no Brasil. Em 1974, ao
guidão de uma Yamaha TZ 350,
terminou em terceiro lugar nas
500 Milhas de Interlagos, uma

das provas mais importantes do
motociclismo nacional, fazendo
dupla com Paulo Salvalagio, o
“Paulé”. “Os vencedores foram
Carlos Pavan, o ‘Jacaré’, em du-
pla com o Johnny Cecotto, que
depois viria a ser campeão mun-
dial. E em segundo ficou a dupla
‘Tucano’ (Walter Barchi) e Niva-
nor Bernardi”, lembra Edras.
“Olha a turma em que eu estava
metido: só pilotos lendários”,
observa. Na década de 1980,
Edras migrou para o motocross
e as provas fora de estrada como
o Enduro das Praias. Há alguns
anos, passou a correr de automó-
vel, sendo presença constante em
provas de longa duração. “Hoje,
corro com meus filhos. E meu
neto Lucas, filho do Juarez, tam-
bém nos acompanha.”

Arquibancada, visitação
aos boxes e transmissão pela
internet

Quem quiser acompanhar os
500 Km de Interlagos tem várias
opções. As arquibancadas terão
acesso gratuito e o passe de visi-
tação ao box poderá ser compra-
do na entrada do autódromo pelo
portão 7, ao preço de R$ 50,00
(cinquenta reais). A prova terá
transmissão pelos canais dos 500
Km no YouTube, Facebook e Ins-
tagram.

Patrocínios
Os 500 Km de Interlagos de

2019 tem patrocínio de Servido-
ne, Sambaíba e Yokohama, com
apoios de UTEP Usina de Trata-
mento Ecológico de Pneus e Sil-
verstone Técnicas de Recicla-
gem.

Há mais de 30 anos a Comer-
cial Sambaíba de Viaturas atua
como concessionária Merce-
des-Benz. Possui duas unidades
posicionadas estrategicamente
no estado de São Paulo, em
Campinas e Taboão da Serra. Sua
excelente infraestrutura dispõe
de 38 boxes e mais de 60 pro-
fissionais altamente preparados.
É uma empresa comprometida
com a qualidade e a máxima sa-
tisfação de seus clientes tanto
em serviços quanto na comerci-
alização de veículos comerciais,
caminhões, ônibus, Sprinter e
peças de reposição.

Em Campinas, Venda de Ca-
minhões, Ônibus e Sprinter (No-
vos e Seminovos), bem como
manutenção preventiva e corre-
tiva para toda linha comercial
Mercedes-Benz. Em Taboão da
Serra, venda de Ônibus e Sprin-
ter (Novos), manutenção preven-
tiva e corretiva para todos pro-
dutos comerciais Mercedes-
Benz e recapagem de pneus.

500 Milhas de Kart

Equipe Shell Fittipaldi luta por
mais uma vitória na Granja Viana

Liderado por Christian Fittipaldi, time reúne representantes da Academia Shell Racing e estrelas do automobilismo brasilei-
ro neste fim de semana

Christian Fittipaldi e Dennis Dirani em 2018
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A Shell encerra sua participa-
ção no ano automobilístico bra-
sileiro com a disputa das 500
Milhas de Kart, no kartódromo
da Granja Viana, em Cotia (SP).
Um dos eventos mais importan-
tes do automobilismo brasileiro,

as 500 Milhas serão realizadas
no próximo sábado.

Um dos pioneiros das 500
Milhas, Christian Fittipaldi co-
manda a equipe Shell Fittipaldi,
mas desta vez fora da pista. O time
terá dois karts e contará com re-

presentantes da Academia Shell
Racing e nomes vitoriosos do
kartismo brasileiro.

Os três pilotos da academia na
prova serão Felipe Baptista, Die-
go Ramos e Dennis Dirani. O pri-
meiro foi vice-campeão da Pors-
che Carrera Cup Sprint 3.8 em
2019, e a carreira no kart tem tí-
tulos brasileiros nas classes Gra-
duados e Sudam, da Copa de Kart
da Granja Viana e Copa SP Light
de Kart. Já o segundo fez sua pri-
meira temporada na Stock Light
obtendo vitórias entre os estrean-
tes, além de também já ter sido
campeão brasileiro de kart.

O terceiro integrante da Aca-
demia Shell Racing será Dennis
Dirani, vencedor da corrida em
2015. Ele voltará a correr na
mesma equipe do irmão Danilo,
que não teve como competir nos
últimos dois anos por conflito
de datas. Dirani é tricampeão da
prova, tendo vencido em 1999,

2014 e 2015.
Outro integrante da equipe

Shell Fittipaldi será Ruben Car-
rapatoso, campeão mundial de
kart em 1998 e vencedor das 500
Milhas de Kart em 2015. O time
também terá novamente a parti-
cipação de Vitor Meira, tricam-
peão da competição em 2011,
2014 e 2015.

Campeã da prova em 2015, a
Shell Fittipaldi fará a distribui-
ção dos pilotos nos dois karts
depois dos treinamentos livres na
Granja Viana. A classificação para
formação do grid de largada será
nesta sexta-feira a partir das 14h.

A largada da prova será dada
às 10h30 de sábado, com trans-
missão ao vivo do SporTV2. O
canal por assinatura também
mostra a última hora da corrida,
que tem previsão de 700 voltas
ou 12 horas de duração. A prova
completa poderá ser acompanha-
da no site Globoesporte.com.

Sesi Vôlei Bauru recebe invicto
Itambé/Minas nesta sexta-feira

Superliga Feminina 19/20

O Sesi Vôlei Bauru (SP) terá
pela frente o último invicto na
Superliga 19/20 feminina de vô-
lei. Nesta sexta-feira (20), o time
do treinador Anderson jogará
com o atual campeão Itambé/Mi-
nas (MG), às 19h30, no ginásio
Panela de Pressão, em Bauru
(SP). A partida será válida pela
nona rodada do turno e terá trans-
missão ao vivo do pay-per-view
do Canal Vôlei Brasil (http://
canalvoleibrasil.cbv.com.br).

Na classificação geral, o Sesi
Vôlei Bauru aparece na quinta
colocação, com 18 pontos (cin-
co vitórias e cinco derrotas). O
Itambé/Minas, invicto, está na se-
gunda posição, com 20 pontos e
sete resultados positivos. A equi-
pe mineira tem três jogos a me-

nos do que o líder Sesc RJ que
tem 26 pontos.

No Sesi Vôlei Bauru, a opos-
ta azeri Polina Rahimova tem bri-
lhado na Superliga 19/20. A ata-
cante é a maior pontuadora desta
edição até o momento, com 208
pontos. A jogadora conta com o
apoio da torcida de Bauru no últi-
mo desafio do ano na Superliga.

“Teremos um adversário mui-
to difícil amanhã. Espero que nos-
sa torcida compareça e nos passe
energia para voltarmos a vencer.
O Itambé/Minas é um time muito
forte e que ainda não enfrenta-
mos. Será o último jogo do ano,
então espero que a gente se saia
bem. Quero convocar a nossa tor-
cida para vir nos assistir e torcer
bastante”, disse Rahimova.

“Será mais uma partida difícil.
O Sesi Vôlei Bauru vem de der-
rota para o Fluminense (3 sets a
2) e vai querer se recuperar na
competição. É um time com o
potencial de ataque muito forte e
vamos precisar estar muito con-
centradas para fazermos uma boa
partida”, afirmou Carol.

Outros jogos
Ainda nesta sexta-feira (20)

acontecerão outros dois jogos pela
nona rodada do turno da Superliga
19/20. O Curitiba Vôlei (PR) jo-
gará com o Flamengo (RJ), às 19h,
no ginásio da Universidade Posi-
tivo, em Curitiba (PR). O Flumi-
nense (RJ) medirá forças contra o
Pinheiros (SP), às 20h, no Hebrai-
ca, no Rio de Janeiro (RJ). As par-
tidas terão transmissão ao vivo do
Canal Vôlei Brasil.

Sesi Vôlei Bauru jogará em casa
 Pelo lado do Itambé/Minas,

a central Carol Gattaz é um dos
destaques da Superliga 19/20. A
atacante tem o melhor aproveita-
mento de ataque da competição,

com 63% de eficiência. A capitã
do time mineiro espera um jogo
difícil contra o Sesi Vôlei Bauru
e está confiante em uma boa apre-
sentação.
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